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CAPA DO PROCESSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N"

2211001/2023

DATA

22/11/2023

REQUISITANTE:

Fundo Municipal de Assistência Social.

ASSUNTO:
REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de
empresa para o fornecimento de material, destinada a distribuição
gratuita às famílias carentes, de interesse do Fundo Municipal de
Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento das demandas de contratação,
que originará o processo licitatório nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo Administrativo n° 2211001/2023

1.2. Requisitante: Fundo Municipal de Assistência Social.

2. Objeto:
2.1. Descrição: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa
para o fornecimento de material diversos, destinada a distribuição gratuita às famílias
carentes, de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela
do Vale (MA).

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de novembro do ano de 2023 eu, Poliana Silva
Bezerra, responsável pelo o setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n°
221 l'QOl/2023, ̂ ue adiante se vê, do que para constar, lavrei o presente termo. Eu

jlij^ responsável pelo setor de protocolo o
subscrevo. U

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65,727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670-AEROPORTO-65727-000

TRIZ! DELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 71/2021 - GP. De 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - POLIANA SILVA BEZERRA, CPF N° 000.463.833-60 para

o Cargo de Chefe do Setor de Protocolo, observada as competências constantes das

Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela

do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 11 de Janeiro

de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 846 de 11 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
PORTARIA Ne 71/2021 - GP.

De 11 Janeiro de /2021

PORTARIA N° 71/2021 - GP.

De 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições,
que lhe são conferidas.

RESOLVE;

Art. 1° - NOMEAR - POLIANA SILVA

BEZERRA, CPF N° 000.463.833-60 para o Cargo
de Chefe do Setor de Protocolo, observada as
competências constantes das Leis e estrutura
administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, 11 de Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-

DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DC

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições
com fulcro no Art. 66, VI e ÍX; da Lei Orgânica dc
Município.

RESOLVE;

Art 1° - Nomear - ADÃO lifAA
DA SILVA, portador do CPF N" 049.418.173-70
para o cargo de Assessor Jurídico do Município
observada as competências constantes das Leis €
estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art 2° - Esta Portaria entra err

vigor na data de sua publicação, 11 de janeiro de
2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE
ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITC

MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADi
DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deíbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Deíbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
PORTARIA NS 73/2021 - GP/2a21

PORTARIA N° 73/2021 - GP

De 11 de janeiro de 2021.

GABINETE 00 PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:

PORTARIA N9 72/2021-GP./2021

PORTARIA N° 72/2021-GP.

de 11 de janeiro de 2021.

O  PREFEITO MUNICIPAL D

TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO
no uso de suas legais atribuições, que lhe sã
conferidas.

RESOLVE:

O PREFEITO MUNICIPAL
Art. 1° - NOMEAR - RAQUEL SOARES

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie

CNPJ; 01.558.070/0001-22

vmw.bizideladovale.ma.gov.br/diai1ooficíâl/7id=1371
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA - COMPRAS

DOD N° FMAS/2023

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

DEMANDA: Contratação de empresa para o fornecimento de material diversos, destinada a
distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse do Fundo Municipal de Assistência
Social do município de Trizidela do Vale (MA).

ÓRGÃO:
Fundo Municipal de Assistência Social

SETOR REQUISITANTE:
Setor de Compras e Serviços

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:

Natália Santos Dias Vieira

EMAIL:

natvsantos diasííTliotmail.com

PORTARIA:

Portaria: 43/2021

TELEFONE:

(99) 99647-0632

1 ̂ NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

Descrição da Demanda

1.1. Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada:
A equipe de contratação solicita da Secretária Municipal de Assistência Social autorização
para realizar pesquisa de preços para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecimento de material diversos, destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de
interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale
(MA).

A justificativa decorre pelo fato de não haver saldo em processos licitatórios anteriormente
realizados para suprir tal solicitação.

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA)

A aquisição ocorrerá mediante sistema de registro de preços. Com validade de 12 meses a
contar de sua publicação. Considerando que os itens da Intenção de Registro de Preços
visam atender a demanda exclusiva da Secretaria Municipal de Assistência Social, e sua
divulgação acarretaria no acréscimo em média 15 (quinze) dias úteis para realização do
;^gão, optou -se pela não divulgação da IRP, conforme Art. 4° § 1°A do Decreto Federal

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaíe-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.QOv.br



PREFEI TURA Q E

TRIZIDELA

^doVALE
TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2211Q01/2023

FLS. OOt.
RUB L

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

n° 7892/2013 (Redação dada pelo Decreto n° 8.250, de 2014).

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso I, do Decreto
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e suas alterações, em conformidade com Decreto
Municipal n° 015/2019.

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, que será informado no
ato de formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013,
conforme Decreto Municipal n° 015/2019.

Soma-se a isso que o quantitativo de produtos necessário será analisado o qual será
acompanhado de quadro de formulação de preços (QFP) a ser extraído da pesquisa de preços
a ser promovida pelo setor de cotação de preços, tudo em obediência a legislação de
vigência à espécie.

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES

rEM DESCRIÇÃO

1  ARAME LISO GALVANIZADO, BITOLA (BWG) N" 18.

2  SOQUETE (BOCAL) COM RABICHO, NA COR PRETA.

BÕTÃ DÊ BORRACHA, CÃNÕ LONGO,
3  IMPERMEÁVEL, TAMANHOS VARIADOS DO 36 AO

42.
CAIXA D'AGUA I.OOOL COM TAMPA, MATERIAL:

POLIETILENO.
CAIXA D'AGUA 2.000L COM TAMPA. MATERIAL:
POLIETILENO.
CAIXA D'AGUA 5.000L COM TAMPA, MATERIAL:
POLIETILENO.
CORDA TRANÇADA EM POLIPROPILENO 6MM,
ROLO COM APROXIMADAMENTE lOOM.

8  FIO ELETRICO FLEXÍVEL 1,5MM, ROLO COM lOOM.

9  FIO ELETRICO FLEXÍVEL 2,5MM, ROLO COM lOOM.

10 FITA ISOLANTE PRETA 18MM, ROLO DE 20M.

11 INTERRUPTOR PERA MEIO CORDÃO CINZA.

12 LÂMPADA DE LED I5W.

LONA PLÁSTICA ESPESSURA: 150 MICRA MICRA,
13 LARGURA: 4 M, COMPRIMENTO: 100 M, COR:

PRETA, MATERIAL: PLÁSTICO SINTÉTICO.
TOMADA MODELO: DUPLA, FORMATO CONTATO:

2P + T, COR CORPO: BRANCA , CORRENTE

NOMINAL: 10 A. TENSÀO NOMINAL: 250 V.
'  CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

C0MPLETA(CA1XA, ESPELHO E TOMADA) ,

APLICAÇÃO: CONDULETE INSTALAÇÃO ELÉTRICA

QUANT, UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.QOv.br



PRE FE I TURA DE

TRIZIDELA

^doVALE

TRIZIDEIA DO VALE

PROC. 2211001/2023

FLS. QO^
RUB L

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

, MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA

15 TORNEIRA PLÁSTICA JARDIM PRETA t/2 500 UNIDADE

16 PINO PLUG FÊMEA (3P/I0). 1000
UNIDADE

17 PINO PLUG MACHO (2P/10). 1000
UNIDADE

18
CAPA DE CHUVA ADULTO COM CAPUZ EM PVC
FORRADO.

300 UNIDADE

19
LONA PLASTICA COMPRIMENTO: 50 M, COR:

PRETA, ESPESSURA: 15 MICRA, LARGURA: 4
60 ROLO

20

MANTA ASFALTICA ACABAMENTO: LAMINA DE

ALUMÍNIO, COMPRIMENTO: 10 M, LARGURA: 30
CM, APRESENTAÇÃO: ROLO, COMPOSIÇÃO:
ASFALTO MODIFICADO COM POLÍMEROS,

500 UNIDADE

21 ,
ELETROCUTO MATERIAL: PVC. COR: AMARELA,

TIPO: FLEXÍVEL CORRUGADO, DIÂMETRO
NOMINAL: 3/4 POLROLO SOM

200 ROLO

22 CANO SOLDAVEL 20MM, PVC 1/2, 6M 200 UNIDADE

23 CANO TUBO PVC ESGOTO 50MM, 6M 100 UNIDADE

24 CANO TUBO PVC ESGOTO lOOMM, 6M. PVC 100 UNIDADE

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE

25

COLETE SALVA-VIDAS TIPO: CLASSE 5,

CAPACIDADE: 110 KG, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS; NEOPRENE, TAMANHO: SOB MEDIDA

200 UNIDADE

4. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO

Justifica-se a futura aquisição para implementação das políticas e diretrizes públicas
municipais referentes a assistência social, tendo o compromisso de ofertar programas,
projetos e serviços eficazes e de qualidade à população em situação de maior
vulnerabilidade social na cidade de forma integrada buscando eficiência e eficácia nos
investimentos públicos, conforme preconizado pela Política Nacional de Assistência Social
- PNAS.

Destaca-se, que a principal demanda apresentada pelas famílias atendidas é o que assegura o
auxílio de forma temporária, não contributiva, para reduzir a vulnerabilidade provocada pela
falta de condições socioeconômicas das famílias.

A doação de material diversos é um dos meios de amenizar os efeitos econômicos negativos
causados pela inflação, que serão sofridos principalmente pelas famílias de baixa renda.

Diante do exposto o Fundo Municipal de Assistência Social de Trizidela do Vale, necessita
adqmrir diversos materiais para atender as famílias em situação de vulnerabilidade social
qi^demandarem este benefício O registro de preços é uma ferramenta que serve para futura
^ventual aquisição de produtos/serviços com demanda variável. Outro aspecto importante

1
Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale,ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

é que com o registro de preços suprirá as demandas existentes, de acordo como forem sendo
requisitadas, não necessitando da reserva orçamentária em sua totalidade, utilizando os
recursos financeiros de forma sustentável, podendo inclusive, melhorar a organização das
compras através da implantação de um cronograma.

ESTA PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO?

BEM COMUM

5. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Unidade Requisítante
Natália líers Dias Vieira

A^inatura

Unidade Administrativa Maria Rosilehe Silva
Secretária Municipal de ■Assistência Social

Portaria n° 06/2021 GP

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vate-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovale.ma.aov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END AV deputado CARLOS MELO-NM 670-AEROPORTO-65727-000
TRIZiDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 43/2021 - GP.
De 04 de janeiro de 2021

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - NATÁLIA SANTOS DIAS VIEIRA, Portadora do CPF n°
602.037.273-12. para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro
de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO
00 MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibsonj^eira Freitas
Prefeito Municipal



TRIZIDE/^DO.VAie

DIÁRIO OFICIALÍS'^'^™"
ESTADO DO MARANHÃO fc
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N® 850 de 4 de Janeiro de 2021

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 422021GP/2021

PORTARIA N® 42/2021 - GP. De 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - PAULO ROBERTO DE JESUS MARQUES, Portador do CPF n"

617.118.283-43, para o Cargo de Chefe da Divisão de Almoxarifado, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela
do Vale.

Ali. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 432021GP/2021

PORTARIA N® 43/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

CNPJ: 01.558.070/0001-22 SCSSSBP
www.trizideiadovale.ma.gov.br/diaríooficlal/?id=1394
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

00 VA

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - NATÁLIA SANTOS DIAS VIEIRA, Portadora do CPF n^ 602.037.273-12,
para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 442021GP/2021

PORTARIA N° 44/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - VANESSA MELO BEZERRA, Portadora do CPF n*" 048.448.533-41,
para o Cargo de Diretora de Recursos Humanos do Município, observada as competências constantes
das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale Si
CNPJ: 01.558.070/0001-22 jWJ

www.tnzideÍadovale.ma.gov.br/diaríooficial/7Íd=:1394
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PRliFlilTURA MlJKiCIPAi. - CNPJ. 01.558.070/0001-22
:nd. av. deputado CAKIT )S melo - N" 1070 - AERüPUK 10-65727-000

TRIZÍDELA DO VAi.E-MA

PORTARIA N° 06 /2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - MARIA ROSILENE SILVA, portadora do CPF

406.829.783-53 para o cargo de Secretária Municipal de Assistência Social,

observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n® 07 de 04 de

dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vaie.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 04 de janeiro

de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

DeibsonP.ereira Freitas

Piefeiíb Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PORTARIA N® 06 /2021 - GP.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 062021GP/202Í

i /2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ■ ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR - MARIA ROSILENE SILVA, portadora do CPF 406.829.783-53 para o
cargo de Secretária Municipal de Assistência Social, observadas as competências constantes das
leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município
de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 072021GP/2021

PORTARIA N° 07/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

- ESTADO DO

Prefeitura Municipal de Trizidela de Vaie Bi
CNPJ: 01.558.070/0001-22 XS
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o QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VElCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE f
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMARIO

NOMEAÇÃO: DECRETO N° 08/2021/2021
DECRETO N" 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE
GESTÃO E DE GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS, SUAS ATRIBUIÇÕES E DÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Nomeação: DECRETO N^ 08/2021/2021

DECRETO N° 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE GESTÃO E DE
GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS, SUAS
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÁQ nos usos
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, a necessidade de descentralizar a máquina administrativa para dar mais
efetividade as contas de gestão e de govemo em observância aos princípios que regem a fiscalização
contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos;

CONSIDERANDO, a necessidade de implementar mecanismos para uma administração
moderna, descentralizando as ações e meios de gerenciamento com maior celeridade os resultados e
nas medidas governamentais;

CONSIDERANDO, que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os
recursos públicos, tendo o dever de prestar contas com o indispensável acompanhamento da
execução orçamentária e financeira em conformidade com a disponibilidade financeira e a
obrigatoriedade do controle da legalidade dos atos com eficácia e eftciente.

DECRETA

ArL 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas aos Secretários Municipais
em suas respectivas pastas e Fundos Municipais as seguintes atribuições, assinar empenhes,
liquidação e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar contratos, balancetes,
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de
convênios com o Estado ou União e demais atribuições inerentes aos respectivos cargos.

Parágrafo Primeiro: A delegação que trata o caput deste artigo é ampla, geral e irrestrita,
inclusive atinentes às responsabilidades pela movimentação dos créditos orçamentários, juntamente
com os programas que devem ser executados.

Parágrafo Segundo: Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das
demais atribuições dos seus cargos ou funções.

Art 2°. Fica delegado ao Secretário Municipal de Finanças a movimentar todas as contas
bancárias referentes as despesas decorrentes dos ordenadores de despesa das Secretarias
mencionadas no Aft.1° deste Decreto e de suas respectivas pastas e fundos por meio de
transferências bancárias, OBT - Ordem Bancária de Transferência voluntária ou emissão de ordens
bancárias eletrônicas.

Art 3°. Compete ainda ao Secretário (a) com delegação de gestão exercer as seguintes
funções:

1 - Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano de govemo e no Orçamento do
Município;

II - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto á eficácia e eficiência da gestão

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22
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orçamentaria, financeira e patrimonial de seus órgãos, bem como aplicação de recursos públicos por
entidades de direito privado;

III - Exercer o acompanhamento das operações de créditos;
IV - Apoiar o controle extemo no exercício de sua missão Institucional;
V - Organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do Tribunal de contas do

Estado, programação trimestral de auditoria contábil, financeira, orçamentária, sob seu controle;
VI - Coordenar e manter o efetivo controle dos estoques de seus almoxarifados, quando

houver almoxarifado individual;

VII - Fiscalizar periodicamente junto ao responsável pelo almoxarifado, no que conceme ao
recebimento de bens e serviços prestados;

VIII - Efetuar, sob sua responsabilidade, cancelamento de restos a pagar insubsistentes,
liquidados, do exercício atual e anteriores;

Art 4^ - Funcionará de forma centralizada o Departamento de Compras para atender todas
as unidades gestoras, de acordo com a descentralização determinada neste Decreto.

Art 5°. - A Comissão Permanente de Licitação será única, devendo manter um controle de
acordo com o que estabelece a lei 8.666/93, fazendo-se a divisão entre obras, serviços de
engenharia, compra e outros serviços, por cada uma das unidades decentralizadas.

Art 6*^. O Órgão responsável pelo Controle Interno do Município supervisionará aos atos
praticados pelos ordenadores de despesas, visando ao fiel cumprimento deste Decreto.

Art 7^. Ficam convalidados os atos praticados pelas autoridades a que se referem os Artigos
1° ao 4°, no período compreendido entre 1° de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, no limite
das competências definidas neste Decreto.

Art 8° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser cientificado o
Tribunal de Contas do Estado e a todas as instituições financeiras que operam os recursos do
Município de Trizidela do Vale (MA).

Art 9° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, 13 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trfzidela do Vale

CNPJ: 01.558.070/0001-22
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DECRETO N° 40/2022 - GP de 09 de Agosto de 2022.

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n®. 14.133 de
1®. de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento
dos bens de consumo adquiridos para suprir as
demandas das estruturas da administração pública
municipal de Trizidela do Vale/MA. nas categorias de
qualidade comum e de luxo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO o art. 20 da Lei n°. 14.133 de 1°. de abril de
2021.

DECRETA:

Art. 1° Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n°. 14.133 de 1°,
de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos
para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se às contratações realizadas por esta
municipalidade com a utilização de recursos da União oriundos de transferências
voluntárias e recursos próprios.

Art. 2° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda,

identificável por meio de características tais como:
a) ostentação;
b) opulêncla;
c) forte apelo estético; ou
d) requinte;

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada
elasticidade-renda da demanda;

III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos
seguintes critérios:

DO,VALE
21OÍ/20-
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a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso,
no prazo de dois anos;

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável
ou com perda de sua identidade;

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam á
deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo;

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas
características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à
essência do bem principal; ou

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima
ou matéria intermediária para a geração de outro bem; e

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da
quantidade demandada e a variação percentual da renda média.

Art. 3® O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo,
conforme conceituado no inciso I do caput do art. 2°:

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço
do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso
ao bem; e

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao
longo do tempo, em função de aspectos como:

a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logístico.

Art. 4° Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo
considerado na definição do inciso 1 do caput do art. 2°:

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade
comum de mesma natureza; ou

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade
do órgão ou da entidade.

Art. 5® É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens
de luxo, nos termos do disposto neste Decreto.

Art. 6° As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto
com as unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos
documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de
contratações anual de que trata o inciso VII e caput do art. 12 da Lei n°. 14.133/2021.

2
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Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de
consumo de luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de formalização de
demandas retornarão aos setores requisitantes para supressão ou substituição dos bens
demandados.

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 09 DE AGOSTO DE 2022.

DEIBSON PE^RA FREITAS
Prefeito den^idela do Vale/MA
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - RESOLUÇÃO - CREDENCIA E AUTORIZA : 001/2023

Resolução n" 001/2023 - CME
Credencia e Autoriza a Educação Infantil, Creche e Pré -escola, da Creche João Mala, em Trizidela do Vale-MA.
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TRIZIDELA DO VALE, no uso de suas atribuições legais e, considerando o
Parecer n" 006/2023 - CME, da Câmara de Educação Infantil, emitido no Processo n" 001/2023 - CME, por unanimidade aprovado
em Sessão Plenária hoje realizada,

RESOLVE:

Art 1° - Credenciar e Autorizar a Educação Infantil, Creche e Pré -escola, da Creche João Maia, integrante da Rede Pública
Municipal, localizada na Rua Francisco Silveira s/n, bairro Aeroporto, Trizidela do Vale - Maranhão, com validade de 05 (cinco)
anos, a partir da data de homologação e para funcionar somente nesse endereço.

ArL 2°- Convalidar os estudos realizados pelos alunos com freqüência e aproveitamento, nos períodos anteriores a esta
Resolução.

SALA DAS SESSÕES PLENÁRIAS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , em Trizidela do Vale - Maranhão, em 27

.VAIE ^de abril de 2023. TRIZIDELA DQ VAIE
pmcQJ ̂ mlJ202

Homologado em: FLS 01H
'  ̂ /2023 RUB.

Maria Sônia Silva Abreu

Secretária Municipal de Educação
Portaria n' 01/2021-GP

Odina da Silva Leite

Relatora

Maria Janeth Luna Lima

Presidente do CME

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - RELATÓRIO - RELATÓRIO; 001/2023

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE TRIZIDELA DO VALE
ASSUNTO: CREDENCIAMENTO E AUTORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE E PRÉ- ESCOLA
RELATORA: Odina da Silva Leite
CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL | PARECER N° 06/2023-CME
PROCESSO: 001/2023-CME I APROVADO PELO CONSELHO PLENO EM: 27/04/2023

I - RELATÓRIO
A Senhora Maria Sônia Silva Abreu, então Secretária Municipal de Educação, representante legal dos estabelecimentos de

ensino da Rede Pública Municipal, requereu em 10 de janeiro de 2023 do Conselho Municipal de Educação, o credenciamento e
autorização da Educação Infantil, creche e pré-escola da Creche João Maia, localizada na Rua Francisco Silveira s/n, bairro
Aeroporto - Trizidela do Vale - Maranhão.

A referida escola não tem nenhum ato regulatório emitido por este Conselho.
O requerimento formou o Processo n" 001/2023 - CME e, de ordem da Presidente do CME, o processo foi encaminhado à

Comissão Verificadora, designada pela Portaria n" 001/2022 - CME de 08 de novembro de 2022.
Dia 01 de março de 2023, a Comissão Verificadora esteve na Creche João Maia, onde foram constatadas todas as peças que

fazem parte do bojo do Processo. A Comissão informa que a escola funciona em prédio próprio, possui uma boa estrutura física,
com boa iluminação natural, um ambiente amplo, salubre e boa conservação. Conforme informações obtidas, no Laudo Técnico
de Inspeção Predial, e constatada pela Comissão Verificadora, que na escola há Projeto de Acessibilidade para pessoas com
deficiências físicas, e o Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico. Também foi relatado que o quadro de funcionário s
e os aspectos referentes ao mobiliário, equipamentos, escrituração e arquivos, assim como os aspectos pedagógicos, como a
Proposta Pedagógica, Estrutura Curricular e Carga Horária, encontram -se de acordo com o disposto na legislação educacional
para garantia dos padrões mínimos de qualidade, estando assim, apta a receber o ato regulatório pleiteado pela solicitante. O
Regimento adotado pela escola é o Regimento Escolar dos Estabelecimentos de Ensino da Rede Oficial do Município de
Trizidela do Vaie.

li - PARECER E VOTO DA RELATORA

Face ao exposto, tendo sido atendida a legislação pertinente, considerando o relatório da Comissão Verificadora, extemo
parecer favorável que:
1 - Seja concedido à Creche João Maia, a Autorização e Credenciamento para oferta da Educação Infantil, creche e pré -escola.
É o Parecer.
Trizidela do Vale, 25 de abril de 2023.
Odina da Silva Leite

Conselheira/Relatora

A Câmara da Educação Infantil aprova o Parecer e o encaminha á Presidência do CME para os devidos fins.

Cásaio Renê da Conceição Coelho
Coordenador da CEI-CME

Maria Janeth Luna Lima

Presidente do CME

Assinado eíetronicamente por Crístiane Cruz de Freitas - CPF: *".801.323-" em 12/05/2023 17:10:05 - IP com n®: 192.168.0.105
Autenticação em: www.trizideladovale.ma.gov.br/diarfooficial.php7id32195
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Decreto n® 20/2023-GP, de 09 de maio de 2023.

TRIZÍDELA DO,VALE
proc.J3\IooI/2q/
FLS.
RUB. I

Fixa o Regime de Transição de que trata o Art. 191 da Lei Federal N® 14.133, de 1® de abril de 2021, no âmbito da Administraç âo
Pública Municipal, Direta, Autárquica e Fundacional de Trizidela do Vale-Ma, e dá outras providências.

O PREFEiTO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal:
DECRETA;

Art 1® - Este Decreto dispõe sobre o regime de transição de que trata o Art. 191 da Lei 14.133, de 1® de abril de 2021, no
Âmbito da Administração Pública Municipal direta, autáquíca e fundacional.

Art 2® - Os processos licitatórios e contratações autuados e instruídos com a opção expressa de ter como fundamento a
Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 ou a Lei 12.462, de 4 de agosto de 2011, indus ive os
derivados do sistema de registro de preços, serão por elas regidas, desde que;

1 > A publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta até 29 de dezembro de 2023, e

II - A opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou do ato autorizativo da contratação direta;

Parágrafo único - Os contratos ou Instrumentos equivalentes e as atas de registro de preços firmados em decorrência da
aplicação do disposto no caput serão regidos, durante toda a sua vigência, pela norma que fundamentou a sua contratação,
inclusive quanto às alterações e as prorrogações contratuais.

Art 3® - O disposto no Art. 2® se aplica às publicações de avisos, de atos de autorização ou de ratificação de contratação
direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Art 4® - Os credenciamentos realizados, nos termos do disposto no caput do art. 25 da Lei n® 8.666, de 1993, deverão ser
extintos até 31 de dezembro de 2024.

Parágrafo único. A vigência dos contratos decorrentes dos procedimentos der credenciamento de que trata o caput
observará o disposto no art 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

Art 5® - Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela Secretaria Municipal de
Administração, que poderá expedir normas complementares e disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico.

Art 6® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 09 DE MAIO DE
2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 25/2023

Portaria n® 25/2023 - GP, de 04 de abril de 2023.

Dispõe sobre a nomeação da Assessora Técnica da Secretaria de Assistência Social para ser representante Munídpal no
acompanhamento necessário para Realização da Eleição para Conselheiro Tutelar 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto na Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art 1® - NOMEAR - DGINANE FERREIRA DE SOUSA - Assessora Técnica da Secretaria de Assistência Social - para ser
representante Municipal no acompanhamento necessário para Realização da Eleição para Conselheiro Tutelar 2023.

Art 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se. Arquive-se.

Assinado detronicamente pon Cristiane Cruz de Freitas - CPF: *".801.323-** em 12/05/2023 17:10:05 - IP com n°: 192.168.0.105
Autenticação em; www.trízideladovale.ma.gov.br/djaríooficlal.php7id=2195
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE ABRIL DE
2023.

Deibson Pereira Freitas TRIZIIJEI^ DO VALE «
Prefeito Municipal PROC. 0D\ llQjJ

FLS. gpA
RUB. .
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EQUIPE DE GOVERNO

Deíbson Pereira Freitas

Prefeito(a)

TRIZIDEl

PROC.22J
FLS.
RUB.

DO VALE

Gustavo Castro Brandao Filho
Vice-Prefeito{a)

Thamirys Brandão da Conceição
Gabinete do Prefeito

Maria Rosilene Silva

Secretaria de Assistência Social

Charles Píerre Galindo Bedor

Secretaria de Planejamento e Relações
Institucionais

Alisson Polínelli Pascoal Costa

Secretaria de Segurança Pública e Cidadania

Raimundo Gomes Fernandes Filho

Secretaria Municipal de Meio-ambiente e
Recursos Naturais

Francisco das Chagas Melo da Silva
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Enoque de Sá Barreto Filho
Secretaria de Administração

Edson Gomes Martins da Costa

Procuradoria Geral

Dina Selma Leal

Secretaria Municipal da Mulher

Maria Sônia Silva Abreu

Secretaria de Educação

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros
Secretaria de Saúde

Victor Denner Vasconcelos Fernandes

Secretaria de Finanças

Lívio Barroso Maia

Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca Pesca

José Francisco Silva

Secretaria de Esportes

Miguel de Abreu Zusar
Secretaria de Infraestrutura

Ivanilson Soares de Lima

Controladoria Geral

Helder Carlos Matos

Assessoria de Comunicação e Imprensa

Assinado eletronicamente por Cristiane Cmz de Freitas - CPF: ***.801.323-** em 12/05/2023 17:10:05 - IP com n°: 192.168.0.106
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P R E f E i T U R A O E

^3 TRIZIDELA
^doVALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2211001/2023

FLS. O^t
RUB _Z

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

ORIGEM:
Setor de Protocolo

DESTINO:

Secretaria Municipal de Assistência Social.

ASSUNTO:
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis,
devidamente numerado e rubricado por minha pessoa em todas as folhas.

PoíSna ̂ 1va-lBezerraT'
Chefe do Setor de Protocolo

Portaria n°71/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov.br



PREFE I TURA D f

TRIZIDELA

doVALE
tf-

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2211001/2023

FLs. roQ
RUB i_

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PLANEJAMENTO

DE

CONTRATAÇÃO

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site; www.trizideladovale.ma.aov.br
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PREFEITURA DE

TRIZIDELA
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2211001/2023

FLS. Clâ
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ATOS REFERENTE A

PESQUISA DE PREÇOS

i

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



PREFEITURA DE

TRIZIDELA

DO VALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2211001/2023

FLS. Oi
RUB ,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: PAINEL DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Tiiadela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trízideladovale.ma.gov.br



Painelde

preços
MINISTÉRIO OA

OECTÃO E OA INOVAÇÃO
CN SIRVIÇOS PÚBLICOS 12^1

MEDIA

R$ 24,78

MEDIANA

R$ 24,78

MENOR

R$ 24,78

FILTROS APLICADOS

Unidade de Fornecimento Descrição

QUILOGRAMA
ARAME GALVANIZADOS
ARAME GALVANIZADO

Descrição Complementar Ano da

Compra

ARAME GALVANIZADOS ARAME GALVANIZADO EM AÇO DE BAIXO TEOR DE CARBONOS FLEXÍVEL E MALEÁVELS BWG 18 BITOLA
(ESPESSURA DE 1S24MM OU 1S2SMM)S FIO ÚNICOS EM ROLO S DE 1 (UM) KG. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER AO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR E D EMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. INDICAR MARCA DURANTE A COTAÇÃO ELETRÔNICA (CRI TÉRIO
PARA DESCLASSIFICAÇÃO).

Quantidade total de registros: 1

Registros apresentados; 1 a 1

Identificação Número Código do Descrição do
da Compra do Item Modalidade

Descrição
Complementar

00040/2021
Dispensa de
Licitação

ARAME

GALVANIZADO

Unidade de

Fornecimento

QUILOGRAMA

Quantidade
Ofertada

Valor

Unitário

RS24,78

Fornecedor

SUPER ÜCITE

LICilACOES

LIDA

PMSP-

SECRETARiA

MUNICIPAL DA

SAÚDE

925209 -PMSP-

COORDENADORIA

REGIONAL DE SAÚDE
LESTE

Data da

Compra

08/02/2023

Relatório gerado dia: 24/1112023 às 15:55
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Painel de

hecos

MINISTÉRIO OA
GESTÃO E DA INOVAÇÃO
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

UMIiD t •KCOMSTBUÇtO

MEDIA

R$ 2,20

MEDIANA

R$ 2,20

MENOR

R$ 2,20

FILTROS APLICADOS

Unidade de Fornecimento Descrição

lAMPADA\, MATERÍAL:TERMOPLÁSTICO\, TENSÃO:110/220 V\, POTÊNCIA MÁXIMA:18 W\> APLICAÇÃO:LÀMPADA FLUORESCENTE PLV,UNIDADE CARACTERÍSTICAS ADICJ0NA1S:B0CAL COM RABICHO

Ano da Compra

Quantidade total de registros: 1

Registros apresentados: i a 1

Identificação da Número unHaiiHan* Código do Descrição do Descrição Unidade de
Compra do Item CATMAT Item Complementar Fornecimento

Quantidade
Ofertada

00006/2022 Pregão 373355
SOQUETE

LÂMPADA
UNIDADE

Valor

Unitário

R$2,20

Fornecedor

AGREGA

DISTRIBUIDORA

LTDA

COMANDO

DO EXERCITO

160033 - 19

BATALHAO DE

CAÇADORES

Data da

Compra

02/06/2023

Relatório gerado dia; 24/1112023 às 16:32
Fonte: paineIdeprecos.planeJamento.gov.br



Painelde

preços
MINISTÉRIO DA

GESTÃO E DA INOVAÇÃO
EN SERVIÇOS PÚBLICOS

MEDIA

R$ 84,25

MEDIANA

R$ 84,25

MENOR

R$ 83,66

FILTROS APLICADOS

Unidade de Fornecimento Descrição

BOTA 5EGURANÇA\. MATERiAL:PVC - CLORETO DE POLIViNILA\, MATERIAL SOLA:BORRACHA ANTIDERRAPANTEV, COR:BRANCA\,
TAMANHO:SOB MEDIDA\, TIPO CANO:LONGO\, TIPO USO:APICULTURA

Ano da Compra Mês/Ano da Compra

2023 AGO 2023, ABR 2023

Quantidade total de registros; 2

Registros apresentados: 1 a 2

Identificação da Número j^g^fandade Descrição do
Compra do Item CATMAT

00100/2023

00100/2023

Pregão 464769

Pregão 464769

Descrição Unidade de Quantidade
Complementar Fornecimento Ofertada

Valor

Unitário
Fornecedor

BOTA

SEGURANÇA

BOTA

SEGURANÇA

CIA DO

R$83,66 ELETRICISTA IMP.

& EXP. LTDA

ESTADO DE

RONDONIA

CIA DO pcTAnn np
R$84.83 ELETRICISTA IMP. rqnD^

& EXP. LTDA kunüUNía

925172-

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PORTO VELHO

925172 -

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PORTO VELHO

Data da

Compra

03/08/2023

03/08/2023

Relatório gerado dia: 24/11/2023 às 21:13
Fonte: paineldeprecos.planeJamento.gov.br



Painel de

(preços
MINISTÉRIO DA

GESTÃO E OA INOVAÇÃO
CM SCRVIÇOS POBLICOI "ULTI.

UNIJIO t •tC«M«TftUeAa

MEDIA

R$ 499,00

MEDIANA

R$ 499,00

MENOR

R$ 499

FILTROS APLICADOS

Unidade de Fornecimento Descrição

UNIDADE CAIXA D

Quantidade total de registros: 1

Registros apresentados: 1 a 1

Identificação da Número Código do Descrição
Compra doKem CATMAT do Item

Descrição
Complementar

00003/2023 Pregão 338056 CAIXA D

Unidade de

Fornecimento

UNIDADE

Quantidade
Ofertada

Valor

Unitário
Fornecedor

MAIANA DOS

SANTOS ALVES

inst.fed.de

EDUC.CIENC.E

TEC.BAIANO

154618 - IF BAIANO

-CAMPUS

GOVERNADOR

MANGABEÍRA

Data da

Compra

14/06/2023

cr p- 50
OB 1/» o,

Relatório gerado dia: 24/11/2023 às 21:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Painel de

(preços
MINISTÉRIO OA

6ESTÃO E OA INOVAÇÃO
EN scaviços PÚBLICOS

MEDIA MEDIANA MENOR

R$ 2.382,93 R$ 2.382,93 R$ 2.382,93

FILTROS APLICADOS

Unidade de Fornecimento Descrição

UNIDADE CAIXA D

Quantidade total de registros: 1

Registros apresentados: 1 a 1

Identificação da Ndmero Código do Descrição do Descrição Unidade de Quantidade Vaior - A a»
Compra do item "oaaiiaaoe Complementar Fornecimento Ofertada Unitário Fomecedor orgao

00020/2023 Pregão 441754 CAIXA D UNIDADE R$2382,93
E DO S DA S ESTADO

PEIXOTO LTDA DO PARA

980543 -

PREFEITURA MUN.

DE SAO DOMINGOS

DO CAPIM

Data da

Compra

27/06/2023

Relatório gerado dia: 27/11/2023 às 09:59
Fonte: pofneMeprecos.pjaneJamento.gov.br



Painel de

preços
MINISTÉRIO DA

SESTÃO E DA INOVAÇÃO
IN SERVIÇOS PÚBLICOS

MEDIA MEDIANA MENOR

R$ 3.975,15 R$ 3.975,15 R$ 3.975,15

FILTROS APLICADOS

Unidade de Fornecimento Descrição

UNIDADE CAIXA D

Quantidade total de registros: 1

Registros apresentados: 1 a 1

Identificação da Número daiid d Código do Descrição do Descrição Unidade de Quantidade
Compra do Item ** ^ ̂  CATMAT Item Complementar Fornecimento Ofertada

00020/2023 Pregão 353858 CAIXA D UNIDADE

Valor

Unitário

RS3975.15

Fornecedor Órgão UASG

980543 -

E DO S DA S ESTADO PREFEITURA MUN.

PEIXOTO LTDA DO PARA DE SAO DOMINGOS

DO CAPIM

Data da

Compra

27/06/2023

ê C» O

Relatório gerado dia: 27/11/2023 às 11:59
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Painel de

preços
MINISTÉRIO DA

aCSTÃO E DA INOVAÇÃO
IN SERVIÇOS Pl)BLICOS

MEDIA

R$ 149,30

MEDIANA

R$ 149,30

MENOR

R$ 149,30

FILTROS APLICADOS

Unidade de Fornecimento Descrição Ano da Compra Més/Ano da Compra

ROLO 100\,00 M COROA\, MATERIAL:POLIPROPILENO\, TIPO:TRANÇADA\, DIÃMETR0:6 MM\. APLICAÇÃ0:MÚLT1PL0 USO 2023 MAI 2023, JUL 2023

Quantidade total de registros; 2

Registros apresentados: 1 a 2

Identificação da Número Modalidade Descrição Descrição Unidade de
Compra do Item CATMAT do Item Complementar Fornecimento

00001/2023

Quantidade
Ofertada

00025 Pregão 263471 CORDA

00007 Pregão 263471 CORDA

ROLO 100,00 M 287

ROLO 100,00 M 241

Valor

UnKárfo

RS149,30

R$149.30

Fornecedor

N. F. GRANDE &

CIA LIDA

N. F. GRANDE &

CIA LTDA

INSTiTUTO

NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

INSTITUTO

NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

510178-

GERENCiA

REGIONAL EM

SÃO PAULO

510178-

GERENCIA

REGIONAL EM

SÃO PAULO

Data da

Compra

03/05/2023

03/05/2023

Relatório gerado dia: 27/11/2023 às 12:26
Fonte: paineldeprecos.planeJamento.gov.br

c: & X
03 ̂  O



Painel de

0reços
MINISTÉRIO DA

aeiTÃO E DA INOVAÇÃO
EN SERVIÇOS POBLICOS IZoaTI.

UNtIft C •tCttMATBUClO

MEDIA

R$ 139,00

MEDIANA

R$ 139,00

MENOR

R$ 139

FILTROS APLICADOS

Unidade de Fornecimento Descrição Ano da Compra

ROLO lOOVOO M FIO ELETRICO\, TIPO:FLEXÍVEL / PARALELO\, MATERIAL CONDUTOR:COBRE\, DIÂMETRO NOMINAL:l\,5 MM 2023

Quantidade total de registros: 1

Registros apresentados; 1 a 1

Identificação da Número Modalidade Descrição do
Compra do Item CATMAT

Dispensa de
Licitação

352670

Descrição
Complementar

FIO

ELETRlCO

Unidade de

Fortiecimento

ROLO 100,00 M

Quantidade
Ofertada

Vaior

Unitário
Fornecedor

MUNDO DO LED

COMERCIO DE

MATERIAL

ELETRlCO LTDA

Data da

Compra

COMANDO

DA MARINHA

767000 -

DIRETORIA DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL DA

MARINHA-RJ

Relatório gerado dia: 2711112023 às 12:42
Fonte: paine\depTecos.p\aneiamento.gov.hr



Painel de

?r€cos

MINISTÉRIO DA

GESTÃO E DA INOVAÇÃO
EM SERVIÇOS PÚBLICOS 12^1.

MEDIA

R$ 232,66

MEDIANA

R$ 232,66

MENOR

R$ 232,66

FILTROS APLICADOS

Unidade cie Fornecimento Descrição Ano da Compra

ROLO 100\,00 M FIO ELETRiCO\, T1P0:FLEXlVEL / PARALELO\, MATERIAL CONDUTOR:COBRE\, APLICAÇAO:INSTAUÇÃO ELÉTRICA\. DIÂMETRO NOMIKAL:2\,5 MM 2023

Quantidade total de registros: 1

Registros apresentados: 1 a 1

Identificação da Número u ̂  lu .i Código do Descrição do
compra do Item CATMAT Item

Descrição
Complementar

02109/2022 Pregão 338236 FIO ELETRICO

Unidade de

Fornecimento

ROLO 100,00 M

Quantidade
Ofertada

Valor

Unitário

RS232,66

Fornecedor Órgão UASG

943001-

R3 COMERCIO E ESTADO GOVERNO DO

SERVIÇOS LTDA DO CEARA ESTADO DO

CEARA

Data da

Compra

09/01/2023

Relatório gerado dia: 27/1112023 às 15:12
Fonte: paineldeprecos.planeSamento.goyf.br



Painel de

preços
MINISTÉRIO DA

«ESTÃO E DA INOVAÇÃO
íh serviços rOblicos

MEDIA

R$ 4,13

MEDIANA

R$ 4,13

MENOR

R$ 4,13

FILTROS APLICADOS

Unidade de Fornecimento DescriçãoDescrição

ROLO 20\,00 M

Ano da Compra

FITA ISOLANTE ELÉTRICA\, MATERIAL BÁSIC0:F1LME DE PVC\, LARGURA N0MINAL:18 MM\. COMPRIMENTO NOMINAL:20 M 2023

Quantidade total de registros: 1

Registros apresentados; 1 a 1

Identificação da Número Código do Descrição do
Compra do Item Modalidade catmat Item

Descrição
Complementar

00016/2022 Pregão 344948
FITA ISOLANTE

ELÉTRICA

Unidade de

Fornecimento

ROLO 20,00 M

Quantidade
Ofertada

Valor

Unitário

R$4,13

Fornecedor

PRACIMAX CASA E

CONSTRUÇÃO

LTDA

COMANDO

DO EXERCITO

160523 -

CENTRO DE

PREP. DE

OFICIAIS DA

RESERVA DE BH

Data da

Compra

09/03/2023

Aelotório gerado dia: 27/11/2023 às 16:37
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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Painel de

preços
MINISTÉRIO DA

OEBTÃO E DA INOVAÇÃO
EN SERVIÇOS PÜSLICOS UaJ-I.

UMiie t IteSNATAUCAO

MEDIA

R$ 520,50

MEDIANA

R$ 520,50

MENOR

R$ 432

FILTROS APLICADOS

Unidade du Farnecimento Descrição Ano da Compra

ROLO 100\,00 M LONA PLÁS'nCA\, ESPESSURA:150 MICRA MICRA\, LARGURA:4 M\, COMPRÍMENTO:100 M\, COR:PRETA\, MATERIALPLÁSTICO SINTÉTICO 2023

Quantidade total de registros; 2

Registros apresentados; 1 a 2

identificação Número Modalidade Descrição Descrição Unidade de Quantidade Valor Fornecedor
da Compra do Item CATMAT do Item Complementar Fornecimento Ofertada Unitário

00003/2023
Dispensa de ^occ-so LONA
Licitação 486533 pL^sTjc^

00068/2023 00002 486533
Licitação PLÁSTICA

ROLO 100,00 M 10

ROLO 100,00 M 1

MULTIMÍX

50LUC0ES

INTEGRADAS

LTDA

LAD 50LUC0ES

RS609 INTEGRADAS

LTDA

UNIVERSIDADE

FEDERAL DE

MINAS GERAIS

COMANDO DO

EXERCITO

153254 -

ADMINISTRACAO

GERAUUFMG

Data da

Compra

02/03/2023

160423 - HOSPITAL

DE GÜARNICAO DE 24/08/2023

SANTIAGO/RS

Relatório gerado dia: 29111/2023 às 17:14
Fonte: p(iíneMeprecos.p2oneJ<imento.í70v.br



Painelde

preços
MINISTÉRIO DA

OESTÃO E DA INOVAÇÃO
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

MEDIA

R$ 19,06

MEDIANA

R$ 19,00

MENOR

R$ 15

FILTROS APLICADOS

Unidade de Fornecimento Descrição Ano da Compra Mès/Ano da Compra Região Brasil

UNIDADE TOMADA\, MODELO:DUPLA\, CORRENTE NOMINAL:10 A 2023 MAI 2023, AGO 2023 NORDESTE

Quantidade total de registros: 5

Registros apresentados: 1 a 5

identificação Número i^gdalídade Descrição Descrição Unidade de Quantidade Valor
da Compra do Item CATMAT Complementar Fornecimento Ofertada Unitário

Fornecedor

02231/2023 00463 Pregão 473385 TOMADA

02231/2023 00524 Pregão 473385 TOMADA

02231/2023 00464 Pregão 473385 TOMADA

02231/2023 00525 Pregão 473385 TOMADA

00077/2023 00009 p.'spensa de 473335 jqMADA
ucitaçao

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE 102

UNIDADE 18

UNIDADE

MA COMERCIO DE

RS 15 MATERIAL ELETRICO

LTDA

R$17,58 LUIZ MAURO FERREIRA

MA COMERCIO DE

R$19 MATERIAL ELETRICO

LTDA

R$19.70 LUIZ MAURO FERREIRA

MANHUACU

CONSTRUÇÃO,

R$24.02 TERCEIRIZAÇÃO E

COMERCIALlZACAO DE

MATERIAIS LTDA

ESTADO DO

CEARA

ESTADO DO

CEARA

ESTADO DO

CEARA

ESTADO DO

CEARA

COMANDO

DO EXERCITO

981253 -PREFEITURA

MUNICIPAL DE

HORIZONTE CE

981253-PREFEITURA

MUNICIPAL DE

HORIZONTE CE

981253-PREFEITURA

MUNICIPAL DE

HORIZONTE CE

981253 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE

HORIZONTE CE

160049 - 10. DEPOSITO

DE SUPRIMENTO/MEX-

CE

Data da

Compra

21/08/2023

21/08/2023

21/08/2023

21/08/2023

30 TI ro

30/08/2023 wp> O-H
I I r>3o

Relatório gerado dia: 29/11/2023 às 17:27
Fonte: paineldeprecos.planeJamento.gov.br
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Painel de

preços
MINISTÉRIO OA

aCCTÁO E DA INOVAÇÃO
EM SERVIÇOS PÚBLICOS 12^1.

UNiAO t kCCONSTBUÇAO

MEDIA

R$ 4,64

MEDIANA

R$ 3,81

MENOR

R$ 3,22

FILTROS APLICADOS

Unidaciede Fornecimento Descrição
Ano da

Compra

Mês/Ano da
Compra

Região Brasil

UNIDADE

PLUGUE\, TIPO:FÊMEA\, NÚMERO PIN0S:3 UN\, FORMATO PIN0S:CILINDRIC0\, CORRENTE NOMINAL:10 A\, TENSÃO NOMINAL:250 V\,
NÚMERO PÓL0S:2 P + T\, NORMAS TÉCNICAS:NBR 14136\, PADRÃOiBRASILEIRO, PLUGUE\, TIPO:FÈMEA\, NÚMERO PIN05:3 UN\,
FORMATO PIN0S:RED0ND0\, COR CORPO:CINZA\, CORRENTE NOMINALilO A\, TENSÃO NOMINAL:250 V\, NÚMERO PÓL0S:2
CARACTERÍSTICAS ADICIONAISiCOM PRENSA CABO DIÂMETRO EXTERNO ATÉ 8MM\, SAÍDA LA\. NORMAS TÉCNICAS:NBR 14136\,
APUCAÇÃO:REDES ELÉTRICAS

^M23.AGO nordeste

Quantidade total de registros: 3

Registros apresentados: 1 a 3

identificação Número Código do Descrição
da Compra do Item CATMAT do Item

00001/2023 00058 Pregão 418903 PLUGUE

Código do Descrição Descrição Unidade de Quantidade Valor Pttm^^Aor
CATMAT do Item Complementar Fornecimento Ofertada Unitário

58 COMERCIO DE

H8903 PLUGUE UNIDADE 1.909 RS3.22 MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA

COMANDO DO

EXERCITO

160225 -BASE

ADMINISTRATIVA DO

CURADO - PE

00021/2023 00057 Pregão 418903 PLUGUE

00003/2023 00013 Pregão 418903 PLUGUE

UNIDADE

UNIDADE

OI • L. R. ARAÚJO COM MINISTÉRIO DA cam?tLd iMlírcMA
E SERVIÇOS LTDA SAÚDE SANIT.ESP.INDiGÊNA-tbtKViLUisLiUA bAUUt PERNAMBUCO

R$6,90
VOLT MATERIAIS

ELÉTRICOS LTDA

COMPANHIA DE

PESQUISA DE

RECURSOS

MINERAIS

495400 -COMPANHIA DE

PESQUISA DÊ RECURSOS

MINERAIS

Data da

Compra

16/05/2023

30/08/2023

10/05/2023
ao ̂  ro
c & 'so
ui\ao

Relatório gerado dia: 29/11/2023 às 22:25
Fonte: palneldeprecos.plQnejamento.gov.hr



Painel de

i^reços
MINISTEflIO DA

gcítAo e da inovação
SN SERVIÇOS PÚBLICOS 12^1.

uNite r accoNSTaucAD

MEDIA

R$ 3,95

MEDIANA

R$ 3,95

MENOR

R$ 3,80

FILTROS APLICADOS

Unidade de Fornecimento Descncão
Ano da

Compra

UNIDADE

PLÜGUEV, TÍPO:MACHO\, NÚMERO PIN05:3 UN\, FORMATO PINOS:CILlNDRICO\, CORRENTE NOMINALilO A\, TENSÃO NOMiNAL:250
V\, NÚMERO PÓL0S:2 P -F T\, NORMAS TÉCNICAS:NBR 14136\. PADRÃO:BRASILEIRO, PLUGUE\, TiPO:MACHO\, NÚMERO PIN0S:2
UN\, FORMATO PINOS:CILÍNDRICO\, CORRENTE NOMINALilO A\, TENSÃO NOMINAL:250 V\, NORMAS TÉCNICASiNBR 14136\,
PADRÃOlBRASILEIRO

Mês/Ano da Compra Região Brasil

2023^°^^' NORDESTE

Quantidade total de registros; 2

Registros apresentados: 1 a 2

Identificação Número Código do Descrição
da Compra do item CATMAT do Item

00021/2023

00035/2023

Pregão 418902 PLUGUE

Pregão 418902 PLUGUE

Descrição Unidade de
Complementar Fornecimento

UNIDADE

UNIDADE

Quantidade
Ofertada

Valor

Unitário

R$3,80

R$4,10

Fornecedor

L R ARAÚJO ministério DA -
COM E SANITSAÚDE
SERVIÇOS LTDA

ASSEMBLÉIA

ANDRÉ LUIS LEGISUTIVA DO

ALVES DA SILVA ESTADO DO

CEARA

.ESP.INDIGENA-

PERNAMBUCO

926841-ASSEMBLÉIA

LEGISLATIVA DO ESTADO

DO CEARÁ

Data da

Compra

30/08/2023

01/08/2023

Relatório gerado dia: 29/11/2023 às 22:27
Fonte: paineldeprecos.planeJamento.gov.br



Painelde

0eços
MINISTÉRIO OA

OESTÁe E DA INOVAÇÃO
EM SERVIÇOS POBLICOI

uMito r ucomataucAo

MEDIA

R$ 38,00

MEDIANA

R$ 38,00

MENOR

R$ 38

FILTROS APLICADOS

Unidade de Fornecimento DescriçãoDescrição

UNIDADE

Ano da Compra Mês/Ano da Compra Região Brasil

CAPA CHUVA\, MATCRIAL:PVC\, CARACTERÍSTICAS ADiCIONAIS:FORRADO COM CAPUZ 2023 MAI 2023, AGO 2023 NORDESTE

Quantidade total de registros: 1

Registros apresentados; 1 a 1

Identificação da Número |ti|odaildade Descrição
Compra do item CATMAT do Item

00001/2023 Pregão 319636 CAPA CHUVA

Descrição
Complementar

Unidade de

Fornecimento

UNIDADE

Quantidade
Ofertada

Valor

Unitário
Fornecedor

NUNES DE

ALMEIDA LIDA

158136-

INST.FED.DE INST.FED.DE

EDÜC.,CIENC.ETEC. EDUC.,CiENC.E
DE PERNAMBUCO TEC.DE

PERNAMBUCO

Data da

Compra

11/05/2023

50 -n

c j- =0
oj O

Ae/otórfo gerado dia: 29/11/2023 às 22:30
Fonte; patneldeprecos.planeJamento.gov.br



Painel de

(preços
MINISTÉRIO DA

oectAo e oa inovação
EH SERVIÇOS PÚBLICOS UnnTI.

UMiAO t MCOMtTAUCle

MEDIA

R$ 91,04

MEDIANA

R$ 73,00

MENOR

R$ 50,12

FILTROS APLICADOS

Unidodo de Fornecimento Descrição Ano da Compra

ROLO 50\,00 M ELETRODUTO\, MATIRIALPVQ, TIPO:CORRUGADO\. BIT0LA;3/4 POL\, COR:AMARELA\, APLICAÇÃO:INSTALAÇAO ELÉTRICA 2023

Quantidade total de registros: 3

Registros apresentados: 1 a 3

CódigoIdenttflcaçáo Número do descrição do Descrição Unidade de Valor Fornecedor
da Compra do Item Item Complementar Fornecimento Ofertada Unitário

CATMAT

00055/2023 00079 Pregão 254622 ELETRODUTO

00018/2023 00039 254622 ELETRODUTO

00005/2023 00147 Pregão 254622 ELETRODUTO

ROLO 50,00 M 50

ROLO 50,00 M 4

RS50,12
VRM COMERCIO E ESTADO DO RIO DE 985867 - PREF.MUN.DE

SERVIÇOS LTDA JANEIRO NOVA FRIBURGO

NP COMERCIO E INST.BRAS.DO MEIO 193112 • IBAMA-

R$73 REPRESENTAÇÕES AMB.E DOS SUPERINTENDÊNCIA
LTDA REC.NAT.RENOVAV, ESTADUAL/MS

LOJA DO COMANDO DA 786800 - BASE FLUVIAL DEROLO 50.00 M 140 R$150 CONSTRUTOR LTDA MARINHA LADARIO/MS

Data da

Compra

07/06/2023

25/08/2023

02/08/2023

Relatório gerado dia: 04/12/2023 às 11:23
Fonte: paíne/deprecos.p/anejamento.í^ov.br
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PREFEITURA DE

KL TRIZIDEUV
dovALE

TRIZIDELADO VALE

PROC. 2211001/2023

FLS. Qo:
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Caiios Meio, 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trízideladovale.ma.qov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE > MA

Responsável: Natálta Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 29/11/2023 21:46:08 e 29/11/2023 21:45:58
Relatório gerado no dia 29/11/2023 21:46:31 (IP: 177.47.92.8)

cotação rápida 3774

Nome

arame, recozido, tipo liso, galvanizado, 18 bvi/g

Valor Unit.

(Outros Entes Preço Preço Estimado

Públicos) Estimado Percentual Calculado Quantidade
R$ 26,15 RS 26,15 ■ R$ 26,15

Unidade Total

Unidade R$26.15

Preço Público Órgão Público Identificação Data Licitação Preço
1  CTO.ATENCAO INTEGRAL A SAÚDE S.RITA | GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | SANTA RITA DO OC: 0901300000120230C00028 10/08/2023 12:49:00 R$ 22,80
2  PREFEITURA MUNICIPAL DOURADO 00003223 21/07/2023 00:00:00 R$ 29,50

Detalhamento dos Itens

Item 1: arame, recozido, tipo liso, galvanizado, 18 bwg

Quantidade Descrição

arame, recozido, tipo liso, galvanizado, numero 18 bwg,

com diâmetro de 1,24 mm, massa nominal 0,009 kg/m,

1 Unidade conforme normas abnt/nbr vigentes

R$
Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor



órgão: CTO.ATENCAO INTEGRAL A SAÚDE S.RITA |
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO |
SANTA RITA DO PASSA QUATRO

Objeto:

Material de Consumo • Elétrica, hidráulica

e marcenaria

Descrição: aRAME, RECOZIDO, TIPO LISO,

GALVANIZADO, NUMERO 18 BWG, COM

DIÂMETRO DE 1,24 MM, MASSA NOMINAL

0,009 KG/M, CONFORME NORMAS

ABNT/NBR VIGENTES

Data: 10/08/2023 12:49:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: OC:

Lote/item: 1/7

Fonte: www.bec.sp.gov.br

Quantidade: 3,00

Unidade: QUILOGRAMA

UF: SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor

16.643.797/OC DOUGLAS DONIZETTI BERNINI

39.329.291/OC BUENO & BUENO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

28.697.784/OC MARIA CONSUELO SOARES DA MATA

44.259.090/0( DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LUX LTDA

0S.417.179/0( COMERCIAL SALLA LTDA

14.636.329/OE DAFMAQ COMERCIAL LTDA

47.995.116/0( CASAFRAN MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

02.167.676/0( PORTAL MADEIRAS EIRELI

Valor da Proposta Finai

R$ 22,80

R$ 22,90

R$ 23,60

R$ 28,00

RS 29,00

RS 29,37

RS 39,29

RS 74,50

Preço {Outros Entes Públicos) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DOURADO

Objeto: regISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A
EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO

Descrição: ROLO DE ARAME GALVANIZADO LISO N9

18 COM IKG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

40.868.982/0( ESQUINAO DA CONSTRUÇÃO LTDA

Data: 21/07/2023 00:00:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

identificação: 00003223

Lote/Item: 1/83

Fonte: w\Arw.transparencia.douradc

Quantidade: 25,00

Unidade: KG

UF: SP

Vaior da Proposta Finai

RS 29,50



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 29/11/2023 21:50:12 e 29/11/2023 21:50:03
Relatório gerado no dia 29/11/2023 21:56:15 (IP: 177.47.92.8)

cotação rápida 3775

Nome

soquete lâmpada

Valor Unit.

(COMPRAS Preço Preço Estimado

GOVERNAMENTAIS) Estimado Percentual Calculado Quantidade

R$ 10,00 R$ 10,00 - R$ 10,00

Unidade Total

1  Unidade R$ 10,00

Preço Compra órgão Público
1  COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO]SUPERINTENDÊNCIA DA CONAB NO ESTADO DO PARA

Identificação Data Licitação Preço

Dispensa de Licitação Ns 70007/2023 01/09/2023 R$ 10,00

Detalhamento dos (tens

Item 1: soquete lâmpada

Quantidade Descrição

R$

Observação

1 Unidade

soquete lâmpada, material termoplástico, tensão 110/220

V, potência máxima 11 w, aplicação lâmpada fluorescente

pl O



Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$

Órgão:

Objeto:

COMPANHIA NACIONAL DE

ABASTECIMENTO|SUPERINTENDENCIA DA

CONAB NO ESTADO DO PARA

Aquisição de 25 und de lâmpada

fluorescente led branca 18W, 25 und de

lâmpada fluorescente led branca 9W, 40

und de lâmpada led rosqueada 7W, 40 und

de lâmpada fluorescente de 02 pinos 13W

e 40 und de soquete para lâmpada

fluorescente02 pinos 13w, para atenderá

Sede da Superintendência Regional do

Pará, no âmbito da Sureg-PA.

Descrição: SOQUETE LÂMPADA, MATERIAL
TERMOPLÁSTICO, TENSÃO 110/220 V,
POTÊNCIA MÁXIMA 11 W, APLICAÇÃO
LÂMPADA FLUORESCENTE PL

Data: 01/09/2023

Modalidade: Dispensa de Licitação

Identificação: 70007/2023

Lote/item: 5/1

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

Quantidade: 40,00

Unidade: Unidade

ÜF: PA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

27.835.569/OC 27.835.569 ANTONIO SOARES DE SOUZA JÚNIOR

Valor da Proposta Final

R$ 10,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 29/11/2023 22:03:17 e 29/11/2023 22:03:01

Relatório gerado no dia 29/11/2023 22:03:48 (IP: 177.47.92.8)

cotação rápida 3776

Nome

bota borracha pvc cano longo c/forro preta n240

Valor Unit.

(Outros Entes Preço Preço Estimado

Públicos) Estimado Percentual Calculado Quantidade
R$ 67,61 RS 67,61 - R$67,61

Unidade Total

Unidade RS 67,61

Preço Público Ói^ão Público
1  Prefeitura Municipal de Ibaté

identificação

40005523

Data Licitação Preço

03/07/2023 00:00:00 R$ 67,61

Detalhamento dos Itens

Item 1: bota borracha pvc cano longo c/forro preta n^AO

Quantidade Descrição
1 Unidade bota borracha pvc cano longo c/forro preta n^AO

R$
Observação
O

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: Data: 03/07/2023 00:00:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL



Prefeitura Municipal de Ibaté

Objeto:

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA.
Descrição: BOTA BORRACHA PVC CANO LONGO

C/FORRO PRETA N940

identificação: 40005523

Lote/Item: 1/27

Fonte: 200.205.131.110:5656/tran!

Quantidade: 10,00

Unidade: PAR

UF: SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor

31.500.568/0( CÂNDIDO & GASPAROTTO COMERCIO DE EPI LTDA

Valor da Proposta Final

R$ 67,61

gç;§,



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Relatório gerado no dia 29/11/2023 22:05:08 (IP: 177.47.92.8)

cotação rápida 3777

item Nome

1  caixa d'agua 10001

Preço Público Órgão Público
1  MUNICÍPIO DE GUAIRA

2  PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA

3  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Valor Unit.

(Outros Entes Preço Preço Estimado

Públicos) Estimado Percentual Calculado Quantidade
R$ 320,26 R$ 320,26 - R$ 320,26

Identificação

178-2023-GUAÍRA-PR

00016023

00032623

Unidade Total

Unidade R$ 320,26

Data Licitação

25/10/2023 09:00:00

24/07/2023 00:00:00

29/06/2023 00:00:00

Preço

R$ 367,50

R$ 168,00

R$ 425,28

Detalhamento dos Itens

Item 1: caixa d'agua 1000 I

Quantidade Descrição

1 Unidade caixa d'agua 10001

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

R$
Observação

O

320,26

367,50

Ói^ão: Data: 25/10/2023 09:00:00



município deguaira

Objeto* Kcgiscro ae rreços pwKj, para
' futura e eventual aquisição de materiais

hidráulicos e estruturais, os quais serão

empregados na manutenção preventiva e

corretiva das instalações físicas de

responsabilidade deste Município,

distribuição gratuita para famílias em

situação de vulnerabilidade

socioeconômica e em atendimento a

Defesa Civil.

Descrição:

CAIXA D'AGUA POLIETILENO 1000 L

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Identificação: 178-2023-GUAfRA-PR
Lote/Item: 183 /1

Fonte: https://bllcompras.com/Pro'

Quantidade: 15,00

Unidade: ÜN

ÜF: PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor

44.368.484/OC ALAVANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA

44.368.484/OC MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI EF

48.914.445/OC J C MENDONÇA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

48.914.445/Ot ANDREATTA E WEIGAND LTDA

20.79S.lS5/0t FECHA HOJE DISTRIBUIDORA LTDA

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Valor da Proposta Final

R$ 367,50

R$ 390,00

R$ 429,00

RS 553,17

RS 553,17

168,00

Órgão:

Objeto:

Descrição:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES

OLIVEIRA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO,
LIMPEZA, IMUNIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DE
CAIXAS D'AGUA DOS DEPARTAMENTOS DA

PREFEITURAS DE SALES OLIVEIRA

LIMPEZA DE CAIXA D'AGUA 1000 L

Data: 24/07/2023 00:00:00

Modalidade: DISPENSA

Identificação: 00016023

Lote/item: 1/17

Fonte: 189.112.90.177:8079/Trans|

Quantidade: 14,00

Unidade: SEM

UF: SP

w u o

CNPJ Razão Social do Fornecedor

07.708.956/0C CAZALI CONTROLE DE PRAGAS - EIRELI

Valor da Proposta Final

RS 168,00



Preço (Outros Entes Públicos) 3: Preço do Fornecedor Vencedor 425,28

Órgão: Data: 29/06/2023 00:00:00
Modalidade: DISPENSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI Identificação: 00032623

Objeto:

Descrição:

AQUISIÇÃO CAIXA D'ÁGUA l.OOOL,
ESPELHO TOMADA CEGO 4X2.

CAIXA D'AGUA 1000 L

Lote/Item: 1/1

Fonte: 143.0.0.116:5757/Transpar€

Quantidade: 2,00

Unidade: UN

UF: SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor

48.524.219/OC BARTOLOMEU MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI

Valor da Proposta Finai

R$ 425,28

d0



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEIA DO VALE • MA

Responsável: Natáíla Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 29/11/2023 22:07:40 e 29/11/2023 22:07:52

Relatório gerado no dia 29/11/2023 22:08:54 (IP: 177.47.92.8)

cotação rápida 3778

Nome

caixa d'água

Valor Unit.

(COMPRAS Preço Preço Estimado

GOVERNAMENTAIS) Estimado Percentual Calculado Quantidade

R$ 982,98 R$982,98 - R$982,98

Preço Compra ói^ião Público
1  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal de Viçosa | UFV - CAMPUS FLORESTAL
2  GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO | PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA PE

3  PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS

Identificação

N9pregão:1202023

N9Pregão:82023

N2Preg§o:242023

Unidade Total

1  Unidade R$ 982,98

Data Licitação Preço

13/11/2023 R$ 789,04

06/11/2023 R$ 989,90

23/10/2023 R$ 1.169,99

Detalhamento dos Itens

Item 1: caixa d'água R$

Quantidade Descrição Observação

caixa d'água material: pollpropileno, tipo: redondo,

capacidade: 2.0001, características adicionais: com tampa,

1 Unidade cor: azul O

982,98



Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor 789,04

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade
Federal de Viçosa 1 UFV-CAMPUS

FLORESTAL

Objeto:

Aquisição de materiais hidráulicos..

Descrição: D'^gua Material: Polipropileno,
Tipo: Redondo, Capacidade: 2.000 L,

Características Adicionais: Com Tampa,

Cor: Azul

Data: 13/11/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N^Pregão:1202023

Lote/Item: / 38

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.b

Quantidade: 10,00

Unidade: Unidade

UF: MG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

43.892.634/0( BRAVE DISTRIBUIDORA LTDA

49.389.734/0( BAMBINI DISTRIBUIDORA LTDA

71.081.079/0( DEPOSITO DO FERNANDO LTDA

33.152.385/0( GOUVEA & RODRIGUES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

46.497.089/0C PRACIMAX CASA E CONSTRUÇÃO LTDA

86.S73.904/0( CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

19.994.997/0( CRIATIVA SOLUCOES PARA CONSTRUÇÃO EIRELI

29.714.907/0C ELETRICA CIDADE EIRELI

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Valor da Proposta Final

R$ 789,04

R$ 799,96

R$ 803,00

R$ 900,00

R$ 956,90

R$ 956,90

R$ 1.299,99

R$ 2.870,70

989,90

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO t
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

TEREZINHA PE

Objeto: Contratação de empresa para aquisição

parcelada de materiais de construção para

uso nos serviços de diversas Secretarias

Municipais, conforme termo de referência

anexo I..

Descrição* i^laterial: Polietileno, lipo: Redondo,
Capacidade: 2.000 L, Características

Adicionais; Com Tampa,

Data: 06/11/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

identificação: N9Pregão:82023

Lote/Item: / 80

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.b

Quantidade: 1,00

Unidade: Unidade

UF: PE



CNPJ Razão Social do Fornecedor

49.389.734/OC BAMBINI DISTRIBUIDORA LIDA

07.543.641/0t PAULA N. S. DE ANDRADE CONSTRUCOES

24.438.135/OC ANTONIO CRISTIANO DA SILVA

Preço (Compras Governamentais) 3; Preço do Fornecedor Vencedor RS

Valor da Proposta Final

R$ 989,90

R$ 990,00

RS 1.098,00

1.169,99

órgão:
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO

SANTOS

Objeto:

Registro de preços para eventual

contratação de empresa para escolha da

proposta mais vantajosa para

fornecimento de material de construção,

hidráulico e sanitário, destinados à

Prefeitura Municipal de Francisco

Santos/PI, Secretaria Municipal de

Assistência Social, Secretaria Municipal de

Educação, Secretaria Municipal de Saúde

do município de Francisco Santos - PI,

conforme detalhamento, especificações,

quantitativos estimados e exigências

estabelecidas no Termo de Referência..

Descrição: caixa D'Água Material: Polietileno,TÍpo:

Redondo, Capacidade: 2.000 L,

Características Adicionais: Com Tampa E

Trava De Segurança

Data: 23/10/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

identificação: Nspregâo:242023

Lote/Item: 1/10

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.b

Quantidade: 6,00

Unidade: Unidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor

20.703.637/0C EUS REJANE DE SOUSA ROCHA

50.1D9.240/0C 50.109.240 MARCOS GERALDO OLIVEIRA ROCHA

00.216.155/0( KILDARY ARAÚJO DE CARVALHO

Valor da Proposta Finai

R$ 1.169,99

RS 1.170,00

RS 1.174,53

C n 50
OB l/> O'

m



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZÍDEU DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 29/11/2023 22:11:32 e 29/11/2023 22:11:39

Relatório gerado no dia 29/11/2023 22:12:30 (IP: 177.47.92.8)

cotação rápida 3779

Nome

caixa d'água

Valor Unit.

(COMPRAS Preço Preço Estimado

GOVERNAMENTAIS) Estimado Percentual Calculado Quantidade
R$ 2.705,70 t$ 2.705,70 - R$ 2.705,70

Unidade Total

1  Unidade R$ 2.705,70

Preço Compra Ór^ão Público
1  MINISTÉRIO DA DEFESA | COMANDO DA MARINHA | Centro de Intendencia da Marinha em Rio Grande
2  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS

3  PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO SARROS

Identificação

N5pregão:102023

N2PregãG:292023

N8Pregão:202023

Data Licitação

06/07/2023

14/06/2023

05/06/2023

Preço

RS 2.297,09
R$ 2.720,00

RS 3.100,00

Detalhamento dos Itens

Item 1: caixa d'água
Quantidade Descrição

caixa d'águ3 material: polietileno, capacidade: 5.000 I,

características adicionais: com tampa de rosca, normas

1 Unidade técnicas: abnt nbr 14.800

RS
Observação

2.705,70



Preço (Compras Governamentais) 1; Preço do Fornecedor Vencedor 2.297,09

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA | COMANDO DA
MARINHA I Centro de Intendencia da

Marinha em Rio Grande

Objeto:

Hidráulico de SC..

Descrição: Caixa D'Água Material: Polietileno,
Capacidade: 5.000 L, Cor: Azul, Tipo:

Redondo, Características Adicionais: Com

Tampa

Data: 06/07/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: UASG:785810

Lote/Item: /19

Fonte: wwvt/.comprasgovernamentais.gov.

Quantidade: 1,00

Unidade: Unidade

UF: RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor

49.389.734/OC BAMBINI DISTRIBUIDORA LTDA

31.983.122/OC 31.983.122 JOSIVANE CAZAROTTO MACHADO

41.465.151/OCGIOVANI LOS

20.795.155/OC INFANTARIA COMERCIAL EIRELl

13.338.681/OC COMERCIAL SPONCHIADO EIRELl

44.966.971/OC ALCIONE LUIZ SEBOLD 52182290915

36.673.446/OCJ.LAVANDOSKI FERRAGENS

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Valor da Proposta Final

RS 2.297,09
R$ 2.418,00

R$ 2.460,23

RS 2.761,81

R$ 3.602,60

RS 3.602,61

RS 20.000,00

2.720,00

órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS

Objeto* "®6'stro oe preços para a ruiura aquisiçao
de materiais de construção e afins

exclusivo a participação de micro

empresas/empresas de pequeno porte ou

mei no âmbito local (com sede no

Município de Nova Tebas - Pr) a serem

utilizados por todas as Secretarias e

Departamentos em reparos, pequenas

reformas e realização de demais serviços

que venham a ser necessários conforme a

demanda de cada secretaria, na forma do

descrito no termo de referência (ANEXO

Descrição: Material: Polietileno, Capacidade: 5.000 L,

Data: 14/06/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: NsPregão:292023

Lote/Item: / 71

Fonte: www.comprasgovernamentaís.gov.l

Quantidade: 2,00

Unidade: Unidade



Cor: Azul, Tipo: Redondo, Características

Adicionais: Com Tampa, UF: PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor

14.377.425/OC SANDRA R. DOS SANTOS - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTD,

11.175.931/OC G.P.A GERENCIAMENTO E PROJETOS EIRELI

42.152.392/OC C.K. COMERCIO DE FERRAGENS LTDA

09.297.S71/0C CONSTRUTEBAS - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

07.830.85S/0C S C CHALEGRA LTDA

04.752.923/0C CONSTRUPATA - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

50.858.382/0C BAIANO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

02.309.992/0C WILSON ANTONIO GONÇALVES DE SOUZA

Valor da Proposta Finai

R$ 2.720,00

R$ 2.912,00

RS 3.624,99
R$ 3.629,00

RS 3.630,00

RS 3.630,44

RS 3.630,44

RS 3.700,00

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 3.100,00

Órgão:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO

BARROS

Objeto:

Registro de Preços para futuras aquisições

de peças e prestações de serviços para

Instalação e equipação de poços tubulares,

para tender a demanda do município de

Sebastião Barros-PI, conforme

especificações constantes no Termo de

Referência do Edital (Anexo I}..

Descrição: Caixa D'Água Material: Polietileno,
Capacidade: 5.000 L, Características

Adicionais: Com Tampa De Rosca, Normas

Técnicas: Abnt Nbr 14.800

Data: 05/06/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

identificação: NsPregão:202023

Lote/item: 3/60

Fonte: www.comprasgovernamentai5.gov.

Quantidade: 1,00

Unidade: Unidade

Data Homologação: 06/06/2023

CNPJ Razão Social do Fornecedor

01.687.168/0C MM PECAS MOTORES E MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA

Vaior da Proposta Final

R$ 3.100,00 C  50
W V» O



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 29/11/2023 22:40:39 e 29/11/2023 22:48:51

Relatório gerado no dia 29/11/2023 22:49:21 {IP: 177.47.92.8)

cotação rápida 3780

Nome

fio eletrico

Valor ünit.

(COMPRAS Preço Preço Estimado

GOVERNAMENTAIS) Estimado Percentual Calculado Quantidade

RS 68,80 R$68,80 - RS 68,80

Unidade Total

1  Unidade RS 68,80

Preço Compra Órgão Público
1  MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando Militar do Sul | 5^ Região Militar j IS^Brigada

2  MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército j Comando Militar do Sul | Região Militar ] IS^Brigada

Identificação

N2Pregão:242023

N9pregâo:242023

Data Licitação

17/08/2023

17/08/2023

Preço

62,00

75,60

Detalhamento dos Itens

Item 1: fio eletrico

Quantidade Descrição

1 Unidade tipo: flexível, bitola: 1,50 mm,

R$
Observação

O

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$



órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA [ Comando do
Exército I Comando Militar do Sul 1 5s

Região Militar j 15-Brigada de Infantaria

Objeto:

Material de hidráulico e ferramentas..

Descrição:

Tipo: Flexível, Bitola: 1,50 MM,

Data: 17/08/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: NSPregão:242023

Lote/Item: /49

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

Quantidade: 179,00

Unidade: Rolo 100,00 M

ÜF: PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor

50.198.461/0C PANCHESKI & VOINASKI LTDA.

48.914.445/OCELETRICAZEUS LTDA

51.332.827/OC PÜN COMERCIAL LTDA

51.048.656/0C MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA EIRELÍ

12.972.077/0C MAFFINIX COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDí

30.814.S18/0CMANHÜACÜ CONSTRUÇÃO, TERCEIRIZAÇÃO E COMERCIAL!

19.639.940/0CTaM DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA

36.986.531/QC LICITAR COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ELETRIC

45.740.175/0C GUILHERME MARINHO BAUER 03859152092

21.896.826/OC S.A. DE JESUS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

09.655.702/0C E C DA SILVA FERRAGENS LTDA

11.666.008/0CJ & F DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS LTDA

43.828.319/OC MEPRY INTERMEDIAÇÃO DE NEGOCIOS LTDA

36.673.446/OCJ.LAVANDOSKI FERRAGENS

Valor da Proposta Final

R$ 62,00

RS 75,60

RS 77,00

RS 77,73
R$ 81,20

RS 87,40

RS 88,81

RS 93,10

RS 104,30
RS 104,58

RS 105,00

RS 110,00

RS 111,80

RS 111,81

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do
Exército I Comando Militar do Sul | 5^

Região Militar | IS^Brigada de Infantaria

Objeto:

Material de hidráulico e ferramentas..

Descrição:

Tipo: Flexível, Bitola: 1,50 MM,

Data: 17/08/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: NSPregão:242023

Lote/Item: /138

Fonte: www.comprasgovernamentals.gov.

Quantidade: 25,00

Unidade: Rolo 100,00 M

UF: PR



CNPJ Razão Social do Fornecedor

48.914.445/OC ELETRtCA ZEUS LTDA

19.639.940/0C TOM DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA

36.673.446/QCJ.LAVANDOSKI FERRAGENS

09.655.702/0C E C DA SILVA FERRAGENS LTDA

Valor da Proposta Finai

R$ 75,60

RS 88,81

RS 112,53

RS 112,53



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 29/11/2023 23:01:21 e 29/11/2023 23:01:11
Relatório gerado no dia 29/11/2023 23:02:27 (IP: 177.47.92.8)

cotação rápida 3781

Nome

fio eletrico

Valor Untt.

(COMPRAS Preço Preço Estimado

GOVERNAMENTAIS) Estimado Percentual Calculado Quantidade

R$ 110,65 R$ 110,65 - R$ 110,65

Unidade Total

1  Unidade R$ 110,65

Preço Compra Órgão Público Identificação
1  MINISTÉRIO DA SAÚDE ] SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA | Distrito Sanitário Especial Indígena - N2Pregão;212023
2  MINISTÉRIO DA DEFESA [ Comando do Exército | Comando Militar do Sul | COMANDO DA 3^ DIVISÃO DO NsPregão:92023

Data Licitação

06/07/2023

30/06/2023

Preço

110,49

110,80

Detalhamento dos Itens

Item 1: fio eietrico R$

Quantidade Descrição Observação
fio eletrico cor: verde, tipo: flexível, material condutor:

1 Unidade cobre, bitola: 2,5 mm O

110,65
C r 50
w W O



Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$

Órgão: MINISTÉRIO DA SAÚDE | SECRETARIA
ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA | Distrito
Sanitário Especial Indígena - Pernambuco

Objeto:

Descrição:

Aquisição de materiais elétricos para

atender as atividades de manutenção dos

Sistemas de Abastecimentos de Água, das

Unidades Básicas de Saúde Indígena, Polos

Bases e Administrativos..

Tipo: Flexível, Bitola: 2,50 MM,

Data: 06/07/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: NsPregão:212023

Lote/Item: 2/5

Fonte: www.comprasgovernamentals.gov.

Quantidade: 20,00

Unidade: Rolo 100,00 M

UF: PE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

83.913.665/OC J. L R. ARAÚJO COM E SERVIÇOS

31.128.170/0C MULTILUZ COMERCIAL LTDA

37.339.608/0C FIO FORTE MATERIAL ELÉTRICO LTDA

29.999.597/OC D.B DE ARAÚJO ELETRICA

17.623.276/OC GLOBAL CONSTRUTORA LTDA

42.029.750/0C LOJA DO CONSTRUTOR LTDA

13.338.681/OC COMERCIAL SPONCHIADO EIRELI

37.386.859/OC CONSTRULUZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

33.658.130/0C FIEL COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI

43.833.242/OCJOAO CARLOS ALVES DE CARVALHO 03184345122

21.867.049/OC USIFER - TERMO CONEXÕES LTDA

36.673.446/OCJ.LAVANDOSKI FERRAGENS

50.863.998/0C 50.863.998 OUVIA CORREIA BANDEIRA DO NASCIMENTO

46.495.499/OC INOVE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

29.805.8a0/0C Z COMERCIO DE ACO E FERRAMENTAS LTDA

45.079.012/0C HILQUIAS INÁCIO DA SILVA 10548026459

18.295.608/0C ANA KAROLINA ALENCAR KARAM LTDA

41.242.827/OCCONSTRUACIO COMERCIO LTDA

14.522.294/OC LRC FERRAGENS LTDA

37.871.120/0C FAGNER JESUS DA SILVA 09979119640

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$

Valor da Proposta Finai

RS 89,17
R$ 107,86

R$ 109,00

R$ 110,49

R$ 115,00

R$ 115,50

RS 125,00

RS 134,22

RS 138,60
RS 139,08

RS 143,66

RS 154,56
RS 167,00

RS 167,93

RS 178,00

RS 179,00

RS 179,59
RS 179,60

RS 179,60

RS 500,00



órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando do
Exército I Comando Militar do Sul |

COMANDO DA Sa DIVISÃO DO EXÉRCITO -

Ob]eto:

Descrição:

Registro de preços para eventual aquisição

de material de construção, elétrico,

hidráulico e ferramentas, conforme

condições, quantidades, exigências e

estimativas, em proveito do 19® Grupo de

Artilharia de Campanha e UG Participantes

doGCALCda la Bda C Mec..

Fio Elétrico Cor; Verde, Tipo: Flexível,

Material Condutor: Cobre, Bitola: 2,5 MM

Data: 30/06/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

identificação: N®Pregâo:92023

Lote/Item: /64

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

Quantidade: 58,00

Unidade: Rolo 100,00 M

UF: RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor

42.029.750/0C LOJA DO CONSTRUTOR LTDA

48.575.011/0C CLÁUDIO DUTRA DOS SANTOS 77156943049

19.639.940/0C TOM DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA

39.886.474/OC JK CASA E CONSTRUÇÃO LTDA

48.914.445/OC ELETRICA ZEUS LTDA

13.338.681/OC COMERCIAL SPONCHIADO EIRELI

43.833.242/OC JOÃO CARLOS ALVES DE CARVALHO 03184345122

30.399.473/0C GIGA ATACADO EIRELI

10.427.285/0C ELETROFEST IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO & COMERCIO DE

09.249.841/0C RIGHES & CIA LTDA

42.698.864/OC AUGE LUZ MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

50.117.026/0C MEPS LED ATACADO E DISTRIBUIDORA LTDA

36.673.446/OC J.LAVANDOSKI FERRAGENS

30.480.441/0C JOSUÉ CARVALHO HEMANN

40.044.357/OC OC COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS

33.756.217/OC M2 COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS DE

50.889.102/0C EGA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA

28.423.235/OC MULTI LITE COMERCIAL ELETRICA LTDA.

33.443.686/OC CENTERMAX TINTAS E EQUIPAMENTOS EIRELI

20.749.624/0C R N COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE ENGENF

04.212.966/0C ROBERTO FREITAS ALMEIDA

49.207.714/0C 49.207.714 GISELE GUARESI

Valor da Proposta Final

R$ 110,80

R$ 110,85

RS 111,85

RS 112,00

RS 124,66

RS 124,67

RS 140,48

RS 140,52
R$ 147,41

RS 148,00

RS 149,85

RS 150,00

RS 157,98
RS 157,99

RS 163,45

RS 163,50

RS 178,42

RS 178,48

RS 179,00

RS 300,00

RS 1.000,00

RS 1.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natálía Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 29/11/2023 23:04:17 e 29/11/2023 23:04:05

Relatório gerado no dia 29/11/2023 23:04:42 (IP: 177.47.92.8)

cotação rápida 3782

Nome

fita isolante 20m

Valor Unlt.

(Outros Entes Preço Preço Estimado

Públicos) Estimado Percentual Calculado Quantidade
R$ 8,74 R$ 8,74 - R$ 8,74

Unidade Total

Unidade R$ 8,74

Preço Público ói^ão Público
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

2  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Identificação

00043423

00032923

Data Licitação

10/03/2023 00:00:00

27/06/2023 00:00:00

Detalhamento dos Itens

Item 1: fita Isolante 20m

Quantidade Descrição

1 Unidade fita isolante 20m

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

R$

Observação

O
» TI 2

r?R:

m
"".o c.



órgão: Data:
Modalidade:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI Identificação:

Objeto: Lote/Item:

FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS Fonte:

PARA A SALA DE ULTRASSONOGRAFIA Quantidade:

Descrição: Unidade:

FITA ISOLANTE 20M

ÜF:

10/08/2023 00:00:00

DISPENSA

00043423

1/3

143.0.0.116:5757/Transpare

2,00

UN

CNPJ Razão Social do Fornecedor

45.897.485/OC JOÃO ADAMI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Valor da Proposta Final

R$ 9,90

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

órgão: Data:
Modalidade:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI Identificação:

Objeto: Lote/Item:

FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS Fonte:

PARA MANUTENÇÃO DO IMÓVEL QUE
SEDIOU O ACOLHIMENTO INSTUCIONAL Quantidade;

Descrição: Unidade:

27/06/2023 00:00:00

DISPENSA

00032923

1/14

I43.0.0.il6:5757/Transpare

FITA ISOLANTE 20M

CNPJ Razão Social do Fornecedor

19.433.257/OC BELINNO ELETRICA CASA & LAZER LTDA

Valor da Proposta Final

R$ 7,57



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natálía Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 29/11/2023 23:17:49 e 29/11/2023 23:17:37

Relatório gerado no dia 29/11/2023 23:18:56 (IP: 177.47.92.8)

cotação rápida 3783

Nome

interruptor simples

Valor Unit.

(Outros Entes Preço Preço Estimado

Públicos) Estimado Percentual Calculado Quantidade

R$ 5,00 R$5,00 - R$5,00

Unidade Total

Unidade R$ 5,00

Preço Público Órgão Público
1  Vargem Alegre

2  ITAPREV

Identificação

020

00028122

Data Licitação

17/07/2023 20:50:58

29/06/2023 00:00:00

Detalhamento dos Itens

Valor Global:

Item 1: interruptor simples

Quantidade Descrição

1 Unidade interruptor simples

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

R$
Observação

O

» ̂  3



Vargem Alegre

Objeto:

Aquisição de Bens Comuns

Descrição:

INTERRUPTOR SIMPLES

Data: 17/07/2023 20:50:58

Modalidade: Pregão (Setor público)

identificação: 020

Lote/Item: 7/81

Fonte: www.bbmnetlicitacoes.com.

Quantidade: 12,00

Unidade: Unidade

ÜF: MG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

45.560.619/0C MATEI ELETROSHP LTDA

Valor da Proposta Final

R$ 5,94

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

órgão:

ITAPREV

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
FUTURA DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA O

USO NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
Descrição:

INTERRUPTOR SIMPLES

Data: 29/06/2023 00:00:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

identificação: 00028122

Lote/Item: 1/49

Fonte: itaporams.ddns.net:5656/Tr

Quantidade: 50,00

Unidade: ÜN

ÜF: MS

CNPJ Razão Social do Fornecedor

27.927.653/OC GOIÁS LED MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO EIRELI

Valor da Proposta Final

R$4,05

oB§



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEU DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 29/11/2023 23:21:06 e 29/11/2023 23:21:13
Relatório gerado no dia 29/11/2023 23:22:16 (IP: 177.47.92.8)

cotação rápida 3784

Item Nome

1  lâmpada led 15w

Preço Público Órgão Público
1  Prefeitura Municipal de Barreiras do Piauí
2  Vargem Alegre

Valor Unit.

(Outros Entes Preço Preço Estimado

Públicos) Estimado Percentual Calculado Quantidade
R$ 11,35 R$ 11,35 - R$ 11,35

Identificação

251036

020

Unidade Total

Unidade R$ 11,35

Data Licitação

15/08/2023 18:08:00

17/07/2023 20:50:58

Preço

9,90

12,80

Detalhamento dos Itens

Item 1: lâmpada led ISw

Quantidade Descrição

1 Unidade lâmpada led ISw

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

R$
Observação

O

Órgão: Data: 15/08/2023 18:08:00



Prefeitura Municipal de Barreiras do Piauí

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS (MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL HIDRÁULICO

Descrição:
LÂMPADA LED 15W

Modalidade: Pregão

Identificação: 251036

Lote/Item: 1/69

Fonte: www.portaldecompraspublii

Quantidade: 90,00

Unidade: UN

CNPJ Razão Social do Fornecedor

29.866.582/Ot EDIVANIA A. DE SOUZA

46.423.434/Ot ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA

41.250.142/0( COMERCIAL VIEIRA COSTA ATACADISTA LTDA

Valor da Proposta Final

R$ 9,90

R$ 9,96

R$ 11,40

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

Vargem Alegre

Objeto:

Aquisição de Bens Comuns

Descrição:

LAMPADA LED15W E27

Data: 17/07/2023 20:50:58

Modalidade: Pregão (Setor público)

Identificação: 020

Lote/Item: 13 / 87

Fonte: www.bbmnetlicitacoes.com.

Quantidade: 20,00

Unidade: Unidade

UF: MG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

45.560.619/0( MATEL ELETROSHP LTDA

Valor da Proposta Final

R$ 12,80



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 30/11/2023 08:24:55 e 30/11/2023 08:27:35
Relatório gerado no dia 30/11/2023 08:29:02 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 1150

Nome

lona plástica

Valor Unit.

(COMPRAS Preço Preço Estimado
GOVERNAMENTAIS) Estimado Percentual Calculado Quantidade

R$ 426,33 R$426.33 - R$426,33

Preço Compra Órgão Público identificação
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUARA - MG N9Pregão:1062023

2  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA/RS N5Pregão;922023
3  MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando Militar da Amazônia ] 233 Brigada de Infantaria Nepregão:72023

Unidade Total

1  Unidade R$ 426,33

Data Licitação Preço

26/10/2023 R$ 400,00

04/09/2023 R$ 361,00

14/06/2023 R$ 518,00

Detalhamento dos Itens

Item 1: lona plástica

Quantidade Descrição

lona plástica espessura: 150 micra micra, largura: 4 m,

comprimento: 100 m, cor: preta, material: plástico

1 Unidade sintético

RS
Observação

426,33



Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor 400,00

Ói^ão:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUARA -

MG

Objeto: Aquisição parcelada de materiais de

construção (areia, cimento, pedras, tijolos,

etc.) atendendo a demanda das

Secretarias Municipais, fundos e órgãos

vinculados e conveniados com a Prefeitura

de Itaguara..

Descrição:
Lona Plástica Espessura: 150 Micra MICRA,

Largura: 4 M, Comprimento: 100 M, Cor:

Preta, Material: Plástico Sintético

Data: 26/10/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: NSPregão:1062023

Lote/Item: /18

Fonte: www.comprasgovernamentals.gov

Quantidade: 10,00

Unidade: Rolo 100,00 M

UF: MG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

38.749.586/OC M.G. ELETROFERRAGENS LIDA

41.597.891/0( EXCLUSIVA COMERCIO E SERVIÇOS, PAPELARIA E INFORMAT

21.734.108/aC PREMOLDADOS MATOSINHOS - EIRELI

19.994.997/0( CRIATIVA SOLUCOES PARA CONSTRUÇÃO EIRELI

23.248.766/OC ALMEIDA & DAMASCENO COMERCIO LTDA

07.5S6.560/0( ADALBERTO MOREIRA DE CARVALHO

03.444.532/aC CASA DAS LONAS LTDA.

15.328.247/0( B.V. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA

Valor da Proposta Final

R$ 400,00

RS 430,00

RS 470,00

RS 479,28

RS 484,90

RS 486,63
RS 580,00

RS 630,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor 361,00

Ói^ão:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

MARIA/RS

Objeto: Aquisição de Materiais de Construções e
Hidráulicos, conforme Termo de

Referencia..

Descrição: Lona Plástica Espessura: 150 Micra MICRA,
Largura: 4 M, Comprimento: 100 M, Cor:

Data: 04/09/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: Nspregão:922023

Lote/Item: / 26

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Quantidade: 342,00

Unidade: Rolo 100,00 M

UF: RS



CNPJ Razão Social do Fornecedor

20.615.956/0C MUNDIAL SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA

35.565.446/OC JS DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

48.914.445/aC ELETRICA ZEUS LTDA

20.749.624/0C R N COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE ENGENH

47.270.248/0C CURITIBA COMERCIO DE PNEUMATICOS E TINTAS LTDA

48.982.489/OC R. A. SCHERER

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Valor da Proposta Final

R$ 361,00

R$ 365,00

R$ 455,40

R$ 475,00

R$ 588,00

R$ 1.500,00

518,00

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do
Exército I Comando Militar da Amazônia |

23- Brigada de Infantaria de Selva | 50-

Objeto:
Aquisição de material de preparo e

emprego..

Descrição: Lona Plástica Aplicação: Cobertura
Proteção, Comprimento: 100 M, Cor:

Data: 14/06/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: Nspregão:72023

Lote/Item: / 35

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Quantidade: 15,00

Unidade: Rolo 100,00 M

UF: MA

Data Homologação: 28/06/2023

CNPJ Razão Social do Fornecedor

04.375.274/0C G P COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

31.248.094/0C APS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

03.444.532/0C CASA DAS LONAS LTDA.

15.328.247/OC B.V. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA

46.983.819/OC ADNA AZEVEDO DOS SANTOS 49285378153

11.088.488/0C REOBOT COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Valor da Proposta Finai

RS 518,00

RS 592,64
R$ 600,00

R$ 766,80

R$ 791,27

R$ 880,00

» !í! 2



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 30/11/2023 09:35:20 e 30/11/2023 09:34:55
Relatório gerado no dia 30/11/2023 09:35:56 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 1151

Valor Unit.

(COMPRAS Estimado

Nome

tomada

GOVERNAMENTAIS) Estimado Percentual Calculado

R$ 10,63 R$ 10,63 - RI

Io Quantidade Unidade Total

R$ 10,63 1 Unidade R$ 10,63

Preço Compra Órgão Público
1  MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO j Empresa Brasileira de Pesquisa
2  GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO | PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA PE

3  PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA RS

Identificação

N5pregão:552023

N9Pregão:82023

N2Pregão:1902023

Data Licitação Preço

09/11/2023 R$ 7,68

06/11/2023 R$ 14,20

31/10/2023 R$ 10,00

Detalhamento dos Itens

Item 1: tomada

Quantidade Descrição
R$
Observação



1 Unidade

tomada modelo: dupla , formato contato: 2p +1, cor

corpo: branca, corrente nominal: 10 a, tensão nominal:

250 V, características adicionais: completa(caixa, espelho e

tomada), aplicação: condulete instalação elétrica,

material: pvc - cloreto de polivinila O

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO | Empresa Brasileira de

Pesquisa Agropecuária | EMBRAPA

Objeto:

Descrição:

Eventual aquisição de material elétrico..

Tomada Modelo: Dupla, Formato Contato:

2p + T, Cor Corpo: Branca , Corrente

Nominal: 10 A, Tensão Nominal: 250 V,

Características Adicionais: Completa(Caixa,

Espelho E Tomada), Aplicação: Condulete

Instalação Elétrica , Material: Pvc - Cloreto

De Polivinila

Data: 09/11/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N^Pregão:552023

Lote/Item: /7

Fonte: www.comprasgovernamentaÍs.go\

Quantidade: 300,00

Unidade: Unidade

UF: PE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

13.338.681/0( COMERCIAL SPONCHIADO EIRELI

28.347.594/0(JRN COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

43.187.389/0( SERVSUPR SERVIÇOS ADIMINISTRATIVOS LTDA

14.968.227/OC FERGAVI COMERCIAL LTDA

17.451.234/0( GR COMERCIO EIRELI

33.149.502/0( I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

29.216.954/0( SOLUCOES NORTE ENGENHARIA, CONSTRUCOES E COMERC'

21.896.826/0( S.A. DE JESUS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Valor da Proposta Final

R$ 7,68

R$ 7,70

RS 10,81

RS 34,28

RS 50,00

RS 50,00

RS 1.000,00

RS 3.000,00

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO | Data: 06/11/2023 ̂
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA Modalidade: Pregão Eletrônico

SI TI ̂
C r- 33
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TEREZiNHA PE

Objeto. Contratação de empresa para aquisição
parcelada de materiais de construção para

uso nos serviços de diversas Secretarias

Municipais, conforme termo de referência

Descrição:
Modelo: Dupla, Tipo: Externa, Cor Corpo:

Branca, Corrente Nominal: 10 A, Tensão

Nominal: 250 V, Características Adicionais:

Sistema X, 2 Pinos + Terra, Normas

Técnicas: Nbr 14136, Aplicação: Instalação

Elétrica, Material: Termopiástico,

Identificação: UASG:982555

Lote/Item: /69

Fonte: www.comprasgovernamentaÍs.go\

Quantidade: 5,00

Unidade: Unidade

UF: PE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

07.S43.641/0( PAULA N. S. DE ANDRADE CONSTRUCOES

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor R$

Valor da Proposta Final

R$ 14,20

Órgão:

Objeto:

Descrição:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA

RS

Constitui objeto da presente licitação a

seleção de propostas visando a aquisição

de material elétrico para a Secretaria

Municipal de Habitação e Assistência

Social, de acordo com as especificações

deste edital e de seus anexos. Processo SEI

0.019566/2023-18..

Tomada Modelo: Dupla, Formato Contato:

2p + T, Cor Corpo: Branca, Corrente

Nominal: 10 A, Tensão Nominal: 250 V,

Características Adicionais: Completa(Caixa,

Espelho E Tomada), Aplicação: Condulete

Instalação Elétrica, Material: Pvc- Cloreto

De Polívinila

Data: 31/10/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N^Pregão:1902023

Lote/Item: /13

Fonte: www.comprasgovernamentais.gON

Quantidade: 30,00

Unidade: Unidade

UF: RS



CNPJ Razão Social do Fornecedor

27.991.401/0C F-COMMERCE COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

32.593.754/0( GRN COMERCIO DE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA

Valor da Proposta Final

R$ 10,00

R$ 15,29

cr (— 5D
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 30/11/2023 09:37:25 e 30/11/2023 09:36:46
Relatório gerado no dia 30/11/2023 09:37:54 (IP; 200.14.59.82)

cotação rápida 1152

Nome

torneira plástica jardim preta 1/2

Valor Unit.

(Outros Entes Preço Preço Estimado

Públicos) Estimado Percentual Calculado Quantidade
RS 2,50 R$ 2.50 - R$ 2,50

Unidade Total

Unidade R$ 2,50

Preço Público Órgão Público
1  MUNICÍPIO DE DOÜRADINA

Identificação

26-2023-DOURADINA-PR

Data Licitação Preço

01/09/2023 09:00:00 R$ 2,50

Detalhamento dos Itens

Item 1: torneira plástica jardim preta 1/2
Quantidade Descrição

1 Unidade torneira plástica Jardim preta 1/2

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

R$
Observação

Data: 01/09/2023 09:00:00

» TI -o
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Objeto:

Descrição:

MUNICÍPIO DE DOÜRADINA

Aquisição futura e fracionada de materiais

de construções, dentre outros, visando

atender ás necessidades das repartições

da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.

Torneira plástica jardim preta 1/2

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Identificação: 26-2023-DOURADINA-PR

Lote/Item: 187 /1

Fonte: https://bllcompras.com/PrO"

Quantidade: 30,00

Unidade: Unidade

UF: PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor

48.914.445/OC JC FERRAGENS EIRELI- ME

10.367.732/0C M A ZOLIM COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES
03.744.301/0C ABREU MARTINS & CIA LTDA

78.767.993/OC IRACEMA PERISSATO E CIA LTDA

03.744.301/OC MAFRA E MAIA LTDA

ia.367.732/0C JB SOUZA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI

19.335.845/OC ELETRICAZEUS LTDA

Valor da Proposta Final

R$ 2,50

R$ 1,11

R$ 3,15

RS 3,50

R$ 42,25

RS 42,30

RS 42,30

c f~ -o
CD o



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável; Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Relatório gerado no dia 30/11/2023 09:39:04 (IP: 200.14.59.82)
cotação rápida 1153

1  plug femea tomada 10a 3 pinos

Preço Público Órgão Público
1  Prefeitura Municipal de Catas Altas

Valor Unit.

(Outros Entes Preço Preço Estimado

Públicos) Estimado Percentual Calculado Quantidade

R$ 3,22 RS 3,22 - RS 3,22

Identificação

255962

Unidade Total

Unidade RS 3,22

Data Licitação Preço

18/09/202312:32:00 RS 3,22

Detalhamento dos Itens

Item 1: plug femea tomada 10a 3 pinos

Quantidade Descrição

1 Unidade plug femea tomada 10a 3 pinos

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

RS
Observação

O

Órgão:

Prefeitura Municipal de Catas Altas

Data: 18/09/2023 12:32:00

Modalidade: Pregão para Registro de Preç

Identificação: 255962

cr*"
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Objeto: Registro de preços visando a aquisição de

materiais elétricos e afins, para suprir o

estoque do Almoxarifado Central e

atender a demanda futura e incerta das

secretarias municipais, conforme

quantidade, características e

especificações descritas no...

Descrição:

PLUG FEMEA TOMADA lOA 3 PINOS

Lote/Item: 1/13

Fonte: www.portaldecompraspublli

Quantidade: 100,00

Unidade: UN

UF: MG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

41.719.477/OC KARAIBA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

13.477.548/0( VIEIRA & MIRANDA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA

43.737.841/0( A. A. VELANI ELETRICA LTDA

Valor da Proposta Final

R$ 3,22

R$ 3,24
R$ 7,00

C J- 50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 30/11/2023 09:47:40 e 30/11/2023 09:48:01
Relatório gerado no dia 30/11/2023 09:49:56 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 11S4

Nome

plugue

Valor Unít.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

R$ 5,75

Preço

Estimado Percentual

R$5,75

Preço Compra órgão Público
1  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal de Viçosa

Preço Estimado

Calculado Quantidade

R$ 5,75

Identificação

Nepregâo:392023

Unidade Total

1  Unidade R$ 5,75

Data Licitação Preço

26/06/2023 R$ 5,75

Detalhamento dos Itens

Item 1: plugue

Quantidade Descrição

R$
Observação

material: plástico, número pólos: 2 p +1, aplicação:

extensão elétrica, corrente nominal: 10 a, tipo: macho, cor

1 Unidade corpo: cinza, número pinos: 3 un, formato pinos: cilíndrico, O

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

g p» O



órgão:
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade
Federal de Viçosa

Objeto;
Aquisição de materiais de obras e

ferramentas em geral..

Descrição* ^^oios: 2 k + i, Apiicaçao: Keaes
Elétricas, Corrente Nominal: 10 A, Tipo:

Macho, Características Adicionais: Com

Prensa Cabo Diâmetro Externo Até 8mm,

Saída La, Normas Técnicas; Nbr 14136, Cor

Corpo: Cinza, Tensão Nominal: 250 V,

Número Pinos: 3 UN, Formato Pinos:

Redondo,

Data: 26/06/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N8Pregão:392023

Lote/Item: /18

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.t

Quantidade: 4,00

Unidade: Unidade

UF: MG

Data Homologação: 12/07/2023

CNPJ Razão Social do Fornecedor

34.641.081/OC MIX REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EM GERAL LTDA

45.788.408/0C FRANZONI & TONHON COMERCIO DE FERRAMENTAS E FERR.

02.011.280/OC NOVO MUNDO COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

29.714.907/0C ELETRICA CIDADE EIRELI

Valor da Proposta Final
R$ 5,75

R$ 7,09

R$ 8,62

R$ 24,78



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natáila Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 30/11/2023 09:50:40 e 30/11/2023 09:50:29
Relatório gerado no dia 30/11/2023 09:50:55 (IP: 200.14.59.82}

cotação rápida 1155

Nome

capa de chuva em pvc amarela tamanho adulto

Valor Unit.

(Outros Entes Preço Preço Estimado
Públicos) Estimado Percentual Calculado Quantidade
R$ 33,00 R$ 33,00 - R$ 33,00

Preço Público Órgão Público
1  Prefeitura Municipal de Consolação i Secretaria Municipal de Obras Serviços Urbanos e R

Identificação

1152023

Unidade Total

Unidade R$ 33,00

Data Licitação Preço

11/08/2023 00:00:00 R$ 33,00

Detalhamento dos Itens

Item 1: capa de chuva em pvc amarela tamanho adulto

Quantidade Descrição

1 Unidade capa de chuva em pvc amarela tamanho adulto

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

R$
Observação

O

Órgão: Prefeitura Municipal de Consolação |
Secretaria Municipal de Obras Serviços

Data: 11/08/2023 00:00:00

Modalidade: Pregão Presencial

C n 50
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Urbanos e R

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVA A

Descrição; CAPA DE CHUVA em PVC amarela
tamanho adulto

Identificação: 1152023

Lote/Item: 1 /14715

Fonte: pmconsolacao-transparenci<

Quantidade: 50,00

Unidade: UN-Unidade

ita Homologação: 04/09/2023
UF: MG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

21.890.531/0( WILLIAM CÉSAR DA MOTA

Valor da Proposta Finai

R$ 33,00

c n »
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 30/11/2023 10:27:46 e 30/11/2023 10:27:29
Relatório gerado no dia 30/11/2023 10:36:29 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 1156

lona plástica

Valor Unit.

(COMPRAS Preço Preço Estimado
GOVERNAMENTAIS) Estimado Percentual Calculado Quantidade
R$ 255,77 R$ 255.77 - R$ 255,77

Preço Compra Órgão Público
1  PODER JUDICIÁRIO | Justiça Federal ] Seção Judiciária do Distrito Federal

Identificação

N2Pregâo:282023

Unidade Total

1  Unidade R$ 255,77

Data Licitação Preço

22/08/2023 R$ 255,77

Detalhamento dos Itens

Item 1: lona plástica R$
Quantidade Descrição Observação

lona plástica comprimento: 50 m, cor: preta , espessura:

1 Unidade 15 micra, largura: 4 O

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor RS

255,77
ic;§



órgão:
PODER JUDICIÁRIO | Justiça Federal |
Seção Judiciária do Distrito Federal

Objeto:
Aquisição de materiais de pintura para

manutenção prediai..

Descrição: Lona Piástica Comprimento: 50 M, Cor:

Preta, Espessura: 15 Micra, Largura: 4

Data: 22/08/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N^Pregão:282023

Lote/Item: 1/1

Fonte: www.comprasgovernamentaís.gov.t

Quantidade: 30,00

Unidade: Rolo 50,00 M

UF: DF

CNPJ Razão Sociai do Fornecedor

40.818.010/0C DELTA COMERCIO DE TINTAS LTDA

37.984.028/0C FERRAGENS CENTERLIDER CONSTRUTOR COMERCIO E SERV

32.975.597/OC GR4 COMERCIO DE TINTAS LTDA

29.714.907/0C ELETRICA CIDADE EIRELI

Valor da Proposta Final

RS 250,00

RS 254,90

R$ 255,77

RS 282,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE • MA

Responsável: Natálía Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 30/11/2023 11:37:39 e 30/11/2023 11:17:08
Relatório gerado no dia 30/11/2023 11:41:42 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 1157

Nome

manta asfáltica

Valor Unit.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

R$ 71,38

Estimado

Estimado Percentual Calculadoo

R$ 71,38

 Quantidade Unidade Total

RS 71.38 1 Unidade R$71,38

Preço Compra órgão Público Identificação
1  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Secretaria Executiva [ Subsecretária de Planejamento e Orçamento | Instituto N2Pregão:6202023
2  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal de Santa Maria N2pregão:1192023

Data Licitação

17/08/2023

14/08/2023

Preço

R$ 48,28

R$ 94,48

Detalhamento dos itens

Item 1: manta asfáltica

Quantidade Descrição

acabamento: lâmina de alumínio, comprimento: 10 m,

largura: 30 cm, apresentação: rolo, composição: asfalto

1 Unidade modificado com polímeros,

R$
Observação

c r" 30
w ̂  o



Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria
Executiva | Subsecretária de Planejamento

e Orçamento | Instituto Federal de

Objeto: Eventual Aquisição Futura de Materiais
para Manutenção de Bens Móveis e
Imóveis-Alvenaria.

Descrição: Acabamento: Lâmina De Alumínio,
Comprimento; 10 M, Largura: 30 CM,

Data: 17/08/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N^Pregão:6202023

Lote/Item: /74

Fonte: www.comprasgQvernamentals.gov.

Quantidade: 50,00

Unidade: Unidade

UF: MG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

28.429.720/0C GLOBAL DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS EIRELI

21.896.826/OC S.A. DE JESUS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

41.841.443/OC PAULO ELETRO LTDA

Vator da Proposta Final

R$ 48,28

RS 93,94

R$ 93,96

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade
Federal de Santa Maria

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS E

FERRAMENTAS AGRÍCOLAS (alicate, broca.
Descrição: Acabamento: Lâmina De Alumínio,

Comprimento: 10 M, Largura; 30 CM,

Data: 14/08/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N^Pregão:1192023

Lote/Item: /37

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

Quantidade: 300,00

Unidade: Unidade

UF: RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor

37.414.176/OC ROGER ROSSATO MIKALAUSCAS 94379572072

15.328.247/OC B.V. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA

Valor da Proposta Final

R$ 94,48

R$ 105,66



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natálía Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 04/12/2023 20:51:45 e 04/12/2023 20:51:30
Relatório gerado no dia 04/12/2023 20:52:15 (IP: 177.47.92.8)

cotação rápida 3790

Nome

eletroduto

Valor Unit.

(COMPRAS Preço Preço Estimado

GOVERNAMENTAIS) Estimado Percentual Calculado Quantidade
R$ 66.06 R$ 66,06 - R$ 66,06

Unidade Total

1  Unidade R$ 66,06

Preço Compra órgão Público
1  MINISTÉRiO DA SAÚDE | FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ | Instituto de Tecnologia em Fármacos
2  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria Executiva | Subsecretária de Planejamento e Orçamento
3  PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA RS

Identificação

N9Pregão:942023

N5pregão:192a23

NSpregão:1902023

Data Licitação

21/11/2023

06/11/2023

31/10/2023

Preço

R$ 51,00

R$ 82,00

R$ 65,18

Detalhamento dos Itens

Item 1: eletroduto R$

Quantidade Descrição Observação
material: pvc, cor: amarela, tipo: flexível corrugado,

1 Unidade diâmetro nominal: 3/4 pol, O

ãc;§,



Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MINISTÉRIO DA SAÚDE | FUNDAÇÃO
OSWALDOCRUZ | Instituto de Tecnologia

em Fármacos

Objeto:

Aquisição de Materiais Elétricos.

Descrição: Material: Pvc, Cor: Amarela, Tipo: Flexível
Corrugado, Diâmetro Nominal; 3/4 POL,

Data: 21/11/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N5Pregão:942023

Lote/Item: / 2

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.l

Quantidade: 50,00

Unidade: Rolo 50,00 M

UF: RJ

CNPJ Razão Social do Fornecedor

33.404.351/0( LUZITANO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

37.160.129/0C 37.160.129 DIMAS ALVES PEREIRA

50.476.428/0C COMERCIAL ELETRICA FARDIM LTDA

37.6O8.458/0C KRASNER SERVIÇOS E COMERCIO LTDA

43.098.231/0C FORTZ COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

5O.889.102/0C EGA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA

50.391.734/0C GENTILEZA COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA

31.868.626/0( V R M REPRESENTAÇÃO COMERCIAL - EIRELI

49.075.392/0C ANTONIO CARLOS POLY LTDA

23.502.141/OC MACIFE SOLUCOES EM MATERIAIS EIRELI

34.216.778/OC BRUNO H S MARCONDES

13.652.354/OC ANGRA LUZ COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EL

42.029.750/0C LOJA DO CONSTRUTOR LTDA

40.000.327/0C AVANÇO SERVIÇOS E COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONÍ

17.451.234/OC GR COMERCIO EIRELI

41.640.044/0C GUSTAVO LUIZ FREITAS DE SOUSA

21.896.826/OC S.A. DE JESUS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Vaior da Proposta Final

R$ 51,00

R$51,22

R$ 53,95

R$ 57,00

R$ 59,78

R$ 60,12

RS 61,24

R$ 73,90

RS 73,91

RS 74,00

RS 84,10

RS 100,00

RS 113,40

RS 120,00

RS 300,00

RS 1.000,00

RS 3.000,00

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria
Executiva | Subsecretária de Planejamento

e Orçamento | INSTITUTO FEDERAL DE

Objeto:

Aquisição de materiais elétricos e

eletrônicos de manutenção para o Ifal..

Descrição: Eletroduto Material; Pvc, Tipo: Flexível

Data: 06/11/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: NsPregão:192023

Lote/Item: /34

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.l

Quantidade: 56,00

Unidade: Rolo 50,00 M



Corrugado, Cor: Amarela, Diâmetro

Nominal: 3/4 PO UF: AL

CNPJ Razão Social do Fornecedor

43.098.231/0( F0RT7 COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

Valor da Proposta Final

R$ 82,00

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA

RS

Objeto: Constitui objeto da presente licitação a
seleção de propostas visando a aquisição

de material elétrico para a Secretaria

Descrição: Eletroduto Material: Pvc, Tipo: Corrugado
, Bitola: 3/4 POL, Cor: Amarela; Aplicação:

Instalação Elétrica

Data: 31/10/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N5Pregâo:1902023

Lote/Item: /4

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

Quantidade: 1,00

Unidade: Rolo 50 M

UF: RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor

32.593.754/Ot GRN COMERCIO DE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA

27.991.401/0( F-COMMERCE COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

Valor da Proposta Final

R$ 65,18

RS 93,00

» -n 2

1 1 nvi



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natálía Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Relatório gerado no dia 04/12/2023 21:06:04 (IP: 177.47.92.8)

cotação rápida 3791

Nome

cano soldaveí 1/2 pvc

Valor Unit.

(Outros Entes Preço Preço Estimado

Públicos) Estimado Percentual Calculado Quantidade

R$ 28,00 R$ 28,00 - R$ 28,00

Unidade Total

Unidade R$ 28,00

Preço Público Órgão Público
1  Prefeitura Municipal de Piquerobi

Identificação

00005423

Data Licitação Preço

10/08/2023 00:00:00 R$ 28,00

Detalhamento dos Itens

Item 1: cano soldavel 1/2 pvc
Quantidade Descrição

1 Unidade cano soldavel 1/2 pvc

R$
Observação

O

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

Prefeitura Municipal de Piquerobi

Data: 10/08/2023 00:00:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

Identificação: 00005423



Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, PARA MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO, PERTENCENTES AO

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS

URBANOS.

Descrição:

CANO SOLDAVEL 1/2 PVC

Lote/Item: 1 / 268

Fonte: 138.118.122.204;5656/tran«

Quantidade: 5,00

Unidade; UN

ÜF: SP

CNPJ Razão Sociai do Fornecedor

72.772.353/OC W.F.DO CARMO

Vaiorda Proposta Finai

R$ 28,00

Cf»
OJ U o



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEU DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 04/12/2023 21:07:05 e 04/12/2023 21:19:02

Relatório gerado no dia 04/12/2023 21:20:12 {IP: 177.47.92.8)
cotação rápida 3792

Valor Unit.

(Outros Entes Preço Estimado

Nome

cano esg SOmm

Públicos)

R$ 61,33

Estimado Percentual Calculado

R$ 61,33 - R:

!o Quantidade Unidade Total

R$ 61,33 1 Unidade R$ 61,33

Preço Público Órgão Público
1  Prefeitura Municipal de Barreiras do Piauí

2  Prefeitura Municipal de Barreiras do Piauí

3  MUNICÍPIO DE ZACARIAS

Identificação

251036

251036

00008523

Data Licitação Preço

15/08/202318:08:00 R$ 65,00

15/08/2023 18:08:00 R$ 94,00

03/08/2023 00:00:00 R$ 25,00

Detalhamento dos Itens

item 1: cano esg SOmm

Quantidade Descrição

1 Unidade cano esg SOmm

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

R$
Observação

O

5po

_olZ



Objeto:

Descrição:

Prefeitura Municipal de Barreiras do Piauí

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS (MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL HIDRÁULICO
E MATERIAL ELÉTRICO), VISANDO ASSIM,
ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE BARREIRAS DO PIAUÍ/PI.

CANO ESG SOmm

Data: 15/08/2023 18:08:00

Modalidade: Pregão

Identificação: 251036

Lote/Item; 1/55

Fonte: www.portaldecompraspublíi

Quantidade: 50,00

Unidade: UN

CNPJ Razão Social do Fornecedor

29.866.582/0( EDIVANIA A. DE SOUZA

41.250.142/0( COMERCIAL VIEIRA COSTA ATACADISTA LTDA

16.889.292/0( APOLL COMERCIO DE MOVEIS E MATERIAIS PARA CONSTRU

Valor da Proposta Final

R$ 65,00

R$ 66,00

R$ 79,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

Objeto:

Descrição:

Prefeitura Municipal de Barreiras do Piauí

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS (MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL HIDRÁULICO
E MATERIAL ELÉTRICO), VISANDO ASSIM,
ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE BARREIRAS DO PIAUÍ/PI.

CANOSOLD. 5Ümm

Data: 15/08/2023 18:08:00

Modalidade: Pregão

Identificação: 251036

Lote/Item: 1/60

Fonte: www.portaldecompraspublii

Quantidade: 60,00

Unidade: UN

CNPJ Razão Social do Fornecedor

29.866.582/OC EDIVANIA A. DE SOUZA

41.250.142/0C COMERCIAL VIEIRA COSTA ATACADISTA LTDA

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Valor da Proposta Final

R$ 94,00

R$ 95,00



município de ZACARIAS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO para atender a demanda
dos Setores da Administraçâ

Descrição:

Cano esgoto PVC SOmm; barra de 6m.

Data: 03/08/2023 00:00:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

Identificação: 00008523

Lote/Item: 1/47

Fonte: 200.95.19S.202:8075/transF

Quantidade: 20,00

Unidade: BRR

ÜF: SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor

26.759.754/OC LUIZ CARLOS EUZEBIO-CONSTRUCAO

Valor da Proposta Final

R$ 25,00

cr"»
03 V» o



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natáila Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 04/12/2023 21:48:17 e 04/12/2023 21:47:56

Relatório gerado no dia 04/12/2023 21:49:40 (IP: 177.47.92.8)

cotação rápida 3793

Nome

cano esgoto 100 mm c/ 6 m

Valor Unit.

(Outros Entes Preço Preço Estimado

Públicos) Estimado Percentual Calculado Quantidade

R$ 57,24 R$ 57,24 - RS 57,24

Unidade Total

Unidade R$ 57,24

Preço Público Órgão Público
1  Prefeitura Municipal de Lago Dos Rodrigues

Identificação

253560

Data Licitação Preço

31/08/202314:33:00 R$ 57,24

Detalhamento dos Itens

Item 1: cano esgoto 100 mm c/ 6 m

Quantidade Descrição

1 Unidade cano esgoto 100 mm c/ 6 m

Preço (Outros Entes Púbücos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

RS
Observação

O

Órgão:
Prefeitura Municipal de Lago Dos

Data: 31/08/2023 14:33:00

Modalidade: Pregão para Registro de Preç

c n 50
a» V
I* 1 0 50



Objeto:

Descrição:

Rodrigues

Registro de Preços para eventual e futura

contratação de pessoais) jurídica(s) para

fornecimento de materiais de construção,

de interesse desta Administração Pública.

Cano esgoto 100 mm c/ 6 m

Identificação: 253560

Lote/item: 1/16

Fonte: www.portaídecompraspublii

Quantidade: 50,00

Unidade: UND

UF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

40.108.297/0( KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

33.063.921/0C L C SILVA EIRELI

Valor da Proposta Final

R$ 57,24

R$ 81,72

c r" 50
m O'



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 01/12/2023 08:28:49 e 01/12/2023 08:19:01

Relatório gerado no dia 01/12/2023 08:33:14 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 1159

Nome

colete salva-vidas

Valor Unít.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

R$ 245,32

Preço

Estimado Percentual

RS 245,32

Preço Estimado

Calculado Quantidade

RS 245,32

Unidade Total

1  Unidade RS 245,32

Preço Compra Órgão Público
1  Prefeitura Municipal de ítaquaquecetuba/SP

Identificação

Nspregão:942023

Data Licitação

07/07/2023

Preço

RS 245,32

Detalhamento dos Itens

Item 1: colete salva-vidas

Quantidade Descrição
R$

Observação

245,32

1 Unidade

colete salva-vidas tipo: ciasse 5 , capacidade: 110 kg,

características adicionais: neoprene, tamanho: sob medida O

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor



órgão:
Prefeitura Municipal de

Itaquaquecetuba/SP

Objeto: Aquisição de equipamentos de EPI
(Equipamentos de Proteção Individual)

para uso Exclusivo da Defesa Civil

pertencente à Secretaria Municipal de

Segurança Urbana..

Descrição: Colete Salva-Vidas Tipo; Classe 5,

Capacidade: 110 KG, Características

Adicionais: Neoprene, Tamanho: Sob

Medida

Data: 07/07/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: NSPregão:942023

Lote/Item: / 9

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.l

Quantidade: 1,00

Unidade: Unidade

UF: SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor

29.926.189/Ot SIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA

37.286.991/0( KLOOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EIRELI

01.424.128/0t LUIZTADEO DAMASCHI

27.176.482/Ot DOUGLAS CORDEIRO EIRELI

24.402.903/OC NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI

11.509.243/0(COMERCIAL BRASIL DE EPI LTDA

34.290.686/0( ULISSES GUIMARÃES ANACLETO LOJA DE VARIEDADES

Valor da Proposta Final

R$ 245,32

RS 299,00

RS 300,00
RS 4.786,31

RS 4.789,59

R$ 7.626,00

RS 20.000,00

TO O
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PREFEITURA DE

TRIZIDELA

DOVALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2211001/2023 .
FLS. LLi
RUB I

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DOVALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÕES,
JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE

CRÍTICA DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n** 1670- Bairro Aeroporto- Trízídela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trízideladovale.ma.qov.br



TRIZIDELA DO.VALE ^
PRQC.^:^fion' /20_2j
FLS.__m—

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

DESCRIÇÃO DO ITEM
ARAME LISO GALVANIZADO, BITOLA (BWG) N" 18

MEDIA ARITMÉTICA

UNIDADE

KG

25,47

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR

24,50 26,43

NOME DO FORNECEDOR

I PAINEL DE PREÇOS

BANCO DE PREÇOS

MEDIANA

25,47

VALOR

UNITÁRIO

24,78

26,15

50,93

ORDEM CRESCENTE

1) Planilha elaborada com base no Ail 6" do E)ecreto Municipal n" 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: I e III.

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca c filtragem das licitações dos diversos
órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser Julgada com valor inexequívei, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM ()
(X) NÃO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequívei, inconsistente, etc); NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis. inconsistentes ou

excessivamente elevados.

Conforme o an 10, § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n° 02/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo do limite
inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme irKÍsos IV e V, deste parágrafo, por representarem
preços manifestamente inexequiveis, desairazoados ou excessivamente elevados.

Observação, no caso dessa tabela não houve eliminação, como é justificado no § 3® - Caso o coeficiente de variação (CV) seja
inferior a 25%, a série de dados será considerada homogênea e serão dispensados os procedimentos descritos nos incisos (V, V e

VI, do § I ®, deste artigo, realizando-se a média aritmética de todos seus os valores.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes

variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfòtóría os preços praticados ito
mercado? SIM (X) ( )NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA ARITMÉTICA



PLANILHA DE COTAÇÕES. JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

DESCRIÇÃO DO ITEM I UNIDADE I

TRIZIDELA DO VALE
PRocdlimíyzo,
FLS LLi-
RUB.^ i.

SOOUETE (BOCAL) COM RABICHO, NA COR PRETA. UNIDADE MÉDIA MEDIANA MENOR

MÉDIA 6,10 6,10 2,20

UMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRAO

0.58 11.62 5.52

NOME DO FORNECEDOR

I PAINEL DE PREÇOS

BANCO DE PREÇOS

VALOR

UNITÁRIO

2,20

10,00

12,20

ORDEM CRESCENTE

1) Planilha elaborada com base no ArL 6" do Decreto Municipal n" 02/2023-GP. de 16/01/2023. Incisos; 1 e m.

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das licitações dos diversos
órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil c intuitivo para geração do preço de referência

ANÁLISE crítica DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM ()

(X) nAo

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc): NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis, inconsistentes ou
excessivamente elevados.

Conforme o an. 10, § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n° 02/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo do limite
inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem
preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satis&tóría os preços praticados no
mercado? SIM (X)( )NÀO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA.



TRIZIDELA DO.VALE ^
PRoc.22ÍMhlJ20j2Í
FLS. \ \H

PLANILHA DE COTAÇÕES, JliSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS RUB. i

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM

BOTA DE BORRACHA, CANO LONGO, IMPERMEÁVEL,

TAMANHOS VARIADOS DO 36 AO 43.

ÇV

15,50%

UNIDADE

PAR

MÉDIA ARITMÉTICA
75.93

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

64,16 87,70 11,77

NOME DO FORNECEDOR

1 PAINEL DE PREÇOS

BANCO DE PREÇOS

MÉDU

75.93

MEDIANA

75,93

VALOR

UNITÁRIO

84,25

67,61

151,86

ORDEM CRESCENTE

1} Planilha elaborada com base no Art. 6" do Decreto Municipal n" 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: I e 111.

OBS: O sistema Banco de F^os se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das licitações dos diversos

órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de rcrerõncia.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM ()
Vx)nAo

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc): NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis, inconsistentes ou

excessivamente elevados

Conforme o art. 10, § 1®, inciso VI do Decreto Municipal n® 02/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo do limite

inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem
preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

Observação, no caso dessa tabela não houve eliminação, como é justificado no § 3® - Caso o coeficiente de variação (CV) seja

inferior a 25%, a série de dados será considerada homogênea e serão dispensados os procedimentos descritos nos incisos IV, V e

VI, do § I ®, deste artigo, realizando-se a média aritmética de todos seus os valores.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes

variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no

mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

' E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferído por meio da MÉDIA ARITMÉTICA.



PrTRÍ^IMU^VALE^

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS RUB..

DESCRIÇÃO DO ITEM I UNIDADE i

CAIXA DÁGUA I OOOL COM TAMPA, MATERIAL: POL1ETILENO.
UNIDADE

409,63

LIMITE INFERIOR |1 LIMITE SUPERIOR lETTâCtTTíTJITTr^fie

MEDIA MEDIANA MENOR

409,63 320,26

NOME DO FORNECEDOR

VALOR

UNITÁRIO
ORDEM CRESCENTE

320.26

499,00
I PAINEL DE PREÇOS

2 BANCO DE PREÇOS

I) Planilha elaborada com base no An. 6° do Decreto Municipal n" 02/2023-GP. de 16/01/2023. Incisos; 1 e III.

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das licitações dos diversos
órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor ínexequivel, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM ()

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc): NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis, inconsistentes ou
excessivamente elevados.

Conforme o arf. 10, § T, inciso VI do Decreto Municipal n°02/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo do limite
inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos 1V e V. deste parágrafo, por representarem
preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no
mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA.



TRIZIDEU DO.VALE

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

DESCRIÇÃO DO ITEM ! UNIDADE I

CAIXA D'ÁCUA 2.CK)0L COM TAMPA, MATERIAL; POLIETILENO.

1682,96

UNIDADE

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

693,04 2672,87 989,91

NOME DO FORNECEDOR

1 PAINEL DE PREÇOS

2 BANCO DE PREÇOS

MÉDIA MEDIANA

1682,96 1682,96

MENOR

ORDEM CRESCENTE
VALOR

UNITÁRIO

2382,93

982,98

I  3365,91 !

1) Planilha elaborada com base no Art. 6° do Decreto Municipal n® 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: lelU.

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das licitações dos diversos
ó^os e entidades públicas, porém com um sistema mais fócil e intuitivo para geração do preço de referência.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM ( )
^X)NÃO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc); NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveís, inconsistentes ou
excessivamente elevados.

Conforme o art. 10, § I®, inciso VI do Decreto Municipal n° 02/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo do limite

inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem
preços manifestamente inexequiveís, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no
mercado? SIM (X)( )NÂO.

E) Otmas informações relacionadas as cotações; o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA.



TRIZIDELA DO,VALE

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

DESCRIÇÃO DO ITEM

CAIXA D'ACUA 5.000L COM TAMPA. MATERIAL: POLIETILENO. UNIDADE MEDIANA MENOR

MEDIA 3340,43 3340,43 2705,70

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

2442,79 4238,06 897,64

NOME DO FORNECEDOR

I PAINEL DE PREÇOS

BANCO DE PREÇOS

ORDEM CRESCENTE
IIN TARIO

2705,70

3975.152705,70

6680,85

I) Planilha elaborada com base no Art. 6* do Decreto Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos; I e III.

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das licitaçOes dos diversos

òr^os e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivcl, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM ()
(X)NA0

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, iiKonsistente, etc): NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis, inconsistentes ou
excessivamente elevados.

Conforme o art. 10, § l®, inciso VI do Decreto Municipal n® 02/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo do limite
inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem
preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no
mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referêrKia foi aferido por meio da MÉDIA.



TRIZ!
PROC.

FLS.

RUB.

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

DESCRIÇÃO DO ITEM

CORDA TRANÇADA EM PGLIPRGPILENO 6MM. RGLG CGM

APROXIMADAMENTE lOOM.

PAINEL DE PREÇOS

NOME DO FORNECEDOR

SOMA

UNIDADE

ROLO

1  149.30 i
1 LIMITE INFERIOR |LIMITE SUPERIOR

149,30

MÉDIA MEDIANA MENOR

149,30 149,30 149,30

VALOR

UNITÁRIO

149.30

14930

I) Planilha elaborada com base no Art. 6° do Decreto Municipal n** 02/2023-OP, de 16/01/2023. Incisos: 1.

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das licitações dos diversos
órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível. inconsistente ou excessivamente elevado? SIM ()
(X)NÃO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc): NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis, inconsistentes ou

excessivamente elevados.

Conforme o art 10, § P, inciso V] do Decreto Municipal n°02/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo do limite
inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste pará^fo, por representarem
preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no
mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferído por meio da MÉDIA.



RUB.^ -4—

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE

8 FIO ELETRICO FLEXÍVEL I.5MM, ROLO COM lOOM. ROLO

MEDIA

103,90

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

54,26 153,54 49,64

NOME DO FORNECEDOR

1 PAINEL DE PREÇOS

2 BANCO DE PREÇOS

MENORMEDUNA

103,90

VALOR

UNITÁRIO

139,00

68,80

207,

ORDEM CRESCENTE

68,80

I) Planilha elaborada com base no An. 6" do Decreto Municipal n" 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: I e III.

OBS; O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e fíltragem das licitações dos diversos

órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM ()

(X)NÃO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc): NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou

excessivamente elevados.

Conforme o an. 10, § 1", inciso VI do Decreto Municipal n° 02/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo do limite

inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem

preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes

variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no
mercado?SIM{X)( )NÂO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferído por meio da MÉDIA.



PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÉTICA DE PREÇOS

TRIZIDELA DO VAU
PROC.221Ií2üL/202Í
ns. \2.0
RUB 1—.

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM

9  IFIO ELETRICO FLEXÍVEL 2,5MM, ROLO COM 100M.

NOME DO FORNECEDOR

I PAINEL DE PREÇOS

2 BANCO DE PREÇOS

UNIDADE

ROLO

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

85,38 257,93 86,27

MENOR

110,65

MEDIANA

171,66

VALOR

UNITÁRIO

232,66

110,65

34331

ORDEM CRESCENTE

110.65

I) Planilha elaborada com base no Ait 6° do Decreto Municipal n" 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: 1 e 111.

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das licítaçOes dos diversos
órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência.

ANÁLISE CRITICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivcl. inconsistente ou excessivamente elevado? SIM ()
(X) nAo

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc); NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou

excessivamente elevados.

Conforme o arL 10, § 1", inciso VI do Decreto Municipal n" 02/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo do limite

inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem

preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no
mercado? SIM (X) ( )NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de rcferêiKia foi aferído por meio da MÉDIA.



TRIZIDELA DO VALE
PROC.2lllmL/20:

PLANILHA DE COTAÇÕES. JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÉTICA DE PREÇOS FLS..
RUB.

UNIDADE

UNIDADE

DESCRIÇÃO DO ITEM

10 FITA ISOLANTE PRETA 18MM, ROLO DE 20M,

CV MÉDIA
50,66% 6,44

UMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÁO

3,18 I 9.69 I 3.26

NOME DO FORNECEDOR

1 PAINEL DE PREÇOS

2 BANCO DE PREÇOS

MÉDIA MENOR

4,13

MEDIANA

6,44

VALOR

UNITÁRIO

4.13

8.74

ORDEM CRESCENTECNPJ

l) Planilha elaborada com base no Art. 6® do Decreto Municipal n® 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos; I e 01.

OBS; O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das licitaçOes dos diversos
órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM ( )
JX)NÂO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis, inconsistentes ou
excessivamente elevados.

Conforme o art 10, § I®, inciso VI do Decreto Municipal n® 02/2023-GP. eliminação dos valores situados ̂ aixo do limite
inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem
preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no
mercado? SIM (X)( )NA0.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferído por meio da MÉDIA.



TRIZIDELA DQVALE
proc.:2JI Inõl /20J

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS RUB '

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM

11 INTERRUPTOR PERA MEIO CORDÃO CINZA.

MÉDIA

5,00

UMITE INFERIOR LIMTrE SUPERIOR

0.00 5,00

UNIDADE

UNIDADE

BANCO DE PREÇOS

NOME DO FORNECEDOR

SOMA

MÉDIA

5,00

MEDIANA

5.00

nakViciii/AUiyAi

VALOR

UNITÁRIO

5.00

5,00 I

l) Planilha elaborada com base no Art. 6° do IDecreto Municipal n°02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: III.

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel dc Preços, pois possibilita a busca e filtragem das licitações dos diversos
órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM ()

(X)NAO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc): NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis, inconsistentes ou
excessivamente elevados.

Conforme o art. 10. § I^ inciso VI do Decreto Municipal n" 02/2023-CP, eliminação dos valores situados abaixo do limite
inferior c acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste paré^rafo, por representarem
preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no
mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA



TRIZIDELA DO i/ALE
ioc22h£dn^2i

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS RUB.

DESCRIÇÃO DO ITEM

LAMPADADELED 15W.

MEDIA

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

9,56 21,79 6.12

UNIDADE

UNIDADE MÉDIA MEDIANA MENOR

15,68 15,68 11,35

1 PAINEL DE PREÇOS

2 BANCO DE PREÇOS

NOME DO FORNECEDOR

VALOR

UNITÁRIO

20.00

11,35

31,35 I

ORDEM CRESCENTE

1) Planilha elaborada com base no Art. 6° do Decreto Municipal n® 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: I e HI.

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das licitações dos diversos
órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência.

ANÁLISE crítica DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM ( )

(X) NÃO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc): NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou
excessivamente elevados.

Conforme o art 10, § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n® 02/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo do limite

inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem

preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos i\a pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes

variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no
mercado? SIM (X) ( )NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA.



PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

ITEM I DESCRICÁO DO ITEM [ UNIDADE I
LONA PLÁSTICA ESPESSURA: 150 MICRA MICRA, LARGURA; 4 M.

13 COMPRIMENTO: 100 M, COR: PRETA, MATERIAL: PLÁSTICO
SINTÉTICO.

CV MÉDIA ARITMÉTICA

14,07% 473,42

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÁO

406,83 ! 5

MÉDIA

2

MEDIANA

NOME DO FORNECEDOR

1 PAINEL DE PREÇOS

2 BANCO DE PREÇOS

MENOR

426,33

VALOR

UNITÁRIO
ORDEM CRESCENTE

520,50 426,33

426,33 520,50

946,83 1

1) Planilha elaborada com base no An. 6° do E)ecreto Municipal n'* 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: I e 111.

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das licitações dos diversos

órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais f^il e intuitivo para geração do preço de referência.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

^ A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivcl, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM ()
(X)NÂO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivcl, inconsistente, etc): NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores incxequivcis, inconsistentes ou

excessivamente elevados.

Conforme o art. 10, § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n''02/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo do limite
inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem
preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

Observação, no caso dessa tabela não houve eliminação, como é Justificado no § 3® - Caso o coeficiente de variação (CV) seja
inferior a 25%, a série de dados será considerada homogênea e serão dispensados os procedimentos descritos nos incisos IV, V c

VI, do § I®, deste artigo, realizando-se a média aritmética de todos seus os valores.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no
mercado? SIM (X)( )NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferído por meio da MÉDIA ARITMÉTICA



PLANILHA DE COTAÇÕES. JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

TRIZIDE^ DO.VALE^
PROC-Ü ia2L/2o^
FLS W35
RUB L

DESCRIÇÃO DO ITEM

TOMADA MODELO; DUPLA, FORMATO CONTATO: 2P + T, COR

CORPO: BRANCA. CORRENTE NOMINAL: 10 A, TENSÃO
NOMINAL: 250 V. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS;
COMPLETA(CAIXA, ESPELHO E TOMADA), APLICAÇÃO:
CONDULEFE INSTALAÇÃO ELÉTRICA, MATERIAL: PVC -
CLORETO DE POLIVINILA

MEDIA

14,82

LIMITE INFERIOR I LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO
8.90 20,73 I 5.92

I PAINEL DE PREÇOS

BANCO DE PREÇOS

NOME DO FORNECEDOR

MÉDU MEDIANAUN DADE

VALOR

UNITÁRIO

19,00

ORDEM CRESCENTE

I) Planilha elaborada com base no Art. 6® do Decreto Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: I e III.

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e llltragem das licitações dos diversos
órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais (ãcil e intuitivo para geração do preço de referência.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por serjulgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM ( )
(X)NÃO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc): NENHUM.

C) Descreva os critérios ftindamentados utilizados para desconsideração dos valores irtexequiveis, inconsistentes ou
excessivamente elevados.

Conforme o art. 10, § 1", inciso VI do Decreto Municipal n® 02/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo do limite

inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representaron
preços manifestamente inexequivcis, desanazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referêtKia, representando de forma satisfatória os preços praticados no
mercado? SIM (X)( )NÂO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA



TRIZIDEU DO,VALE
PROC.Q21ÍQQÍ/20-

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS RUB..

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE

15 TORNEIRA PLÁSTICA JARDIM PRETA 1/2 UNIDADE

CV MÉDIA

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRAO

1,36 9,14 3.89

NOME DO FORNECEDOR
CNPJ

1  VALOR

UNITÁRIO
ORDEM CRESCENTE

iPAÍNEL DE PREÇOS 8,00 2,50

BANCO DE PREÇOS :  2,50 8,00

SOMA r  1 10.50 1

1) Planilha elaborada com base no Art. 6" do Decreto Municipal 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: I e III.

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das licitações dos diversos
órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por serjulgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM ( )
(X)NÃO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis, inconsistentes ou

excessivamente elevados.

Conforme o art. 10, § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n° 02/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo do limite
inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem
preços manifestamente inexequiveis, desanazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no
mercado? SIM (X)( )NÂO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi afertdo por meio da MÉDIA.



PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS RUB..

ITEM I DESCRICÁO DO ITEM
16 PINO PLUG FEMEA(3P/10).
CV MÉDIA ARITMÉTICA

11,87% 3^52
Limite INFERIOR | limi i e superior I desvio padrão

3,10 3,93 0,42

NOME DO fornecedor

1 PAINEL DE PREÇOS

2 BANCO DE PREÇOS

UNIDADE

UNIDADE MÉDIA

3,52

MEDIANA

3,52

VALOR

UNITÁRIO

3,81

3.22

7,03

MENOR

3.22

ORDEM CRESCEN

1) Planilha elaborada com base no Art. 6*" do Decreto Municipal n" 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: 1 e 111.

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das licitações dos diversos
órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência.

ANÁLISE crítica DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexcquivel, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM ()
(X) NÃO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc): NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis, inconsistentes ou
excessivamente elevados.

Conforme o art 10, § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n®02/2023-<jP, eliminação dos valores situados abaixo do limite
inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem
preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

Observação, no caso dessa tabela não houve eliminação, como é justificado no § 3° - Caso o coeficiente de variação (CV) seja
inferior a 25%, a série de dados será considerada homogênea e serão dispensados os procedimentos descritos nos incisos IV, V e

VI, do § I", deste artigo, realizando*se a média aritmética de todos seus os valores.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no
mercado? SIM (X) ( )NÂO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA ARITMÉTICA.



TRlZlDEl^DOiVALE,
PROC.aaii^20j

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS RUB..

DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE

UNIDADE

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

3,58 1 6,12 1.27

NOME DO FORNECEDOR

I PAINEL DE PREÇOS

2 BANCO DE PREÇOS

MENOR

3,95

MEDIANA

4.85

VALOR

UNITÁRIO

3.95

5,75

9,70

ORDEM CRESCENTE

5,75

I) Planilha elaborada com base no Art. 6° do Decreto Municipal n" 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos; 1 e III.

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das licitações dos diversos

órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência.

ANÁLISE CRlTlCA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM ()

(X)NÃO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc): NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveís, inconsistentes ou
excessivamente elevados.

Conforme o art. 10, § I®, inciso VI do Decreto Municipal n° 02/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo do limite
inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem
preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no
mercado? SIM (X)( )NÂO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA.



TRI
PROC.

FLS.

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS RUB._

ITEM I DESCRIÇÃO DO ITEM
18 CAPA DE CHUVA ADULTO COM CAPUZ EM PVC FORRADO,

CV MÉDIA ARITMÉTICA

35,50

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

31,96 39,04 I 3.54

PAINEL DE PREÇOS

2 BANCO DE PREÇOS

NOME DO FORNECEDOR

UNIDADE I
UNIDADE MEDIANA

35,50

VALOR

UNITÁRIO

DOVAL
ry}í/2c

MENOR

33,00

ORDEM CRESCENTE

I) Planilha elaborada com base no Art. 6''do Decreto Municipal n" 02/2023-GP, de 16/01/2023. incisos: 1 e III.

OBS; O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das licitações dos diversos
órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por serjulgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM ()
(X)NÂO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc): NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis, inconsistentes ou
excessivamente elevados.

Conforme o art. 10, § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n® 02/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo do limite
inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem
preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

Observação, no caso dessa tabela não houve eliminação, como é justificado no § 3® - Caso o coeficiente de variação (CV) seja

inferior a 25%, a série de dados será considerada homogênea e serão dispensados os procedimentos descritos nos incisos IV, V e
VI, do § 1®, deste artigo, reaiizando-se a média aritmética de todos seus os valores.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no
mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferído por meio da MÉDIA ARITMÉTICA.



PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

TRIZIDEUDO,VAlE „
PROC..221kx4720^
FLS. \^n
RUB. I

ITEM I DESCRIÇÃO DO ITEM

LONA PLÁSTICA COMPRIMENTO: 50 M. COR: PRETA,
ESPESSURA: 15 MICRA, LARGURA: 4M

UNIDADE

UNIDADE

MÉDIA

255.77

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

0,00 255,77 255,77 '

BANCO DE PREÇOS

NOME DO FORNECEDOR

SOMA

MÉDIA

255,77

MEDIANA

255,77

VALOR

UNITÁRIO

255.77

255,77

1) Planilha elaborada com base no Ait 6® do Decreto Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: III,

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das licitações dos diversos
órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fãcil e intuitivo para geração do preço de referência.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM ()

(X) NÂO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequivcis, inconsistentes ou

excessivamente elevados.

Conforme o art 10. § I®, inciso VI do Decreto Municipal n® 02/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo do limite
inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem
preços manifestamente inexequivcis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no
mercado? SIM (X) ( )NÂO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferído por meio da MÉDIA.



TRIZID.E
PROC.

FLS.

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

rCM DESCRIÇÃO DO ITEM

20 MANTA ASFÁLTICA ACABAMENTO: LÂMINA DE ALUMÍNIO,
COMPRIMENTO: 10 M, LARGURA: 30 CM. APRESENTAÇÃO:
ROLO. COMPOSIÇÃO: ASFALTO MODIFICADO COM POLÍMEROS,

MEDIA

71,38

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR

0,00 71,38

NOME DO FORNECEDOR

1 BANCO DE PREÇOS

UNIDADE MED ANA

VALOR

UNITÁRIO

71,38

7U8 I

I) Planilha elaborada com base no Art. 6® do Decreto Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: III.

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das licitações dos diversos

órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

^A) Alguma cotação foi descortsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM ()
(X)NÂO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexcquiveis, inconsistentes ou
excessivamente elevados.

Conforme o art. 10, § I®, inciso VI do Decreto Municipal n' 02/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo do limite

inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem
preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória (» preços praticados no
mercado? SIM (X) ( )NÂO.

E) Outras informações relacioiuulas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MEDIA.



TRIZIDHUDOVA

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM

21 ELETRODUTO MATERIAL: PVC, COR: AMARELA, TIPO: FLEXÍVEL
CORRUGADO. DIÂMETRO NOMINAL: 3/4 POL. ROLO SOM

CV MÉDIA ARITMÉTICA

7,06% 69,53

LIMITE INFERIOR I LIMITE SUPERIOR ] DESVIO PADRÃO
64,62 74.44 | 4,91

NOME DO FORNECEDOR

I PAINEL DE PREÇOS

2 BANCO DE PREÇOS

UNIDADE

ROLO MÉDIA MENORMEDIANA

69,53

VALOR

UNITÁRIO

73,00

66,06

139,06

ORDEM CRESCENTE

66,06

1) Planilha elaborada com base no Ari. 6® do Decreto Municipal n® 02/2023-GP. de 16/01/2023. Incisos: I e 111.

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das licitações dos diversos
órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

^ A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM ()
(X)NÂO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequfvcl, inconsistente, etc): NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis, inconsistentes ou
excessivamente elevados.

Conforme o art. 10, § I®, inciso VI do Decreto Municipal n®02/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo do limite
inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem
preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

Observação, no caso dessa tabela não houve eliminação, como é justificado no § 3® - Caso o coeficiente de variação (CV) seja
inferior a 25%, a série de dados será considerada homogênea e serão dispensados os procedimentos descritos nos incisos IV, V e

VI, do § 1®, deste artigo, realizando-se a média aritmética de todos seus os valores.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfotória os preços praticados no
mercado? SIM (X)( )NÂO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA ARITMÉTICA.



ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM

22 CANO SOLDAVEL 20MM, PVC 112. 6MCANO SOLDAVEL 20MM, PVC 1/2. 6M

cv

PLANILHA DE COTAÇÕES. JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

SCRICÃO DO ITEM I UNIDADE í

TRIZlDELADQVALE^j
PROC.T2ikÍÍJ20^
FLS.
RUB Li

UNIDADE MÉDIA MEDIANA

MÉDIA 28,00 28,00

1  28,00
LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

0,00 28,00 28,00

1 BANCO DE PREÇOS

NOME DO FORNECEDOR

SOMA

VALOR

UNITÁRIO

28.00

]} Planilha el^wrada com base no Art. 6° do Decreto Municipal n** 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: 111.

OBS: O sistema Banco dc Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e Filtragem das licitações dos diversos

órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor ínexequivel, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM ()
(X)NA0

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor ínexequivel, inconsistente, etc): NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis, inconsistentes ou

excessivamente elevados.

Conforme o art. 10, § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n" 02y2023-GP, eliminação dos valores situados {d)aixo do limite

inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem

preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referêiKia, representando de forma satisfatória os preços praticados no

mercado? SIM (X)( )NÂO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferído por meio da MÉDIA.



TRÍ^DEl
PROC. '

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS
RUB.

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM
23 CANO TUBO PVC ESGOTO 50MM. 6M
CV I MÉDIA

61.33

UMITE INFERIOR I LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO
61,33 I 61,33

UNIDADE

UNIDADE MÉDIA MEDIANA MENOR

6

NOME DO FORNECEDOR

1 BANCO DE PREÇOS

VALOR

UNITÁRIO

61.33

61,33

1) Planilha elaborada com base no Art, 6° do Decreto Municipal n' O2/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: 111.

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das licitaçOes dos diversos
ór^os e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivcl, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM ()

(X)NÂO

B) Che os fomecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequlvel, inconsistente, etc): NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis. inconsistentes ou
excessivamente elevados.

Conforme o art. 10, § 1®. inciso VI do Decreto Municipal n® 02/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo do limite
inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem
preços manifestamente inexequiveis, desanazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no
mercado? SIM (X)( )NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA



TR1ZIDEL4 DO VALE
loc.ojrjnofyzo::

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

ITEM I DESCRIÇÃO DO ITEM

24 CANOTUBOPVCESGOTO lOOMM.óM

cv

UNIDADE

UNIDADE

MEDIA

57.24

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

0,00 57,24 57,24

CNPJ
VALOR

NOME DO FORNECEDOR UNITÁRIO

BANCO DE PREÇOS 57,24

1  SOMA 57,24

MÉDIA

5

MEDIANA MÍENOR

5

1) Planilha elaborada com base no Art. 6° do Decreto Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: HI.

OBS; O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das licitações dos diversos
órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequlvel, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM ()

(X)NÂO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequlvel, inconsistente, etc): NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores ínexequiveis, inconsistentes ou
excessivamente elevados.

Conforme o art. 10, § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n" 02/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo do limite

inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem
preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no
mercado? SIM (X)( )NÃO.

E) Ouüas informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA.



PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

DESCRIÇÃO DO ITEM I UNIDADE I

COLETE SALVA-VIDAS TIPO; CLASSE 5, CAPACIDADE: 110 KG,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS; NEOPRENE, TAMANHO; SOB
MEDIDA

MEDIA

245,32

LIMITE INFERIOR I LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO
245,32 1 245,32 | 0,00

TRI
PROC.

FLS.
RUB._

MÉDIA MEDIANAUN DADE

NOME DO FORNECEDOR

1 PAINEL DE PREÇOS

2 BANCO DE PREÇOS

VALOR

UNITÁRIO

245,32

245,32

490,64 J

ORDEM CRESCENTE

I) Planilha el^rada com base no Art. 6'do Decreto Municipal n® 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos; I e lll

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das licitações dos diversos
órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM ()
(X)NÀO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc): NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis, inconsistentes ou
excessivamente elevados.

Conforme o art. I O, § 1 °, inciso VI do Decreto Municipal n® 02/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo do limite
inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem
preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de fomia satisfatória os preços praticados no
mercado? SIM (X) ( )NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações; o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTES: PAINEL DE PREÇOS E BANCO DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO RS

VALOR

TOTAL RS

1 ARAME LISO GALVANIZADO, BITOLA (BWG) N" 18. 100 KG 25,47 2.547,00

2 SOQUETE (BOCAL) COM RABICHO, NA COR PRETA. 2000 UNIDADE 6,10, 12.200,00

3

BOTA DE BORRACHA, CANO LONGO,

IMPERMEÁVEL, TAMANHOS VARIADOS DO 36 AO
43.

500 PAR 75,93 37.965,00

4
CAIXA D'AGUA l.OOOL COM TAMPA, MATERIAL:

POLIETILENO.
30 UNIDADE 409,63 ! 12.288,90

5
CAIXA D'ÁGUA 2.000L COM TAMPÀ, MATERIAL:
POLIETILENO.

20 UNIDADE 1.682,96 33.6593

6
CAIXA D'AGUA 5.000L COM TAMPA, MATERIAL:

POLIETILENO.
15 UNIDADE

1
1

3.340,43 50.106,45

7
CORDA TRANÇADA EM POLÍPROPILENO 6MM,
ROLO COM APROXIMADAMENTE lOOM.

500 ROLO 1493 74.650,00

8 FIO ELETRlCO FLEXÍVEL 1,5MM, ROLO COM lOOM. 500 ROLO 103,90 51.950,00

9 FIO ELETRlCO FLEXÍVEL 2,5MM, ROLO COM lOOM. 450 ROLO 171,66 77.247,00

10 FITA ISOLANTE PRETA 18MM, ROLO DE 20M. 200 UNIDADE 6,44 1.288,00

11 INTERRUPTOR PERA MEIO CORDÃO CINZA. 1000 UNIDADE 5,00 5.000,00

12 LÂMPADA DE LEDI5W. 2000 UNIDADE 15,68 31.360,00

13

LONA PLASTlCA ESPESSURA: 150 MICRA MICRA,
LARGURA: 4 M, COMPRIMENTO: 100 M, COR:
PRETA, MATERIAL: PLÁSTICO SINTÉTICO.

300 ROLO 473,42 142.026,00

TOMADA MODELO: DUPLA FORMATO CONTATO:

2P + T, COR CORPO: BRANCA , CORRENTE
V ly^V *t"k f A t t A A tí* I V lí^V lIVfAt AffA

14

NOMINAL: 10 A, TENSÃO NOMINAL: 250 V,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

COMPLETA(CAIXA ESPELHO E TOMADA) ,
APLICAÇÃO: CONDULETE INSTALAÇÃO ELÉTRICA
, MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA

500 UNIDADE 14,82 7.410,00

15 TORNEIRA PLÁSTICA JARDIM PRETA 1/2 500 1 UNIDADE 53 2.625,00

16 PINO PLUG FÊMEA (3P/10). 1000 1 UNIDADE 3,52 3.520,00

17 PINO PLUG MACHO (2P/10). 1000 1 UNIDADE 4,85 4.850,00

18
CAPA DE CHUVA ADULTO COM CAPUZ EM PVC

FORRADO.
300 UNIDADE 35,50 10.650,00

19
LONA PLASTlCA COMPRIMENTO: 50 M, COR:
PRETA, ESPESSURA; 15 MICRA, LARGURA: 4

60 ROLO 255,77 15.3463

20

MANTA ASFALTICA ACABAMENTO: LAMINA DE

ALUMÍNIO, COMPRIMENTO; 10 M, LARGURA: 30
CM, APRESENTAÇÃO: ROLO, COMPOSIÇÃO:
ASFALTO MODIFICADO COM POLÍMEROS,

500 UNIDADE 71,38 35.690,00

n
ELETRODUTO MATERIAL: PVC, COR: AMARELA,

TIPO: FLEXÍVEL CORRUGADO, DIÂMETRO
NOMINAL: 3/4 POL.ROLO 50M

200 ROLO 69,53 13.906,00

/li CANO SOLDAVEL 20MM, PVC 1/2, 6M 200 UNIDADE 28,00 5.600,00

MBM

mm

; CANO TUBO PVC ESGOTO 50MM, 6M 100 UNIDADE 61,33 6.133,00

CANO TUBO PVC ESGOTO lOOMM, 6M, PVC 100 UNIDADE 573 5.724,00

1  VALOR TOTAL 643.741,75

Endereço: Av. Deputado Caries Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trízídeladovale.ma.qov.br
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ITEM DESCRIÇÃO QDANT. UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO RS

VALOR

TOTAL RS

25

COLETE SALVA-VIDAS TIPO: CLASSE 5,

CAPACIDADE: 110 KG, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: NEOPRENE, TAMANHO: SOB MEDIDA

200 UNIDADE 245,32 49.064,00

VALOR TOTAL 49.064,00

Trizidela do Vale - MA, 05. de derembro de 2023.

Natália SàR^is Dias Vieira

Chefe do Setor de Compras.

Portaria n° 43/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, 1670- Bairro Aeroporto- Trízideia do Vaie-Maranhâo

CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideiadovale.ma.gov.br
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

0 presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento

ao determinado na Lei n° 14.133/2021 e demais dispositivos legais, e em conformidade Decreto
Municipal rf 02/2023-GP, de 16/01/2023.

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecimento de material diversos, destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de
interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA).

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 24/11/2023 á 05/12/2023.

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA e
MÉDÍA ARITMÉTICA.

4. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, empregados de forma

combinada, observado o art. 6° do Decreto Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023;

1 - PAINEL DE PREÇOS: (Painel de Preços (planejamento.gov.brl:

III - BANCO DE PREÇOS, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que

atualizado no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital;

5. ANÁLISE DA PESQUISA

Considerando o art. 6° do Decreto Municipal 02/2023 foi utilizado, como método para obtenção

do preço estimado por item, a média e média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de

preços.

Tendo sido priorizado o inciso 1 e III do referido Decreto Municipal citado acima, como fonte

de consulta chegou-se ao:

Preço de Referência R$ 692.805,75

». DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE

Por fim, declaro que todos os preços informados se referem a materiais que atendem à descrição
exigida em todas as especificidades do item orçado para compor o Mapa Comparativo de

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Preços, são verídicas e estão de acordo com a realidade do mercado e me responsabilizo por tal
informação.

7. ANEXOS

A documentação comprobatória das pesquisas de preços coletadas integra este processo como

documento anexo. Estas informações subsidiaram a elaboração do Mapa de Preços no qual

constam as médias das cotações de preços para o estabelecimento dos valores unitários dos itens

a serem licitados.

Trizidela do Vale - MA, 05 de dezCmbro de 2023.

Natáln^^^jtos Dias Vieira
Chefe do Setor de Compras.
Portaria n° 43/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n** 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000-Site: www.trizidetadovale.ma.gov.br
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - FICA

APROVADA A INSTRUÇÃO NORMATIVA : 02/2023

DECRETO N" 02/2023 - GP. DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO da Lei Federal n" 14.133, de V de abril
de 2021.

DECRETA:

Art. 1" - Fica aprovada a INSTRUÇÃO
NORMATIVA (ANEXO ÚNICO), que dispõe sobre o
procedimento adminisb-ativo para a realização de pesquisa
de preços de referência que irão embasar as contratações,
alterações e prorrogações contratuais para aquisição de
bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da
Administração Pública Municipal, Direta e Indireta.

Art 2® - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Art 3® - Revogam-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

DECRETO N® 02/2023 - GP

INSTRUÇÃO NORMATIVA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Do objeto e âmbito de aplicação

Art 1® - Esta Instrução Normativa dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, no âmbito da Administração Pública
Municipal Direta e Indireta.

§ 1® - O disposto nesta Instrução Normativa não
se aplica às contratações;

I - de obras e serviços de engenharia;

II - de seguro, financiamento, locação de imóveis
em que o Poder Público seja locatário e às demais
contratações regidas, predominantemente, por norma de
Direito Privado;

III - em que a Adminisbaçâo for parte como
usuária de serviço público;

IV - quando se tratar de contratações, alterações
ou prorrogações contratuais a serem financiadas por
organismo internacional que imponha seu método de
licitação para concessão do recurso;

V - de locação de mão de obra com dedicação
exclusiva, que seguirá o método da composição do preço

PROC.J)JÍ ínp) /20 9-
baseada em planilha de custos. fLS.

RUB. i
§ 2® - Para aferição da vantagem econômica dasj

adesões ás atas de registro de preços, bem como da/
contratação de item específico constante de grupo de itens'
em atas de registro de preços, deverá ser observado o
disposto nesta Instrução Normativa.

Das definições

ArL 2® - Para fins do disposto nesta Instrução Normativa,
considera-se:

I - preço coletado: preço obtido na pesquisa mediante a
aplicação dos parâmetros definidos no art. 6°, desta
Instru^o Normativa;

II - preços aceitáveis: pre^s coletados que se situem nos
limites estipulados no art. 10, § 1®, desta Instrução
Normativa;

III - cesta de preços: conjunto que obtenha o maior
número de preços aceitáveis coletados, não podendo ser
inferior a 3 (três);

IV - preço estimado ou de referência: valor obtido a partir
de método estatístico aplicado sobre a cesta de preços
formada, devendo desconsiderar, na sua formação, os
valores inexequíveis, os inconsistentes e os
excessivamente elevados;

V - preço máximo: valor limite que a Administração se
dispõe a pagar por determinado objeto, levando-se em
considerado o preço estimado, os aspectos
mercadológicos próprios à negociação com o setor público
e os recursos orçamentários disponíveis;

VI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado
em valor expressivamente superior aos preços referenciais
de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou
a contratação for por preços unitários de serviço, seja do
valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for
por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada;

VII - intervalo temporal: período considerado para a
realização da pesquisa, tomando-se por base a primeira e
a última data de referência dos preços aceitáveis obtidos
para formação da cesta de preços;

VIII - abrangência espacial: localização geográfica dos
órgãos e entidades da Administração Pública pesquisados
para obtenção de preços aceitáveis para formação da
cesta de preços;

IX - nota técnica: opinião técnica da Controladoria Geral
do Município sobre o preço de determinado bem ou
serviço, fundamentada após ampla pesquisa de mercado
realizada nos parâmetros estipulados no art 6°, desta
Instrução Nonnativa, que norteará as manifestações dos
servidores responsáveis pela coleta de preços por, no
mínimo, 12 (doze) meses da sua publicado até ser
revisada por outra de igual teor;

X  preço contratado: é o preço obtido pela Administração
após descontos obtidos sobre o preço de referência;
XI - data da pesquisa de preços: data em que o servidor
ou equipe responsável realizou a coleta de preços para

Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF: ***.801.323-" em 18/01^023 18:10:33 - IP comn°: 192.168.1.118
^enticaçSo em: www.trízideladovale.ma.gov.br/diarioofidal.php?id=2087
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formação das cestas; estimado;

XII - data de referência: data a ser considerada de cada

preço coletado para formação da cesta de preços;

Xlli - data da análise: data da manifestação técnica
definitiva da Controladoria Geral do Município no âmbito do
processo;

VII - justificativa para a metodologia utilizada, em especlaú
para a desconsideração de valores inconsistentes,'
inexequfveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VIII - memória de cálculo do valor estimado e documentos

que lhe dão suporte; e

XIV - preço inexequível: preço coletado situado abaixo do
limite inferior, definido no inciso IV, do § 1". do atl 10,
desta Instrução Normativa;

XV - preço excessivamente elevado: preço coletado
situado acima do limite superior, definido no inciso V, do §
1**, do art. 10, desta Instrução Normativa;

XVI - preço inconsistente: preço coletado que, após
aplicação dos procedimentos descritos no § 1", do art. 10,
desta Instrução Normativa, revele-se incompatível com a
cesta de preços aceitáveis. § 1 ** Para efeito do disposto no
inciso XII, deste arügo, considerar-se-á como data de
referência:

IX - justificativa da escolha dos fomecedores, no caso da
pesquisa direta de que dispõe o inciso IV, do art. 6**, desta
instrução Normativa.

Art 4° - Para cada item integrante do rol de produtos ou
serviços, objeto da contratação, alteração ou prorrogação
contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços
específica, de modo a colher evidências adequadas e
suficientes para apuração dos preços de referência.

§ 1" - É dever do servidor ou equipe responsável
apensar ao respectivo processo de contratação, alteração
ou prorrogação contratual a documentação com as
evidências da pesquisa realizada.

^a) - preço público oriundo de pregão: data de
homologação do certame;

b) - preço público oriundo de contrato: data de assinatura
do instrumento contratual ou do respectivo termo aditivo;

o) — preço pesquisado em sítios de domínio amplo, sítios
ou mídias especializadas: data de acesso ao respectivo
sítio ou mídia;

§ 2** - Considera-se sufidência uma medida
relativa à quantidade de evidènda. enquanto a adequação
relaciona-se com a qualidade da evidência, sua relevância,
validade e confiabilidade.

§ 3<* - Considera-se item uma unidade de produto
ou serviço com a respectiva descrição.

Dos critérios

d) - preço coletado junto a possíveis fomecedores: data
de apresentação da respectiva proposta pelo fornecedor.

Parágrafo Único - Os valores obtidos na pesquisa de
preços realizada com base nesta Instrução Normativa
serão considerados "preços de referência", quando se
tratar de um processo licitatório e, em se tratando de
análise de prorrogação contratual, considerar -se-ão
"preços máximos".

CAPÍTULO II

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Art 5" - Sempre que possível, a pesquisa de
preços deverá observar as condições comerciais
praticadas, incluindo critérios objetivos que possam
aprimorar a adequação dos preços pesquisados à situação
sob análise:

I - prazos e locais de enti'ega;

II - instalação e montagem do bem ou execução
do serviço;

III - formas de pagamento, garantias exigidas e
custos de distribuição;

Da formalização

Art 3" - A pesquisa de preços será materializada em
documento que conterá, no mínimo:

i - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela
pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados e número de preços
consultados na formação da cesta;

V - intervalo temporal e abrangência espacial de cada
cesta de preços;
VI - método estatístico aplicado para a definição do valor

IV - marcas e modelos disponíveis no mercado,
em especial, quando houver diversos fabricantes;

V - padrão de qualidade e desempenho do bem
ou serviço;

VI - volume negociado, considerando os
prováveis efeitos de uma economia de escala em razão da
quantidade adquirida.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz
de alocação de riscos enti'e o contratante e o contratado, o
cálculo do valor estimado da contratação poderá
considerar taxa de risco compatível com o objeto da
licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo
com a metodologia estabelecida pela Controladoria Geral
do Município.

Dos parâmetros
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Art 6° - A pesquisa de preços para fins de
determinação do preço estimado em processo licitatório
para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou
iguais à mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de govemo, como Painel de Preços ou Banco de
Preços em Saúde, observado o índice de atualização de
preços correspondente;

li - contratações similares feitas pela
Administração Pública, inclusive, quando se tratar de
composição de preço por custos unitários, na seguinte
ordem de prioridade:

a) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta do Município de Trizidela do Vale;

b) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou

>^esieras de Poder, sediados no Município de Trizidela do
Vale;

c) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Estado do Maranhão;

d) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados na Região Nordeste do Brasil;

e) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados nos demais estados da
federação ou no Distrito Federal.

111 - utilização de dados de pesquisa publicada em
mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo dos entes federados e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedênda da data de divulgação do edital, contendo a
data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante
solidtação formal de cotação, por meio de ofício ou e -mail,
desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fomecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do edital;

V - pesquisa em base oficial de notas fiscais
eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data
de divulgação do edital.

§  1° - O valor previamente estimado da
contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, tomando por base a média
saneada do conjunto de dados pesquisados com, no
mínimo, 3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles

constantes de bancos de dados públicos, as quantidades a
serem contratadas, a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 2® - Os preços serão pesquisprtfflíJÉefOT^I
se a ordem de prioridade do caput. PRQÇJ^I!) i JCO/ /2

FLS. ÍmS
§ 3® - Em caso de impossibilBBfle de aplicação do

disposto no § 2®, deste artigo, deverão ser apreserítadas
as devidas justificativas nos autos e observada a ordem
disposta no caput.

^tE ^

§ 4® - Somente devem ser considerados preços
cuja data de referência esteja compreendida no intervalo
de até 12 (doze) meses de antecedência da data da
pesquisa de preços, salvo em caso de exigência de prazo
inferior.

§ 5® - A pesquisa de preços deve ser formalizada
com a utilização de, pelo menos, 2 (dois) dos parâmetros
indicados no caput, á exceção de preços coletados
conforme os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II,
deste artigo.

§ 6® - Em caso de impossibilidade de aplicação do
disposto no § 5®, deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos.

§ 7® - O resultado da pesquisa de preços poderá
ser aplicado aos processos lidtatóríos cujas sessões se
realizem em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os
preços estipulados pelo inciso 11, deste artigo, que podem
ser utilizados enquanto vigentes.

Art. 7® - Quando a pesquisa de preços for
realizada em sítios de domínio amplo, nos termos do
inciso III, do ait 6®, desta Instrução Normativa, deverá ser
observado o seguinte:

I - não devem ser utilizados como fonte de

pesquisa sítios de troca, de intermediação de vendas ou
de leilão;

II - não devem ser coletados preços
promocionais, por não representarem o comportamento
normal do mercado;

III - devem incluir o frete no preço final do
produto, de modo que a precificação do item inclua o seu
custo de distribuição.

Art 8® - Quando a pesquisa de preços for
realizada com fomecedores, nos termos do inciso IV, do
art 6®, desta Instrução Normativa, deverá ser observado:

1 - prazo de resposta conferido ao fornecedor
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

mínimo:

li ' obtenção de propostas formais, contendo, no

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF
ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do

proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de
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contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das
características da contratação contidas no art 5**, desta
Instrução Normativa, com vistas à melhor caracterização
das condições comerciais praticadas para o objeto a ser
contratado;

IV - registro, nos autos do processo da
osntratação correspondente, da relação de fomecedores
que foram consultados e não enviaram propostas como
resposta à solicitação de que trata o inciso IV, do art 6",
desta Instrução Normativa;

V - as empresas pesquisadas devem atuar no
ramo pertencente à contratação desejada, o que deve ser
comprovado mediante consulta á Classificação Nacional
de Atividade Econômica - CNAE vinculada ao CNPJ do

proponente:

VI - inexistência de vínculo entre os sócios e

administradores das empresas pesquisadas.

Parágrafo único. Sempre que houver ampla
competição no mercado, devem ser utilizados
fomecedores que ainda não tenham participado de
pesquisa de preços recente.

Art 9** - Para fins de pesquisas com possíveis
fomecedores, nos termos do inciso IV, do art 6", deverão
ser obtidas propostas formais, contendo, no mínimo, o
disposto nas alíneas do inciso II, do art 8", desta Instrução
Normativa.

Da metodologia para obtenção do preço estimado

Art 10. ' Será utilizado, como método para
obtenção do preço estimado, o cálculo da média saneada
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,
oriundos dos parâmetros de que trata o art. 6**, desta
instrução Normativa, desconsiderados os valores
inexequiveis, inconsistentes e os excessivamente
elevados.

§ 1" • Para cálculo da média saneada, será dado
tratamento estatístico aos preços unitários coletados de
acordo com os seguintes passos:

I - tabulação dos preços coletados por item;

II - cálculo, por item, do valor da média (X) e do
desvio-padrão (S) da série de dados;

111 - cálculo do coeficiente de variação (CV) da
série de dados, obtido pela divisão entre o desvio
padrão (S) e a média (X);

iV - definição do limite inferior da série de dados,
dado pela diferença entre a média (X) com o desvio padrão
(S);

V - definição do limite superior da série de dados,
dado pela soma entre a média (X) com o desvio padrão

VI - eliminação dos valores situaoos aDaixo/ao
limite inferior e acima do limite superior da série de da^os,
calculados conforme incisos IV e V. deste parágrafo, por
representarem preços manifestamente inexequíveis,
desarrazoados ou excessivamente elevados;

VII - cálculo da média dos valores remanescentes

da série de dados após o procedimento do inciso VI, deste
parágrafo.

§ 2** • Para fins de cálculo da média saneada,
devem ser utilizadas duas casas decimais.

§ 3® - Caso o coeficiente de variação (CV) seja
inferior a 25%, a série de dados será considerada
homogênea e serão dispensados os procedimentos
descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1®, deste artigo,
realizando-se a média aritmética de todos seus os valores.

§ 4® - Caso a realização do procedimento previsto
no inciso VI, do § 1®, deste artigo, resulte em cesta
composta por menos de 3 (três) preços aceitáveis, a
pesquisa deverá ser refeita, somente sendo admitida a
determinação de preço estimado com base em menos de
três preços mediante justiticativa nos autos do gestor
responsável e aprovação pela autoridade competente.

§ 5® - Após o tratamento estatístico de que trata o
§ 1®, deste artigo, o preço estimado da contratação, de
forma a considerar a atratividade do mercado e a mitigar o
risco de sobrepreço, poderá ser obtido, ainda,
acrescentando-se ou subtraindo-se determinado

percentual à média saneada calculada.

§ 6® - Poderão ser utilizados outros critérios ou
métodos, desde que devidamente justificados nos autos
pelo gestor responsável, aprovados pela autoridade
competente e, posteriormente, pela Controladoria Geral do
Município.
CAPÍTULO 111
CONTRATAÇÃO DIRETA

Art 11. - Nas contratações diretas por
inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o
disposto no art. 6®, desta Instrução Normativa.

§ 1® - Quando não for possível estimar o valor do
objeto na fonna estabelecida no art 6®, desta Instrução
Normativa, a justificativa de preços será dada com base
em valores de contratações de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1
(um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2® - Excepcionalmente, caso a futura contratada
não tenha comercializado o objeto anteriormente, a
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior
poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma
natureza, devendo apresentar especificações técnicas que
demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3® - Fica vedada a contratação direta por
inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a
possibilidade de competição.
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§ 4" • Na hipótese de dispensa de licitação com
base nos incisos I e li, do art 75, da Lei Federal n" 14.133,
de 1" de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata
o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção
da proposta economicamente mais vantajosa.

§5^-0 procedimento do § 4", deste artigo, será
realizado por meio de solicitação formal de cotações a
fomecedores.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Das orientações gerais

Art 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias para a elaboração das
propostas, salvo na hipótese de licitação que adote como
critério de julgamento o maior desconto.

Art 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor
' na data de sua publicação.

Art 14. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO. EM 16

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -

DESIGNAÇÃO, A COMPETÊNCIA : 03/2023

DECRETO N° 03/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

Regulamenta, nos termos da Lei Federal n" 14.133/2021, a
designação, a competência e a atuação dos agentes de
contratação, das equipes de apoio e das comissões de
contratação nas licitações e contratos no âmbito dos
órgãos da Administração Direta e indireta do Poder
Executivo Municipal de Trizidela do Vale-MA.
O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
.PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
tendo em vista o disposto na Lei Federal n® 14.133, de 1®
de abril de 2021, especialmente no § 3® do seu art. 8®:

DECRETA;

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PREUMINARES

Art 1® - A designação, a competência e a
atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio
e das comissões de contratação nas licitações e nos
contratos no âmbito dos órgãos da Administração Pública
Municipal Direta, autárquica e tijndacional, regidos pela Lei
n® 14.133, de 1® de abril de 2021, serão regulamentadas
por este Decreto.

Parágrafo único. A designação, a competência e
a atuação dos gestores e dos fiscais de contratos serão
disciplinadas em regulamento próprio.

Art 2® - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as denifições trazidas no art 6® da Lei

Federal n® 14.133, de 2021.

CAPÍTULO II

TRi;
PROC.;
FLS._
RUB.

DOiVALH .0^

DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSÕES
DE CONTRATAÇÃO E DAS EQUIPES DE APOIO

Segão I

Dos Agentes de Contratação

Art 3° - Os agentes de contratação serão
designados pela autoridade competente do órgão ou da
entidade, dentre os servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração
Pública do Poder Executivo Municipal, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso
ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame,
desde a fase preparatória até a homologação.

§ 1® - Nas contratações regidas pela Lei Federal
n® 14.133, de 2021, as atividades descritas no caput deste
artigo deverão ser exercidas por 1 (um) agente de
contratação para a fase intema e por 1 (um) agente de
contratação para a fase externa da licitação, salvo nas
hipóteses em que a modalidade de licitação possuir
disciplina própria sobre a matéria.

§ 2® - O agente de contratação da fase intema
será responsável pela fase preparatória.

§ 3® - O agente de contratação da ̂ se extema
será responsável pelas fases de;

I - divulgação do edital, no caso de licitação;

II • apresentação de propostas e lances;

III - julgamento;

IV - habilitação;

V - recurso.

§ 4® - A critério da autoridade competente, o
agente de contratação poderá ser designado:

I  - para um procedimento específico,
considerando a especialidade ou a complexidade do objeto
da contratação;

II - para diversos procedimentos de contratações
a serem realizadas, mediante identificação por períodos:

a) determinado,
designações; ou

admitidas sucessivas

b) indeterminado, permitida a revogação da
designação a qualquer tempo.

§ 5® - Na hipótese de vários servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública do Poder Executivo Municipal terem
sido nominados como agentes de contratação, a escolha
dar-se-á mediante rodízio, ressalvados os casos de
designação em razão da especialidade ou da
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Decreto N^Ol 5/2019. de 27 de Man?o..

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

DECRETO N" 015/2019, DE 27 DE MARÇO DE 2019

DECRETO N" 015/2019, DE 27 DE MARÇO DE 2019. REGULAMEN

TA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PREVISTO NO ART. 15

DA LEI 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DÁ OUTRAS PROVI
DÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais em especi
al as Leis n^s 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA: Art. 1° As contratações

de serviços e a aquisição de bens, materiais ou produtos quando efetuadas

pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Munici

pal, obedecerão ao disposto neste Decreto. Parágrafo único. Para os efeitos

deste Decreto são adotadas as seguintes definições: I - Sistema de Regis
tro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de

preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contrata

ções futuras; 11 - Ata de R^istro de Preços - documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação,

onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes c condi

ções a semn praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento

convocatório e propostas apresentadas; III - órgão gerenciador - órgão,

departamento ou entidade da Administração Pública responsável pela

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de

preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente; IV -

órgão participante • órgão, secretaria ou entidade que participa dos proce
dimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços. V - órgão

não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos

desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. Art. 2° Será adotado,

preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses: 1 - quando, pelas carac

terísticas do bem ou serviço, houver necessidade de contratações fluen

tes; 11 - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços necessários à Administra

ção para o desempenho de suas atribuições; III - quando for conveniente a

aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de
um órgão ou entidade, ou a programas de governo; IV - quando pela

natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser

demando pela Administração; Parágrafo único. Poderá ser realizado regis
tro de preços para contratação de bens e serviços de informática, obedecida
a legislação vigente, desde que devidamente justificada e caracterizada a

vantagem econômica. Art. 3" A licitação para registro de preços será

realizada na modalidade de concorrência ou de Pregão, do tipo menor

preço, nos termos das Leis n^s 8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de

ampla pesquisa de mercado.§ 1" Excepcionalmente poderá ser adotado, na

modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão

gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autorida

de máxima do óigão ou entidade.§ 2** Caberá ao órgão gerenciador a

prática de todos os atos de controle c administração do SRP, e ainda o

seguinte; I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou ouuo meio

eficaz no prazo minimo de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, ór^os ou

entidades a participarem do registro de preços; II - consolidar todas as

informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promo

vendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para

atender aos requisitos de padronização e racionalização; III - promover

todos os atos necessários à instrução processual para realização do procedi

mento licitatórío pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos

casos em que a restrição à competição for admissível pela lei; IV - realizar a

necessária pesquisa de mercado com vistas á identificação dos valores a
serem licitados; V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua coíKor-

dância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especi

ficações e projeto básico; VI • realizar todo o procedimento licitatórío, bem
como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminha

mento de sua cópia aos demais órgãos participantes; VII - gerenciar a Ata de

Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obede

cendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos

pelos participantes da Ata; VIII - conduzir os procedimentos relativos a

eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades
por descumprimcnto do pacáiado na Ata de Registro de Preços; e IX - reali
zar, quando necessário, prévia reunião com licitantcs, visando informá-los
das peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos partici
pantes. a qualificação minima dos respectivos gestores indicados. § 3° A
Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela
manifestação de interesse em participar do registro de preços, providencian

do o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de consumo,
cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto básico e
estimativo de valores, com base nos preços de mercado, nos termos da Lei
Federal n® 8.666/1993, adequado ao registro de preço do qual pretende fazer

parte, devendo ainda: I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimen
to para inclusão no registro de preços a ser realizado estejam devidamente

formalizados e aprovados pela autoridade competente; II - manifestar, junto
ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da
realização do procedimento licitatórío; e III - tomar conhecimento da Ata de

Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura ocorridas,
com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de

suas disposições, logo depois de concluído o procedimento licitatórío; § 4®

Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual,
além das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993, compete: I -

promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade

de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos

quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormen
te, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 11 - assegurar-

se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores pratica

dos, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua

utilização; III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais
atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente

assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela apli

cação de eventuais penalidades decorrentes do dcscumprímento de cláusulas
contratuais; e IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua oconência,

a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital,

firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas á entrega, as
características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo cm assinar

contrato para fornecimento ou prestação de serviços. Art. 4® O prazo de

validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12 (doze)

meses, computadas neste as eventuais prorrogações. § 1® É vedado efetuar
acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive

o acréscimo de que trata o § I® do artigo 65 da Lei n® 8.666 de 1993; § 2® A

vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço será

definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57 da

Lei n® 8.666 de 1993; § 3® Os contratos decorrentes do Sistema de Registro

de Preço poderão ser alterados, observado o disposto no art65 da Lei n®

8.666 de 1993; § 4® O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços
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deverá ser assinado no prazo de validade de ata de registro de preços. Art.

5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de servi
ços, poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes,

sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a

possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a

quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos

serviços. § 1° Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função

da unidade de medida adotada para aferição dos produtos e resultados

esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão ou entida

de participante do certame. § 2° No caso mencionado no p^grafo anteri

or, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão ou entidade, de

mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço em uma

mesma localidade, com vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o

principio da padronização. Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão

ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para que, em

função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estima

da para o item ou lote, observar)do-se o seguinte: 1 - o preço registrado e a

indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial
da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de

Registro de Preços; 11 - quando das contratações decorrentes do registro de
preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das empresas cons

tantes da Ata; e líl - as secretarias ou órgãos participantes do registro de

preços deverão, quando da necessidade de contratação, recorrerem ao

óigão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a
indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.Parágrafo

único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quan

tidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estima

das, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior,
devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em

valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços.

Art. 7® A existência de preços registrados não obriga a Administração a

firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização

de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento cm igualdade de
condições. Art. 8® A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência,

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que

não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao

ói^o gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. § 1®

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. § 2°

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estal>elecidas, optar pela aceitação ou não do forneci

mento, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações

presentes e tlituras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador

e órgãos participantes. § 3° As aquisições ou conüatações adicionais a que

se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cin

qüenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de

Preços. 8 4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo

decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o óigão gerenciador c órgão participante, indepen

dentemente do número de órgãos não participantes que aderir«n. § 5®
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, obser

vado o prazo de vigência da ata. § 6® Compete ao órgão não participante

os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obriga

ções contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e

o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento

de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, infor

mando as ocorrências ao órgão gerenciador. § 7® É vedada aos órgãos e
entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro de

preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual. §

8® É làcuJtada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a
adesão a ata de registro de preços da administração pública federal. Art.

9® O edital de licitação para registro dc preços contemplará, no mínimo:

I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elemen

tos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a

caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unida-f

des de medida usualmente adotadas; II - a estimativa de quantidades a serem

adquiridas pelo órgão gerenciador e ótgãos participantes; III - estimativa de
quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o
disposto no § 4° do art.8°, no caso do órgão gerenciador admitir adesões; IV -
a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; V -
as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e,

complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a freqüência,
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem

fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres,

disciplina e controles a serem adotados; VI - o prazo de validade do registro
de preço; Vfl - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de
preço; VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respec

tivas minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e IX - as pena

lidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas. §
1® O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto

sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de veícu

los, medicamentos, passagens aéreas, manutenções e outros similares devi

damente justificadas. § 2® Quando o edital prever o fornecimento de bens ou

prestação de serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de apre
sentação de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam

acrescidos os respectivos custos, variáveis por região. Art 10 Homologado o

resultado do licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classifica

ção e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os inte

ressados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos
os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas. Art 11 A contratação com os fornecedores regis

trados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, será

formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratu

al, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993.

Art 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso "" do caput do artigo 65 da Lei n® 8666 de 1993. § 1® O

preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessá

rias negociações junto aos fornecedores. § 2® Quando o preço inicialmente

registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado
no mercado o órgão gerenciador deverá: 1 - convocar o fornecedor visando a

negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mer

cado; II - frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso
assumido; e 111 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunida

de de negociação. § 3® Quando o preço de mercado tornar-se superior aos
preços registrados e o fomecedor, mediante requerimento devidamente

comprovado, não puder cumpnr o compromisso, o órgão gerenciador pode
rá: 1 - liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresen

tados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fomecimento; e II -

convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 4® Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proce

der à revogação da Ata de Regisü-o de Preços, adotando as medidas cabíveis

para obtenção da contratação mais vantajosa. Art. 13 O fomecedor terá seu
registro cancelado quando: I - descumprir as condições da Ata de Registro de
Preços; II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equiva

lente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar

superior àqueles praticados no mercado; e IV - tiver presentes razões de
interesse público. § 1® O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas,

assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho

da autoridade competente do ói^o gerenciador.§ 2® O fomecedor poderá
solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decor
rentes dc caso fortuíto ou de força maior devidamente comprovados. Ari

14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na operacío-

nalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na automati-
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zaçâo dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos órgãos

gerenciador e participante. Art, 15 Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação. Art. 16 Revoga-se o Decreto n" 006/2014 de 28 de dezem

bro de 2014. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE miZlDELA

DO VALE - MA, EM 27 DE MARÇO DE 2019.

Chailes Frederick Maia Fernandes

Prefeito Municipal
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^ PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALBMA
^  DECRETO N® 26/2019

DECRETO N® 26 /2019, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.

EXONERA A PEDIDO MEMBROS DO CONSELHO

MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE

SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEB DO
MUNICÍPIO DO TRIZIDELA DO VALE - MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE. ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art
66, incisos VI e IX, Ari 38, II, a, da Lei Orgânica do

Município.

RESOLVE;

Art. 1® - Ficam exonerados os Membros do

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e Valorização do Magistério - FUNDEB,

conforme indicações de suas representações:

SANDRA MORAES SILVA - Suplente -

Representante do Seguimento Estudantes da Educação

Básica Pública;

FRANCILENE BORGES - Suplente -

Repr^entante do Seguimento Estudantes da Educação
Básica Pública;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, 15 DE
AGOSTO DE 2019.

Charles Frederick Mala Fernandes

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

DECRETO N® 27/2019

DECRETO N® 27/2019, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEB DO
MUNICÍPIO DO TRIZIDELA DO VALE - MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE.

ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art 66,
incisos VI e IX, Art 38, li, a, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - Ficam nomeados os Membros do Conselho

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e

Valorização do Magistério - FUNDEB, conforme indicações
de suas representações:

LUCIMAR BARBOSA GOMES - Titular -

Representante do Seguimento Estudantes da Educação
Básica Pública;

MARIA APARECIDA FERREIRA FEITOSA BRANDÃO

- Titular • Representante do Seguimento Esbidantes da
Educação Básica Pública;

JOELMA LIMA DE CASTRO - Suplente -

Representante do Seguimento Estudantes da Educação

Básica Pública;

ROSILANE BORGES DA SILVA - Suplente -

Representante do Seguimento Estudantes da Educação

Básica Pública.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. 15 DE
AGOSTO DE 2019.

Charles Frederick Mala Fernandes

Prefeito Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

DECRETO GPM N° 028/2019

DECRETO GPM N** 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação
denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços
comuns, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de
acordo com o M. 30, inciso II e Art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal e em observância a Lei Federal n®
10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art 1® - Fica aprovado, na forma do Anexo I
de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade de
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e
serviços comuns, no âmbito do Município de Trizidela do
Vale, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime
deste Decreto, além dos órgãos da administração municipal
direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA.

Art 2" - Compete a Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA estabelecer normas e orientações
complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art 3® - Este Decreto entra vigor na data de
sua publicação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE (MA), EM 16 DE AGOSTO DE 2019.

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES

Prefeito Municipal.

DECRETO GPM N" 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

ANEXOI

Art 1® - Este Regulamento estabelece normas
e procedimentos relativos à licitação na modalidade de
pregão, destinada à aquisição de bens e sen/iços comuns,
no âmbito do Município de Trizidela do Vale/MA, qualquer
que seja o valor estimado.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime
deste Decreto, além dos órgãos da administração municipal
direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA.

Art 2® - Pregão é modalidade de licitação em
que se disputa pelo fornecimento de bens ou sen/iços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de
preços escritas e lances verbais.

Art 3® - Os contratos celebrados pelo
Município de Trizidela do Vale/MA, para aquisição de bens e

serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de
licitado pública na modalidade de pregão, que se destina a
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a
compra mais econômica, segura e eficiente.

§ 1® - Dependerá de regulamentação específica a
utilização de recursos eletrônicos ou de tecnologia da
informação para a realização de licitação na modalidade Pregão
Eletrônico.

§ 2® - Consideram-se bens e serviços comuns
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos no edital, por meio de especificações
usuais praticadas no mercado.

Art 4® - A licitação na modalidade de pregão é
juridicamente condicionada aos princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da Igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçâo ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo bem assim
aos princípios correlatos da celeridade, finalidade,
razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço,
seletividade e comparação objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas disciplinadoras da
licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

Art 5® - A licitação na modalidade de Pregão não
se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia,
bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que
serão regidas pela legislação geral da Administração, exceto os
que se enquadra no artigo 1® da Lei 10.520/2002.

Art 6® - Todos quantos participem de licitação na
modalidade pregão têm direito público subjetivo à fiel
observância do procedimento estabelecido neste Regulamento,
podendo qualquer interessado acompanhar o seu
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar
ou impedir a realização dos trabalhos.

Art 7® - À autoridade competente designada de
acordo com suas atribuições cabe;

I - Determinar a abertura de licitação;

il - Designar o pregoeiro e os componentes da
equipe de apoio;

111 - Decidir os recursos contra os atos do

pregoeiro;

IV - Homologar o resultado da licitação e
promover a celebração do contrato;

Parágrafo Único - Somente poderá atuar como
Pregoeiro o servidor que tenha realizado capacitação específica
para exercer a atribuição.

Art 8® - A fase preparatória do pregão observará
as seguintes regras:

I - A definição do objeto deverá ser precisa,
suficiente e clara, vedadas especifica^es que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a
competição ou a realização do fornecimento, devendo estar
refletida no tremo de referência;

WNA/w.trizideladovale.ma.gov.br/dom
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recursos; e

X - O encaminhamento do processo devidamente
instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando á
homologação e a contratação.

Art. 10° - A equipe de apoio deverá ser integrada
em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou
emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao
quadro permanente da Administração Municipal, para prestar a
necessária assistência ao pregoelro.

Art. 11° - A fase externa do pregão será iniciada
com a convocação dos interessados e observará as seguintes
regras;

I - A convocação dos interessados será efetuada
por meio de publicação de aviso: Diário Oficial do Estado do
Maranhão; Diário Oficial do Município; Diário Oficial da União,
quando se tratar de objeto financiado no todo em parte com
recursos federais; Jornal de circulação regional ou estadual;
Portal eletrônico da Prefeitura; Quadro de avisos da Prefeitura;

II - Do edital e do aviso constarão definição
precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a indicação dos
locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida à íntegra
do edital, e o local onde será realizada a sessão pública do
pregão;

III - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito)
dias úteis, contados da publicação do aviso, para os
interessados prepararem suas propostas;

IV - No dia, hora e local designados no edital,
será realizada sessão pública para recebimento das propostas
e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou
seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento,
comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes
para formulação de propostas e apara a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame;

V - Aberta a sessão, os interessados ou seus
representantes legais entregarão ao pregoeiro, em envelopes
separados, a proposta de preços e a documentação de
habilitação;

VI - O pregoeiro procederá à abertura dos
envelopes contendo as propostas de preços e classificará o
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em
até 10 (dez) por cento, relativamente à de menor preço;

VII - Quando não forem verificadas, no mínimo,
03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas
no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores
propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para seus
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços à etapa de apresentação de lances verbais, quaisquer
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VMI - Em seguida, será dado Início à etapa de
apresentação de lances veibais pelos proponentes, que
deverão ser fomiulados de fonna sucessiva, em valores

distintos e decrescentes;

IX - O pregoeiro convidará individualmente os
licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar

IX - O recebimento, o exame e a decisão sobre

V - Para julgamento, será adotado o critério de
menor preço, observados os prazos máximos para
fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros
mínimos de desempenho e de qualidade e as demais
condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento estimativo
em planilhas e preços unitários não constitui um dos
elementos obrigatórios do editai, devendo estar Inserido
obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao certame.
Ficará a critério do Pregoeiro, no caso concreto, a avaliação
da oportunidade e conveniência de incluir esse orçamento no
edital ou de informar, no ato convocatório, a sua
disponibilidade aos interessados e os meios para obtè-lo.

II - O termo de referência é o documento que
deverá conter elementos capazes de propiciar a avaliação do
custo pela Administração, diante de orçamento detalhado,
considerando os preços praticados no mercado, a definição
dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de
execução do contrato;

III - A autoridade competente ou, por
delegação de competência, o ordenador de despesa ou,
ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da
Administração, deverá: definir o objeto do certame e o seu
valor estimado em planilhas, de forma clara, concisa e
objetiva, de acordo com o temio de referência elaborado pelo
requisitante, em conjunto com a área de compras,
obedecidas as especificações praticadas no mercado;
justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios
de aceitação das propostas, as exigências de habilitação, as
sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das
demais condições essenciais para o fornecimento; e
designar, dentre os servidores do órgão ou da entidade
promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos
trabalhos do pregão e a sua equipe de apoio.

IV - Constarão dos autos a motivação da cada
um dos atos especificados no inciso anterior e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronograma
físico-financeiro de desemlxilso, se for o caso, elaborados
pela Administração.

anexos;

ill - O recebimento dos envelopes das
propostas de preços e da documentação de habilitação;

IV - A abertura dos envelopes das propostas
de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;

V - A condução dos procedimentos relativos
aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço;

preço;

VI - A adjudicação da proposta de menor

I - A elaboração do Edital e respectivos

11-0 credenciamento dos interessados;

VII -A elabKDração de ata;

VIII - A condução dos trabalhos da equipe de

Art 9° - As atribuições do pregoeiro incluem:
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lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

X - A desistência em apresentar lance verbal,
quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço apresentando pelo licitante, para efeito de
ordenação das propostas;

XI - Caso não se realizem lances verbais, será
verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado para a contratação;

Xli - Declarada encerrada a etapa competitiva
e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e
valor, decidindo motivadamente a respeito;

XIII - Sendo aceitável proposta de menor
preço, será aberto o envelope contendo a documentação de

^ habilitação do licitante que a tiver formulado, para
confirmação das suas condições habilitatórias;

XIV - Constatado o atendimento das

exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a

licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao editai, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o
objeto do certame;

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI,
XII e XV, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII - A manifestação da intenção de interpor
recurso será feita no final da sessão, com registro em ata da
síntese das suas razões, podendo os interessados juntar
memoriais no prazo de 03{três) dias úteis;

XVIII - O recurso contra decisão do pregoeiro
não terá efeito suspensivo;

XIX - O acolhimento de recurso importará a
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

XX - Decididos os recursos e constatada a

regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação para determinar a
contratação;

XXI - Como condição para celebração do
contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas
condições de habilitação;

XXII - Quando o proponente vencedor não
apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato,
será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e XVI deste
artigo;

XXIII - Se o licitante vencedor recusa-se a assinar
o  contrato, injustificadamente, será aplicada a regra
estabelecida no inciso XXII;

XXIV - O prazo de validade das propostas será
de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado no edital;

Ari 12" - Até 02 (dois) dias úteis antes da data
fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o Edital do
pregão.

§ 1" - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

§ 2" - Acolhida a petição contra o Edital, será
designada nova data para realização do certame;

Art. 13® - Para habilitação dos licitantes, será
exigida, exclusivamente, a documentação necessária prevista
na legislação geral para a Administração, relativa à;

I - Habilitação jurídica;

II - Reguiaridade fiscal e trabalhista;

III - Qualificação técnica;

IV - Qualificação econômica financeira;

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do
art. 7® da Constituição e na Lei Federal n^Q.SM. de 27 de
outubro de 1999.

Art 14-0 licitante que ensejar o retardamento
da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

Art 15 - É vedada a exigência de:

I - Garantia de proposta;

II - Aquisição do edital pelos licitantes, como
condição para participação no certame, e;

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo
os referentes a fornecimento do edital, que não serão superiores
ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização
de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.

Art 16 - Quando permitida a participação de
empresas estrangeiras na licitação, as exigências de habilitação
serão atendidas mediante documentos equivalentes,
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por
tradutor juramentado.

Parágrafo Único - O licitante deverá ter
procurador residente e domiciliado no Pais, com poderes para
receber citação, intimação e responder administrativa e
judicialmente por seus atos, juntando os ínstmmentos de
mandato com os documentos de habilitação.

www.trizideladovale.ma.gov.br/dom
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Art 17 - Quando permitida a participação de
empresas reunidas em consórcio, serão observadas as
seguintes normas:

i - Deverá ser comprovada a existência de
compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com Indicação da empresa líder, que deverá
atender as condições de liderança estipulada no ̂ital e será
a representante das consorciadas perante o Município de
Trizideia do Vale/MA;

II - Cada empresa consorciada deverá
apresentar a documentação de habilitação exigida no edital.

III - A capacidade técnica do consórcio será
representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

IV - Para fins de qualificação econômico
financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital;

V - As empresas consorciadas não poderão
participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou
isoladamente;

VI - As empresas consorciadas serão
solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio
nas fases de licitado e durante a vigência do contrato; e;

Vil - No consórcio de empresas brasileiras e
estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à
empresa brasileira observado o disposto no inciso I deste
artigo.

Parágrafo Único - Antes da celebração do
contrato, deverá ser promovida a constituição e o registro de
consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I
deste artigo.

Art 18 - A autoridade competente para
determinar a contratação poderá revogar a licitação em face
de razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade, de ofícios ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1® - A anulação do procedimento iicitatório
induz à do contrato;

§ 2® - Os licitantes não terão direito à
indenização em decorrência da anulação do procedimento
Iicitatório, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato;

Ari 19 - Nenhum contrato será celebrado sem

a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para
pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercido
financeiro em curso.

Art 20-0 Município de Trizideia do Vale/MA
providenciará a publicação, na imprensa oficial, do extrato
dos contratos celebrados pela administração até o 5° (quinto)
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, qualquer que seja
seu valor, ainda que seu ônus, com indicação da modalidade
de lidtaçâo e de seu número de referência.

Parágrafo Único - O descumprimento do
disposto neste artigo sujeitará o servidor responsável â sanção
administrativa.

Art 21 - Os atc^ essenciais do pregão, inclusive
os decorrentes de meios eletrônicos, serão documentados ou
juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente,
compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte:

I - Justificativa da contratação;

II - Termo de referência, contendo descrição
detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos e
cronograma físico finarx^eiro de desembolso se for o caso;

III-Planilhas de custo;

IV - Garantia de reserva orçamentária, com a
indicação das respectivas rubricas;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

VII - Parecer jurídico;

VIU - Edital e respectivos anexos;

IX - Minuta do termo de contrato ou instrumento

equivalente, conforme o caso;
X - Originais das propostas escritas, da

documentação de habilitação analisada e dos documentos que
as instruírem;

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem
prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de
classificação, da análise da documentação exigida para
habilitação e dos recursos interpostos; e

XII - Comprovantes da publicação do aviso de
edital, do resultado da licitação, do extrato do contrato e dos
demais atos relativos à publicidade do certame, conforme o
caso;

Art 22 - Revoga-se o Decreto n® 024/2013 de 04
de abril de 2013.

Art 23 - Os casos omissos neste Regulamento
serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Trizideia do
Vale/MA.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE (MA), EM 16 DE AGOSTO DE 2019.

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES

Prefeito Municipal.

www.tnzideiadovaie.ma.gov.br/dom
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

DECRETO ti" 29/2019 - GP.

DECRETO N® 29/2019 - GP. De 19 de agosto de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais

atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1" - NOMEAR - FRANCISCO DE SOUSA

LIMA para o Cargo de Presidente do Serviço Autônomo de

Água e Esgoto do Município - SAAE, observadas as

competências constantes das Leis e estrutura administrativa

e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do

Art. 2° - Este Decreto enü"a em vigor na data de

sua publicação.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19

DE AGOSTO DE 2019.

Charles Fredeiick Mala Fernandes

Prefeito Municipal

Estado do Maranhão

Diário Oficial do Município

www.trizideladovale.ma.sov.br

Charles Frederíck Mala Fernandes

Prefeito Municipal

www.triztdeladovale.ma.gov.br/dom
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 910 de 6 de Abril de 2021

o QUE E O DIÁRIO OFICIAL?
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

TRIZIDELA DO.VALE

EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -

REGULAMENTA O PREGÃO NA FORMA
ELETRÔNICA: 24/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA
DO VALE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica
Municipal, a Constituição Federal, e tendo em vista o
disposto na Lei Federal n° 10.520 de 17 de junho de 2002 e
no Decreto Federal n® 10.024 de 20 de Setembro de 2019; e

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar
as normas e procedimentos para a realização de licitações
na modalidade pregão no âmbito da administração
municipal,

DECRETA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 1** - Este Decreto regulamenta a licitação,
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre
o uso da dispensa eletrônica, no âmbito do Município de
Trízidela do Vale, Estado do Maranhão.

§ 1° - A utilização da modalidade de pregão,
na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública
direta e indireta do Município de Trízidela do Vale, bem
como pelos fundos especiais, será obrigatória quando a
fonte de recursos para a aquisição for oriunda da União, e
preferencialmente, nos demais casos de aquisição de bens
e a contratação de serviços comuns.

§2" - Será admitida, excepcionalmente,
mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de
que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade
técnica ou a desvantagem para a administração na
realização da forma eletrônica.

Art. 2** - O pregão, na forma eletrônica, é
condicionado aos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do
desenvolvimento sustentável, da vinculaçâo ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são
correlatos.

se aplica a:
Art 3° - O pregão, na forma detrônica, não

I - contratações de obras;
II - locações imobiliárias e alienações; e
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III • bens e serviços especiais, conforme

definição estabelecida neste decreto.

capítulo II
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 4** - O pregão, na forma eletrônica, será
realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer à
distância e em sessão pública, por meio de sistema que
promova a comunicação pela rede mundial de
computadores - Internet.

§1° - Consideram-se bens e serviços comuns,
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado.

§2" - O pregão na forma eletrônica será
conduzido pelo órgão ou entidade promotora da licitação
através de provedor do sistema eletrônico disponível no
mercado.

Art 5° - A realização do pregão, na forma
detrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

i - planejamento da contratação;
II - publicação do aviso de edital;
III - apresentação de propostas e de

documentos de habilitação;
IV - abertura da sessão pública e envio de

lances, ou fase competitiva;
V-julgamento;
VI - habilitação;
VII - recursal;
VIM - adjudicação; e
IX - homologação;

Art. 6° - Os critérios de julgamento utilizados
na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto,
conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios
objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as
especificações técnicas, os parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições
estabeiecidas no edital.

Art. 7° - O processo relativo ao pregão, na
forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo:

necessano;

I  - Estudo técnico preliminar, quando

II -Termo de referência;
III - Planilha estimativa de despesa;
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IV - Previsão dos recursos orçamentários

necessários, com a indicação das rubricas,
exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

V • Autorização de abertura da licitação;
VI - Designação do pregoeiro e da equipe de

apoio;
Vil - Edital e respectivos anexos;
VIII - Minuta do termo do contrato, ou

instrumento equivalente, ou minuta da ata de
registro de preços, conforme o caso;

IX - Parecer juridico;
X - Documentação exigida e apresentada para

a habilitação;
XI- Proposta de preços do licitante;
XII- Ata da sessão pública, que conterá os

seguintes registros, entre outros;
a) os licitantes participantes;
b) as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as

impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de

classificação;
e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for

o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a habilitação;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou

falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas

análises e as decisões; e
j) o resultado da licitação;

XIII - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;
b) do extrato do contrato; e
c) dos demais atos cuja publicidade seja

exigida; e

XiV - ato de homologação.

§ 1® - A instrução do processo licitatório
poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de
modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e
prestação de contas.

§ 2® - A ata da sessão pública será
disponibilizada na internet imediatamente após o seu
encerramento, para acesso livre.

CAPÍTULO III
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

ArL 8® - A autoridade competente do órgão
ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os

membros da equipe de apoio e os licitantes que
participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema
^etrônico.

§ 1® - O credenciamento para acesso ao
sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e
de senha pessoal e intransferível.

§ 2® - Caberá à autoridade competente do
órgão ou da entidade promotora da licitação solicitar, junto
ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do
pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

ArL 9® - Caberá ao licitante interessado em

participar do certame:

I  - Credenciar-se no sistema eletrônico de

apoio técnico operacional indicado pela administração
pública;

II - Remeter, no prazo estabelecido,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, a proposta
e seus anexos;

III - Responsabilizar-se formalmente pelas
transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - Acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão;

V - Comunicar imediatamente ao provedor do
sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a Inviabilidade do uso da senha, para que seja
procedido imediato bloqueio de acesso;

VI - Utilizar-se da chave de identificação e da

senha de acesso para partidpar do pregão na forma
eletrônica; e

VII - Solidtar o cancelamento da chave de

identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

ArL 10 - O pregão, na forma eletrônica, será
conduzido pelo pregoeiro, ao qual também incumbe:

1 - coordenar o processo licitatório;
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II - receber, examinar e decidir as
impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração;

III - conduzir a sessão pública na internei;
IV - verificar a conformidade das propostas

com os requisitos estabelecidos no edital;
V - dirigir a etapa de lances;
VI - verificar e julgar as condições de

habilitação dos licitantes;
VII - receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando à autoridade competente quando mantiver
sua decisão;

VIM - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver
recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

XI - encaminhar o processo devidamente
instruído à autoridade superior e propor a homologação.

Art. 11" - Ao Chefe do Poder Executivo

Municipal cabe:

I - Designar e solicitar ao provedor do sistema
eletrônico, o credenciamento do pregoeiro e dos
componentes da equipe de apoio;

II - Indicar o provedor do sistema eletrônico;
III - Determinar a abertura do processo

licítatório;
IV - Decidir os recursos contra atos do

pregoeiro quando este mantiver sua decisão;
V - Adjudicar o objeto da licitação, quando

houver recurso;
VI - Homologar o resultado da licitação; e
VII - Celebrar o contrato.

Parágrafo único. O Chefe do Poder
Executivo poderá delegar as atribuições previstas nos
incisos I e II ao responsável pelo Setor de Licitações.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art 12" - Na fase de planejamento da
contratação por meio do pregão, na forma eletrônica, será
observado o seguinte:

I - elaboração de Termo de Referência pelo
órgão requisitante, com indicação do objeto de forma
precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, Irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou
frustrem a competição ou sua realização;

II - aprovação do Termo de Referência pela
autoridade competente;

III - apresentação de justificativa da
necessidade da contratação;

IV - elaboração do edital, estabelecendo
critérios de aceitação das propostas;
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V - definição das exigências de habilitação,

das sanções aplicáveis, inclusive no que se refere aos
prazos e às condições que, pelas suas particularidades,
sejam consideradas relevantes para a celebração e
execução do contrato e o atendimento das necessidades da
administração;

VI - designação do pregoeiro e de sua equipe
de apoio.

Art. 13" - As designações do pregoeiro e da
equipe de apoio devem recair nos servidores do
Departamento de Licitação e Patrimônio e ficará a critério
do Chefe do Poder Executivo.

Parágrafo único. A equipe de apoio deverá
ser integrada preferencialmente por servidores ocupantes
de cargo efetivo da administração pública.

Art. 14" - Caberá à equipe de apoio auxiliar o
pregoeiro nas etapas do processo licítatório.

CAPÍTULO VI
DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 15. A fase externa do pregão, na forma
eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital no
Diário Oficial do Município de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão.

§1** - O aviso do edital conterá a definição
precisa, suficiente e clara do objeto, a indicação dos locais,
dias e horários em que poderá ser lido ou obtido a íntegra
do edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a
sessão pública, a data e hora de sua realização e a
indicação de que o pregão, na forma eletrônica, será
realizado por meio da internet.

§2° - O prazo fixado para a apresentação das
propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do
aviso do edital.

Art. 16" - O edital será disponibilizado na
íntegra no sítio eletrônico do órgão ou da entidade
promotora do pregão e no portal do sistema utilizado para a
realização do pregão.

Art 17" - Modificações no edital serão
divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente,
a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Art. 18" - Os pedidos de esclarecimentos
referentes ao processo licitatório serão enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma
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do edital.

§1° - O pregodro responderá aos pedidos de
esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.

§2^ - As respostas aos pedidos de
esclaredmentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

Art. 19° - Qualquer pessoa poderá impugnar
os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores á data
fixada para abertura da sessão pública.

§1" - A impugnaçâo não possui efeito
suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pda elaboração do editai e dos anexos,
decidir sobre a impugnaçâo no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento da impugnaçâo.

§2** - A concessão de efeito suspensivo á
impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§3° - Acolhida a impugnaçâo contra o edital,
será definida e publicada nova data para realização do
certame.

CAPÍTULO Vil
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art 20° - Após a divulgação do edital no sitio
eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por
meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

§1" - A etapa de que trata o caput será
encerrada com a abertura da sessão pública.

§20- O envio da proposta, acompanhada dos
documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos
do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

§3^ - O licitante declarará, em campo próprio
do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as
exigências do edital.

§4" - A falsidade da declaração de que trata o
§ 4° sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§5" Os licitantes poderão retirar ou substituir
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a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§6" - Na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o
disposto no caput, não haverá ordem de classificação das
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de que trata o Capitulo IX.

§7® - Os documentos que compõem a
proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro
e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

§8® - Os documentos complementares à
proposta e à habilitação, quando necessários á confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que
trata o § 2® do art. 32.

CAPÍTULO VIH
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE
LANCES

Art. 21° - A sessão pública na internet será
aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de
acesso e senha a partir do horário previsto no edital.

§1° - Os licitantes poderão participar da
sessão pública na Internet, mediante a utilização de sua
chave de acesso e senha.

Art 22° - O pregoeiro verificará as propostas
apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da
proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art 23° - O sistema ordenará

automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas
classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art. 24° > Classificadas as propostas, o
pregoeiro dará inicio à fase competitiva, oportunidade em
que os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§1® - O licitante será imediatamente
Informado do recebimento do lance e do valor consignado
no registro.
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§2® Os licitantes poderão oferecer lances
sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§3° - O licitante somente poderá oferecer
valor Inferior ou maior percentual de desconto ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,
quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

§4® - Não serão aceitos dois ou mais lances
Iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

§5® - Durante a sessão pública, os licitantes
serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a Identifícaçâo do licitante.

Art 25" - Serão adotados para o envio de
lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

II - aberto e fechado - os lídtantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final
e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no
edital.

Parágrafo único. No modo de disputa
aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em rdação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

Ari 26" - No modo de disputa aberto, de que
trata o indso I do caput do art. 25, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

§1® - A prorrogação automática da etapa de
envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, indusive quando
se tratar de lances intermediários.

§2® - Na hipótese de não haver novos lances
na forma estabelecida no caput e no § 1®, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

§3® Encerrada a sessão pública sem
prorrogação automática pelo sistema, nos termos do
disposto no § 1®, o pregoeiro poderá, assessorado pela
equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de
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lances, em prol da consecução do m^hor preço, conforme
disposto neste decreto.

Art 27° • No modo de disputa aberto e
fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 25, a etapa
de envio de lances da sessão pública terá duração de
quinze minutos.

§1® - Encerrado o prazo previsto no caput, o
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

§2® - Encerrado o prazo de que trata o § 1®, o
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até

dez por cento superiores àquela que possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

§3® - Na ausência de, no mínimo, três ofertas
nas condições de que trata o § 2®, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento
do prazo.

§4® - Encerrados os prazos estabelecidos nos
§ 2® e § 3®, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

§5® - Na ausência de lance final e fechado
classificado nos termos dos § 2® e § 3®, haverá o reinicio da
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após
esta etapa, o disposto no § 4®.

§6® - Na hipótese de não haver licitante
classificado na etapa de lance fechado que atenda às
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado
pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o
reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5®.

Ari 28° - Na hipótese de o sistema eletrônico
desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

Ari 29° - Quando a desconexão do sistema

eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
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Art 30° - Após a etapa de envio de lances,
haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n** 123, de 14 de
dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no § 2® do art. 3® da Lei n® 8.666, de 1993, se
não houver iicítante que atenda à primeira hipótese.

Art. 31° - Os critérios de desempate serão
aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de
lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o
empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 32° - Encerrada a etapa de envio de
lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Iicítante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

§1® - A negociação será realizada por meio do
sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

§2® - O instrumento convocatório deverá
estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta
e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de
que trata o caput.

Art 33° - Encerrada a etapa de negociação
de que trata o art. 32, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação no edital e verificará a
habilitação do Iicítante conforme disposições do editai,
observado o disposto no Capítulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO

Art 34° - Para habilitação dos licitantes, será
exigida, exclusivamente, a documentação reativa:

I -à habilitação jurídica;
II - à qualificação técnica;
iil - à qualificação econômico-financeira;
iV - à regularidade fiscal e trabalhista;
V - á regularidade fiscal perante as Fazendas

Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso

8 - Edição N° 910 de 6 de Abril de 2021
XXXIII do caput do art. 7® da Constituição e no inciso XVlll
do caput do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida
para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e em
sistema semelhante mantido pelo Município.

Art 35° - Quando permitida a participação de
empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o Iicítante
vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do dispostos no Decreto
n® 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

Art 36® - Quando permitida a participação de
consórcio de empresas, serão exigidas:

I  - a comprovação da existência de
compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá
às condições de liderança estabelecidas no edital e
representará as consorciadas perante a União;

li - a apresentação da documentação de
habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

Ml - a comprovação da capacidade técnica do
consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV - a demonstração, por cada empresa
consorciada. do atendimento aos índices contábeis
definidos no edital, para fins de qualificação econômico-
financeira;

V - a responsabilidade solidária das empresas
consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas da
licitação e durante a vigência do contrato;

VI - a obrigatoriedade de liderança por
empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I;
e

VII • a constituição e o registro do consórcio
antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação
de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

Art 37° - A habilitação dos licitantes será
verificada através das seguintes formas conforme
determinação do edital por meio do SICAF - Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores, nos
documentos por ele abrangidos, quando dos procedimentos
licitatórios realizados pelos órgãos ou entidades que
aderirem ao SICAF, bem como através do próprio portal
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eletrônico que disponibilize a ferramenta de inclusão dos
documentos exigidos em edital, em forma digitalizada e
com reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá
ser efetuada pelo licitante na ocasião do cadastramento da
proposta.

§1" - Na hipótese de necessidade de envio de
documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em
formato digital, via sistema, no prazo definido no edital,
após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
observado o prazo disposto no §2° do art. 32.

§2° - A verificação pelo órgão ou entidade
promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova, para fins de habilitação.

§3° - Na hipótese de a proposta vencedora
não for aceitável ou o licitante não atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao edital.

§4® - Na hipótese de contratação de serviços
comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser
encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado
no edital, com os respectivos valores readequados ao lance
vencedor.

§5® - No pregão, na forma eletrônica,
realizado para o sistema de registro de preços, quando a
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo
total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de lidtantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o
preço da proposta vencedora, precedida de posterior
habilitação, nos termos do disposto no Capítulo X.

§6® - A comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4® do
Decreto n® 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§7® - Constatado o atendimento às exigências
estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art 38" - Declarado o vencedor, qualquer
licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer.

§1® - As razões do recurso de que trata o
caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

§2® - Os demais lidtantes ficarão intimados
para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de três dias, contado da data final do prazo do recorrente,
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa dos seus interesses.

§3® - A ausência de manifestação imediata e
motivada do licitante quanto á intenção de recorrer, nos
termos do disposto no caput, importará na decadência
desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o
objeto ao licitante declarado vencedor.

§4® - O acolhimento do recurso importará na
invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XH
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art 39" - Decididos os recursos e constatada

a  regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o
proc^imento licitatórío, nos termos dos artigos anteriores.

Art 40" - Na ausência de recurso, caberá ao
pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente Instruído à autoridade superior e propor a
homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput
do art. 10.

CAPÍTULO Xill
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art. 41° - O pregoeiro poderá, no julgamento
da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos docum^tos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos lidtantes, e lhes atribuirá
validade e eficácia para fins de habilitação e dassificação.

Parágrafo único. Na hipótese de
necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que
trata o caput, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedènda, e a
ocorrência será registrada em ata.

CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO

Art. 42° - Após a homologação, o
adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a
ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§1® - Na assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços, será exigida a comprovação das
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condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preços.

§2" - Na hipótese de o vencedor da licitação
não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata
o art. 43.

§3** - O prazo de validade das propostas será
de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no
edital.

CAPITULO XV

DA SANÇÃO

Art 43" - Ficará impedido de licitar e de
contratar com o Município de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão, sem prejuizo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

de preços;
I - não assinar c contrato ou a ata de registro

II - não entregar a documentação emgida no

III - apresentar documentação falsa;
IV • causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.

§1® - As sanções descritas no caput também
se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.

§2» - As sanções serão registradas e

devidamente publicadas;

CAPÍTULO XVI
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art 44" - A autoridade competente para
homologar o procedimento lidtatório de que trata este
Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse

8 - Edição N° 910 de 6 de Abril de 2021
público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a
revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito
e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão
direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.
CAPÍTULO XVII
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Art 45" - O Município de Trizidela do Vale,
Estado do Maranhão, adotará o sistema de dispensa
eletrônica, nas seguintes hipóteses:

I  - contratação de serviços comuns de
engenharia, nos termos do disposto no inciso 1 do caput do
art. 24 da Lei n® 8.666, de 1993;

II - aquisição de bens e contratação de
serviços comuns, nos termos do disposto no inciso II do
caput do art. 24 da Lei n® 8.666, de 1993; e

III - aquisição de bens e contratação de
serviços comuns, incluídos os senriços comuns de
engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes
do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quando
cabível.

§1® - Ato do Setor Licitação regulamentará o
funcionamento do sistema de dispensa eletrônica.

§2® - A obrigatoriedade da utilização do
sistema de dispensa eletrônica ocorrerá a partir da data de
publicação do ato de que trata o § 1®.

§3® - Fica vedada a utilização do sistema de
dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o art. 3®.

CAPÍTULO XVIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46° - Para fíns do disposto neste Decreto,
considera-se;

I - Aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do
objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos
horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

o) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a
sessão pública com a data e o horário de sua realização;

II - Bens e serviços comuns - bens cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado;
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III • Bens e serviços especiais - bens que, por
sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos
termos do inciso II;

IV - Estudo técnico preliminar - documento
constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e
a melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na
hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação,
fundamenta o termo de referência;

V - Lances intermediáiios - lances iguais ou
superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último
lance dado pelo próprio licitante;

VI - Obra - construção, reforma, fabricação,
recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
execução direta ou Indireta;

VII - Serviço - atividade ou conjunto de
atividades destinadas a obter determinada utilidade,
intelectual ou material, de interesse da administração
pública;

VIU - Serviço comum de engenharia -
atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional
engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei n^
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pela administração pública, mediante
especificações usuais de mercado;

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - Sicaf - ferramenta informatizada, integrante
da plataforma do Sistema Integrado de Administração de
Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades
da administração pública, das empresas públicas e dos
participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou
inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades
integrantes do Sistema de Serviços Gerais - Sisg;

X - Sistema de dispensa eletrônica -
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do
Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a
realização dos processos de contratação direta de bens e
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia; e

XI - Termo de referência - documento

elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que
deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do
custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de
entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos
métodos para a sua execução, vedadas especificações
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou
frustrem a competição ou a realização do certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação
demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de
mercado; e

3. o cronograma fisico-financelro, se
necessário;

a) o critério de aceitação do objeto;
b) os deveres do contratado e do contratante;
c) a relação dos documentos essenciais à

verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
se necessária;

d) os procedimentos de fiscalização e
gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

e) o prazo para execução do contrato; e
f) as sanções previstas de forma objetiva,

suficiente e clara.

§1° - A classificação de bens e serviços como
comuns depende de exame predominantemente fático e de
natureza técnica.

§2® - Os bens e serviços que envolverem o
desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos
nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados
por pregão, na forma eletrônica.

Art 47° - Os partidpantes de licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento
estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá
acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por
meio da internet.

Art 48° - Os horários estabelecidos no edital,
no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao
certame.

Art 49° - As propostas que contenham a
descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

Art. 50° - Os arquivos e os registros digitais
relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
dos órgãos de controle intemo e extemo.

Art 51° - O Setor de Licitação poderá expedir
normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem
a Administração Pública Municipal, sem
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Art. 52° - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 31
DE MARÇO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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EQUIPE DE GOVERNO

DEIBSON PEREIRA FREITAS

Prefeito(a)

Thamirys Brandão da Conceição

Gabinete do Prefeito

Maria Sônia Silva Abreu

Secretaria de Educação

Maria Rosílene Silva

Secretaria de Assistência Social

Fabiana Meireles do Nascimento

Medeiros

Secretaria de Saúde

Charles Pierre Galindo Bedor

Secretaria de Planejamento e Relações
Institucionais

Victor Denner Vasconcelos Fernandes

Secretaria de Finanças

AItsson Polinelli Pascoal Costa

Secretaria de Segurança Pública e
Cidadania

Lívio Barroso Maía

Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca
Pesca

Raimundo Gomes Fernandes Filho

Secretaria Municipal de Meio-ambiente e
Recursos Naturais

José Francisco Silva

Secretaria de Esportes

Francisco das Chagas Melo da Silva

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Miguel de Abreu Zusar

Secretaria de Infraestrutura

Enoque de Sá Barreto Filho

Secretaria de Administração

Ivanilson Soares de Lima

Controladoria Geral

Edson Gomes Martins da Costa

Procuradoria Geral
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MEMORANDO SOLICITANDO RUBRICA ORÇAMENTARIA

Ao Senhor

José Wiilian da Silva Figueiredo
MD Contador

Nesta

Assunto: Seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
contratação de empresa para o fornecimento de material diversos, destinada a distribuição gratuita
às famílias carentes, de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de
Trizidela do Vale (MA).

Prezado Contador,

Pelo presente solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária para ocorrer a
despesa referente ao REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa
para o fornecimento de material diversos, destinada a distribuição gratuita às famílias carentes,
de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA).
Órgão Interessado:

•  Fundo Municipal de Assistência Social.

Trizidela do Vale/MA, 05 de dezembro de 2023.

Maria Rosilène^iíva
Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria n° 06/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo

CEP: 65.727-000- Site: www.trizídeladovale.ma.aov.br
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Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
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PREVISÃO DE RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

A Sra.

Maria Rosilene Silva

Secretária Municipal de Assistência Social.
Nesta.

Temos a informar que nessa fase do processo licitatório, não será exigido a dotação orçamentária, conforme
estabelecido no Decreto Federal n° 7.892, de 23/01/2013, no Capítulo V, Art. 7°, § 2°.

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária,
^  que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

Conforme solicitação e em atendimento ao art. 14 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores,
infonnamos a Vossa Senhoria a existência de rubrica orçamentária para atender as despesas referente ao
fornecimento de material diversos, destinada distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse da
Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela
do Vale (MA), e que serão certificados por ocasião de cada contratação.

•  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0208 - Fundo Municipal de Assistência Social
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social
SUBFUNÇÃO: 244 - Assistência Comunitária
PROGRAMA: 0020 - Assistência à População Carente
PROJETO/ATIVIDADE: 2.128 - Manutenção de Distribuição de Material
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 - Material, bem, ou serv. p/ dist. Gratuita
FONTE; 1500000000 - Recursos não Vinculados de Impostos
FONTE: 1660000000 - Transferências de Recursos do FNAS

E que serão certificados por ocasião de cada contratação

Trizidela do Vale - MA, 05 de Dezembro de 2023.

i«i

Jose ̂ ílii^'3á^và Êigüeredo
Contador do Município
CRC-MA: 014809/0-2
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PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO -K'' 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 207/2021-GP. De 01 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas.

- ESTADO DO,

RESOLVE:

Art 1® - NOMEAR - JOSÉ WILLIAN DA SILVA FiGüEREDO portador do CPF

n® 611.014.913-61, para o Cargo Contador do Município, observadas as competências

constantes das leis de estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do

Município de Trizidela do Vale.

ArL 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 01 ds março

de 2021.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.

DeibsonPèreira Freitas
Prefeito Municipal



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 883 de 4 de Março de 2021

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Exoneração
: 13/2021

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art. 66,
incisos VI 6 IX, Art. 38, II, a, da Lei Orgânica do Município.
Art. 1® - Fica exonerada a nomeação da Servidora - ERICA
FERNANDA DA LUZ ARAÚJO, do cargo de Contadora do
Município de Trizidela do Vale/MA.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO. 01 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS -

nomeação; 207/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribui0es, que
lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - JOSÉ WILLIAN DA SILVA
FIGUEREDO portador do CPF n" 611.014.913-61, para o
Cargo Contador do Município, observadas as competências
constantes das leis de estrutura administrativa e os
regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 01 de março de 2021.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO. 01 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie
CNPJ; 01.558.070/0001-22 35^^^

www.trízideladovale.ma.gov.br/diaríooficial/?id=1460

Páglna(i)3de4 |MjQ
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GNPJ N° 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento
de material diversos, destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse do
Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA).

Na qualidade de ordenadora de despesa do FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de TRIZIDELA DO VALE-MA, declaro, para os
efeitos do inciso II do artigo 16 da lei complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal,
que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA), Plano Plurianual de Investimentos (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 2023.

Trizidela do Vale (MA), 05 de dezembro de 2023.

Maria RosilÀie SÊva
Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria n° 06/2021 GP

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE REFERENCIA

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: O OBJETO DESTA LICITAÇÃO É COMPOSTO POR ITENS. OS QUAIS SÃO
RESERVADOS COTAS DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) ÃS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE. CONFORME O DISPOSTO NO ART. 48. INC. III, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06,
COM NOVA REDAÇÃO DADA PELA LC 147/2014.

1. OBJETO

1.1. Seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de
empresa para o fornecimento material diversos, destinada distribuição gratuita às famílias carentes, de
interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA).

2. ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO

2.1. O valor máximo admissível para aquisição dos produtos do presente termo, elaborado com base na
média dos preços praticados no mercado, é de R$ 692.805,75 (seiscentos e noventa e dois mil e
oitocentos e cinco mil e setenta e cinco centavos) sendo que os valores apresentados na planilha
abaixo descrita.

DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE

VALOR

UNITÁRIO

ESTIAMDO

R$

VALOR

TOTAL

ESTIMADO

R$

ARAME LISO GALVANIZADO, BITOLA
(BWG) N^ 18.

100 KG 25,47 2.547,00

SOQUETE (BOCAL) COM RABICHO, NA
COR PRETA.

2000 UNIDADE 6.10 12.200,00

BOTA DE BORRACHA, CANO LONGO,
IMPERMEÁVEL, TAMANHOS VARIADOS
DO 36 AO 43.

500 PAR 75,93 37.965,00

CAIXA D'ÁGUA 1.000L COM TAMPÁ,
MATERIAL: POLIETILENO.

30 UNIDADE 409,63 12.288.90

CAIXA D'ÃGUA 2.000L COM TAMPÁ,
MATERIAL: POLIETILENO.

20 UNIDADE 1.682,96 33.659,20

CAIXA D'ÁGUA 5.000L COM TAMPÁ.
MATERIAL: POLIETILENO.

15 UNIDADE 3.340,43 50.106,45

CORDA TRANÇADA EM POLIPROPILENO
6MM, ROLO COM APROXIMADAMENTE
100M.

500 ROLO 149,30 74.650,00

FIO ELETRICO FLEXÍVEL 1.5MM, ROLO
COM 100M.

ROLO 103,90 51.950,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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FIO ELETRICO FLEXÍVEL 2,5MM, ROLO
COM 100M.

FITA ISOLANTE PRETA 18MM, ROLO DE
20M.
INTERRUPTOR FERA MEIO CORDÃO
CINZA.

LÂMPADA DE LED 15W.

LONA PLÁSTICA ESPESSURA: 150 MICRA
MICRA, LARGURA: 4 M, COMPRIMENTO:
100 M, COR: PRETA, MATERIAL:
PLÁSTICO SINTÉTICO. COTA PRINCIPAL

LONA PLÁSTICA ESPESSURA: 150 MICRA
MICRA, LARGURA: 4 M, COMPRIMENTO:
100 M, COR: PRETA, MATERIAL:
PLÁSTICO SINTÉTICO. COTA
RESERVADA

TOMADA MODELO: DUPLA, FORMATO
CONTATO: 2P + T , COR CORPO: BRANCA
, CORRENTE NOMINAL: 10 A, TENSÃO
NOMINAL: 250 V, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COMPLETA(CAIXA, ESPELHO
E TOMADA) , APLICAÇÃO: CONDULETE
INSTALAÇÃO ELÉTRICA , MATERIAL: PVC
- CLORETO DE POLIVINILA

TORNEIRA PLÁSTICA JARDIM PRETA 1/2

PINO PLUG FÊMEA (3P/10).

ROLO

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

ROLO

ROLO

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

171,66 77.247,00

6,44 1.288.00

5,00 5.000,00

15,68 31.360,00

473,42 106.519,50

473,42 35.506,50

14,82 7.410,00

5,25 2.625,00

3,52 3.520,00

PINO PLUG MACHO (2P/10). UNIDADE 4,85 4.850,00

CAPA DE CHUVA ADULTO COM CAPUZ

EM PVC FORRADO.

LONA PLÁSTICA COMPRIMENTO: 50 M.
COR: PRETA, ESPESSURA: 15 MICRA.
LARGURA: 4

MANTA ASFÁLTICA ACABAMENTO:
LÂMINA DE ALUMINIO, COMPRIMENTO: 10
M. LARGURA: 30 CM, APRESENTAÇÃO:
ROLO, COMPOSIÇÃO: ASFALTO
MODIFICADO COM POLÍMEROS,

ELETRODUTO MATERIAL: PVC. COR:
AMARELA, TIPO: FLEXÍVEL CORRUGADO,
DIÂMETRO NOMINAL: 3/4 POL. ROLO SOM

UNIDADE 35,50 10.650,00

ROLO 255,77 15.346,20

UNIDADE 71,38 35.690,00

ROLO 69,53 13.906,00

CANO SOLDAVEL 20MM, PVC 1/2, 6M UNIDADE 28,00 5.600,00

CANO TUBO PVC ESGOTO 50MM, 6M

CANO TUBO PVC ESGOTO lOOMM, 6M.
PVC

UNIDADE

UNIDADE

61,33 6.133,00

57,24 5.724,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trizideladovale.ma.qov.br
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COLETE SALVA-VIDAS TIPO: CLASSE 5,

CAPACIDADE: 110 KG, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: NEOPRENE, TAMANHO: SOB
MEDIDA

TOTAL GERAL ESTIMADO

UNIDADE 245,32 49.064,00

692.805,75

2.2 - Serão aceitas até 02 (duas) casas decimais no preço unitário de cada item ofertado.

2.3. Os quantitativos dos itens, do objeto desta licitação, foram divididos em COTAS, sendo:

2.3.1. cota principal, (item 13 ) no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) da quantidade total do objeto
para todos os interessados que atendam às exigências deste edital e

2.3.2. cota reservada, (item 14) no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade total do objeto
para participação exclusiva das ME's e EPP's, que atendam às exigências deste editai, sem prejuízo de
participação na cota principal, em atendimento à Lei n® 126/2006, com as alterações introduzidas pela Lei n°
147/2014.

2.3.3.. itens exclusivos para PE/EPP/MEI( demais itens).

2.4. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.

2.5. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer
pelo menor preço.

2.6. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que
a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a
ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4® do Decreto n. 8.538, de 2015.

2.7. A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Assistência Social a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR:

3.1. O Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA), através do Setor de
Compras irá gerenciar a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de
Preços (SRP), a ser gerado pela licitação.

4. JUSTIFICATIVA

4.1. O Fundo Municipal de Assistência Social é responsável pela organização e implementação das políticas e
diretrizes públicas municipais referentes a assistência social, tendo o compromisso de ofertar programas,
projetos e serviços eficazes e de qualidade á população em situação de maior vulnerabilidade social na
cidade de forma integrada buscando eficiência e eficácia nos investimentos públicos, conforme
preconizado pela Política Nacional de Assistência Social - PNAS.

4.2. Destaca-se, que a principal demanda apresentada pelas famílias atendidas é o que assegura o auxílio de
forma temporária, não contributiva, para reduzir a vulnerabilidade provocada pela falta de condições
socioeconômicas das famílias.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trizideladovale.ma.qov.br
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4.3. Diante do exposto o Fundo Municipal de Assistência Social de Trizidela do Vaie, necessita adquirir
diversos materiais para atender as famílias em situação de vulnerabilidade social que demandarem este
benefício O registro de preços é uma ferramenta que serve para futura e eventual aquisição de
produtos/serviços com demanda variável. Outro aspecto importante é que com o registro de preços suprirá
as demandas existentes, de acordo como forem sendo requisitadas, não necessitando da reserva
orçamentária em sua totalidade, utilizando os recursos financeiros de forma sustentável, podendo
inclusive, melhorar a organização das compras através da implantação de um cronograma.

4.4. Os elementos técnicos descritos neste instrumento são os mínimos necessários para assegurar que a
contratação se dê de forma satisfatória, com as mínimas condições técnicas e de qualidade exigidas, e
ainda, assegurar o gasto racional dos recursos públicos. Desta forma as especificações constantes neste
termo de referência e as exigências editalicias são necessárias e imprescindíveis para a obtenção de
produtos de qualidade e que atendam ás necessidades do Município.

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

5.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n°
10.520/2002,

6. RESULTADOS ESPERADOS

6.1. Registro de Preços de todos os itens;

6.2. Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência;

6.3. Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o necessário para cada
aquisição;

6.4. Aquisição de produtos de qualidade.

7. AVALIAÇÃO DO CUSTO

7.1. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado
tendo como base na pesquisa de preços nas seguintes fontes de pesquisa: PAINEL DE PREÇOS E BANCO
DE PREÇOS DA EMPRESA NEGÓCIOS PÚBLICOS.

8. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

8.1. O prazo de entrega dos bens é de 24 (vinte e quatro) horas, contados da ordem de fornecimento, em
remessa parcelada, no seguinte endereço do órgão, Av. Dep. Carlos Meto, 1670, centro - Trizidela do
Vale (MA).

8.2. Os produtos serão recebidos:

8.2.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes do Edital e da proposta.

8.2.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do
Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 24 (vinte e quatro) horas
do recebimento provisório.

8.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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8.4. A administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada obriga-se a:

9.1.1. Efetuar a entrega do produto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca,
fabricante, procedência e prazo de validade, quando for o caso;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos
12.13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

9.1.2.1. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação:

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São Obrigações da CONTRATANTE:

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Editai e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

/ 10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissão/servidor especialmente designado;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n** 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri2ideladovale.ma.aov.br
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10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

10.1.6. O Fundo Municipal de Assistência Social não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
processo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados

11. DA HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME:

12.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências
contidas no Edital e seus anexos.

12.2. Estarão habilitados para participar do certame, os interessados que comprovarem o
cumprimento das exigências relativas à capacidade técnica de cumprimento do objeto licitado e com
a possibilidade de atender a quantidade solicitada de forma a cumprir o prazo determinado neste
Termo de Referência. Isto posto, devem obsen/ar os requisitos para habilitação delineados, em
termos gerais, nos artigos 27 a 32 da Lei 8.666/93.

12.2.1. Atestado de Capacidade Técnica, expedido em nome da empresa licitante, fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou vem
fornecendo adequado em quantidades e qualidade semelhante ao objeto da presente
licitação, (minimo de 10% do quantitativo referente ao item que a empresa esteja
concorrendo).

13. DA VALIDADE DA PROPOSTA

13.1. Os participantes do certame deverão apresentar proposta com validade de 90 (Noventa) dias.

14. DO AUMENTO E SUPRESSÃO

14.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto da contratada poderá ser suprimido ou
aumentado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
facultada a supressão além desse limite, por acordo ente as partes, conforme disposto no artigo 65,
parágrafo primeiro e segundo, inciso II, da Lei n" 8.666/1993.

15. DASUBCONTRATAÇÃO

15.1.Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

16. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

16.1.É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa juridica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original: sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

17. CONTROLE DA EXECUÇÃO

17.1.A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à
Administração.

/

17.2.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
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vícios redibitórios, ou emprego de material Inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência
desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei 8.666/93.

17,3.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todos as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providencias cabíveis.

DO PAGAMENTO

18.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

18.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5*^, § 3°, da
Lei n° 8.666, de 1993.

18.2.Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

18.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação
mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de 1993.

18.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

18.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que Impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

18.5.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

18.6.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no editai.

18.7.Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

18.8.Previamente á emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

18.9.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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18.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á contratada a ampla
defesa.

18.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

18.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no município, salvo
por motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

18.12. O município efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, quando a legislação assim
exigir, (IN RFB N° 1.234/2012 OU A QUE VIER A SUBSTITUÍ-LA, NOS TERMOS DO DECRETO
MUNICIPAL N® 31/2023, de 07/08/2023.

18.12.1. O município fará retenção do Imposto de Renda dos pagamentos do fornecedor ou
prestador de serviço.

18.12.2. A descrição do valor da alíquota do Imposto Retido na Fonte que incidirá sobre os
pagamentos efetuadas por este município ao fornecedor ou prestado de serviço.

18.12.3. A alíquota de incidência a ser aplicada será de 1,20®/o (um vírgula vinte por cento) (ANEXO
ÚNICO, DECRETO MUNICIPAL N® 31/2023.

18.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = 1 X N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

. rry\ i- (6/100) 1 = 0,00016438^  ' TX = Percentual da taxa anual = 6%
365

19. DO REAJUSTE

19.13. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data para a
apresentação do relatório de pesquisa de preços.

19.13.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

19.14. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

19.15. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
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19.16. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

19.17. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

19.18. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

19.19. O reajuste será realizado por apostilamento.

20. DA GARANTIA

20.13. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1.Comete Infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666/93, da Lei n° 10.520/2002, Decreto
Municipal n° 41/2023, de 18/09/2023, a Contratada que, no decorrer da contratação:

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabivel;

21.1.3. apresentar documentação falsa;

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. não mantiver a proposta;

21.1.7. cometer fraude fiscal;

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo

21.2.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido Injustificadamente.

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4.0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

21.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;
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21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

21.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei 12.846, de l"* de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública municipal, cópias do processo administrativo necessárias á apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Aplicação de Penalidade - PAAR, conforme Decreto Municipal n° 41/2023, de 18/09/2023.

21.7. A apuração e o Julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração municipal nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

21.8.0 processamento do PAAR não interfere no segulmento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

21.9. Caso o valor da muita não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
a Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale poderá cobrar o valor remanescente Judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO MUNICIPAL DE
FORNECEDORES/PRESTADORES DE SERVIÇOS.

21.13.20.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

22. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

22.13. Considerando a entrada em vigor do Decreto n" 10.024 de 28 de outubro de 2019, que
regulamenta a licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e a
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso
da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal;

/

22.14. Considerando o Decreto Municipal n° 24/2021que regulamenta a licitação, na modalidade
pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns. Incluídos

j  os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da
I  Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, e dá outras providências.
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Diante do exposto no Item anterior, esta licitação ocorrerá na modalidade Pregão Eletrônico.

22.16. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR ITEM.

22.17. Justifica-se o critério de julgamento por MENOR PREÇO POR iTEM, pois traz beneficio ao
erário e, nesse sentido, cada vez mais os Órgãos de Controle têm-se posicionado em consonância
com esse critério, conforme disposto na Súmula 247 do Tribunal de Contas da União:

"Ê obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global,
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e
alienações, cujo objeto seja divisivel, desde que não haja prejuízo para o
conjunto u complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que. embora não
dispondo de capacidade para a execução, fomecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habitação adequar-se a essa
divisibilidade. SÚMULA 247"

22.18. E, nesse esteio, o mesmo TCU, em suas orientações, já estabeleceu o seguinte;

"Em compras, a divisão do objeto em itens toma-se quase obrigatória, a
não ser que fique comprovado prejuízo para o conjunto. Geralmente são
comprados itens distintos de materiais de expediente, de móveis, de
equipamentos, de suprimentos etc. A divisão do objeto em lotes ou grupos
como se itens individuais fossem deve ser vista com cautela pelo agente
público, porque pode afastar licitantes que não possam habilitar-se a
fomecer a totalidade dos itens especificados nos lotes ou grupos, com
prejuízo para a Administração"

22.19. Esse registro de preços encontra respaldo nas hipóteses previstas no Art, 2° do Decreto
Municipal n" 15/2019, pelos seguintes motivos:

II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a
ser demandado pela Administração.

22.20. Portanto, solicitamos a tramitação do processo administrativo, conforme preconiza a Lei
Federal n° 8.666/93 para licitação, no Sistema de Registro de Preços com vigência para 12 (doze)
meses. Além disso, essa modalidade permite aquisições mais eficientes de acordo com a demanda,
de forma a possibilitar compras pontuais para atender as demandas administrativas.

22.21. Em tempo, ratificamos a necessidade de realizar aquisições de forma a atender ao preconizado na
legislação em acordo com a Lei Federal n® 8.666/93 e pela LC n" 123/2006. O Fundo Municipal de
Assistência Social indica que para esse objeto seja concedido tratamento diferenciado conforme
preconiza a legislação, em favor das ME e EPPs nos limites previstos na LC 123, de 2006.

22.22. Justifica-se a permissão que outros órgãos não participantes venham a compartilhar deste processo
como CARONA: que é racionalizar o processo de aquisição por parte da administração pública,

/  reduzindo prazos, custos, licitações desnecessárias; reduzindo preços dos produtos ou serviços
/  adquiridos; ganhando em eficiência, como expressamente determina o art. 37 da Constituição

Federal. O Município de Trizidela do Vale/MA apenas contribuirá com sua estrutura para que outros
órgãos e entidades possam adquirir, com maior celeridade, um objeto também por ela licitado.
Julgamos ser possível a participação por órgãos não partícipes desde que a adesão ocorra
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justificada e integralmente por lote, diante da contratação por preço global, eliminando, assim, o risco
de a Administração Pública realizar aquisição antieconômica.

23. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

23.13. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados
por ocasião de cada contratação.

23.14. A rubrica orçamentária é a que segue;
ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 02.08 - Fundo Municipal de Assistência Social
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social
SUB-FUNÇÃO: 244- Assistência Comunitária.
PROGRAMA: 0020 - Assistência a população carente.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.128 - Manutenção de distribuição de material.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita.
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos
FONTE: 1660000000 - Transferência de Recursos do FNAS.

Trizidela do Vale (MA), 5 de dezembro de 2023

NatáKa aamfo^ias Vieira
Chefe do^etof de Compras

Portaria n®43/2021-GP
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DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Com fundamento legal do Decreto 10.024/19, APROVO o Termo de
Referência, bem como AUTORIZO a realização da licitação para REGISTRO
DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecimento material diversos, destinada distribuição gratuita às famílias
carentes, de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município
de Trizidela do Vale (MA)., com observância aos dispositivos da Lei
10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e demais legislações correlatas.

Em, 5/12/2023

Maria Rosilene Silvai \
Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria n° 06/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 85.727-000- Site: www.tri2ideladovale.ma.qov.br
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - DISPÕE SOBRE A RETENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA: 31/2023
TRIZIDELA DO,VAIE „

PR0C£L2L 11/^1 /2QjIÍ
DECRETO N" 31/2023, DE 07 DE AGOSTO DE 2023. FLS. \

RUB. L
Dispõe sobre a retenção do Imposto sobre a Renda (IR) incidente sobre pagamentos efetuados'pelos orgaos ca
administração pública municipal direta, autarquias e fundações às pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestaçã^
de serviços. '

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, no exercício de suas atribuições,
e em conformidade com a lei orgânica domunicípio;

CONSIDERANDO o disposto no Inciso I do art. 158 da Constituição da República, segundo o qual pertencem aos
Municípios o produto da arrecadação do imposto da União sobre a renda e proventos de qualquer natureza, incidente na
fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com
Repercussão Geral n" 1.293.453 e na Ação Cível Originária n" 2897;

CONSIDERANDO o disposto na legislação tributária federal atinente a retenção de tributos, em especial o disposto
no art. 64 da Lei n" 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e, também, na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n°
1.234, de 2012;

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n** 2145 de 26 de junho de
'2023 que alterou a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234, de 2012 e determinou a retenção do Imposto
sobre a Renda retido na fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou
prestação de serviços pelos órgãos da administração pública direta dos municípios, inclusive suas autarquias e fundações.

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para que a retenção e o recolhimento de tributos
e contribuições sejam realizados em conformidade ao que determina a legislação.

DECRETA:

Art. 1** - Os órgãos da administração pública direta do município de Trizidela do Vale/MA, inclusive suas autarquias
e fundações, ficam obrigados a efetuar a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que
efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção
civil.

Art. T* - Os valores retidos a título de Imposto sobre a Renda, deverão ser recolhidos ao Tesouro Municipal,
mediante Documento de Arrecadação Municipal - DAM, no ato de emissão da nota fiscal relativa ao fornecimento de
bens ou prestação de serviços.

Art. 3**- Ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do IR sobre os pagamentos que efetuarem às
pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, os seguintes órgãos e
entidades da administração pública municipal:

I - os órgãos da administração pública municipal direta;
II - as autarquias que porventura vierem a ser instituídas;
III - as fundações municipais que porventura vierem a ser instituídas;

§1° - As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por
conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.

§2^ - Em caso de descumprimento do dever de retenção e destinação aoTesouro do Município, devem ser adotadas
as medidas quanto à apuração de eventuais responsabilidades.

§3" - Os comprovantes de retenção e de recolhimento do imposto de renda deverão ser juntados aos respectivos
processos de pagamento, que ficarão à disposição dos órgãos de controle interno e externo do Município pelos prazos
previstos em legislação específica.

Art. 4" - Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados às entidades elencadas no
art. 4** da Instrução Normativa RFB n** 1234, de 11 de janeiro de 2012.

Art. 5" • As alíquotas do imposto de renda retido na fonte aplicáveis aos pagamentos de rendimentos pelas
entidades municipais referidas nos artigos anteriores, são aquelas estabelecidas pela Lei Federal n. 9.430/96, art. 64 e a
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n " 1.234/2012, incidente por simetria no Município de Trizidela do Vale/MA.

Parágrafo Único - Para a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte de pessoas jurídicas aplícar-se-á a
Tabela do ANEXO ÚNICO, parte integrante deste decreto.

Art 6** • Nas notas fiscais, nas faturas, nos boletos bancários ou em quaisquer outros documentos de cobrança dos

Assinado eletronicamente por: CrisBane Cruz de Freitas -CPF; ***.801.323-** em 07/08/2023 17:10:33 - IP com n°: 192.168.0.105
Autenticação em: www.trízideladovale.ma.gov.br/diaríooflcial.php?ld=2276

aDOlI Clicksign 53fc535d-6clb5-4a80-9883-.I177aa468bd1 kww.trlzldeladovale.ma.gov.br 3/8



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZiDELA DO VALE/MA j EXECUTIVO ISSN 2764-7269 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1652/2023 - 07/08/2023

bens ou dos serviços, que contenham código de barras, deverão ser informados o valor bruto do preço do bem fornecido
ou do serviço prestado e os valores do IR a serem retidos na operação, devendo o seu pagamento ser efetuado pelo
valor líquido deduzido das respectivas retenções, cabendo a responsabilidade pelo recolhimento
entidade adquirente do bem ou tomador dos serviços. PROC.Il'!)! ír^ /20jj

Parágrafo único - O disposto no caput não se aplica às faturas de cartão de crédito.

Art. 7° • A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos e relações de compras e pagamento:
efetuados pelos órgãos e entidades mencionados no Art. 3", inclusive convênios com o terceiro setor.

Art. 8** - Todos os contratados deverão ser notificados do disposto neste Decreto para que, quando do faturamento
dos bens e serviços prestados, passem a observar o disposto na IN RFB n. 1.234/2012 a fim de viabilizar o cumprimento do
artigo 1** deste Decreto.

§10 - Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do presente Decreto, emitir as
notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB n** 1.234, de 11 de janeiro de
2012, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados no art. 3".

§2° - Durante o processo de liquidação da despesa, poderão ser rejeitados os documentos fiscais em desacordo
com as exigências deste decreto e da IN RFB n® 1.234/2012, devendo o fornecedor retificar o documento ou apresentar
outro sem as impropriedades identificadas ficando suspenso o processo de liquidação até o saneamento.

Art. 9® - Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão destacar na Nota Fiscal a alíquota do Imposto
de Renda a ser retido na Fonte, correspondente ao que está previsto em contrato ou em notificação expedida pelo município.

§1® • Haverá a retenção de Imposto de Renda, independente de constar no documento fiscal emitido pelo
'contratado campo destinado à indicação da alíquota do Imposto de Renda a ser retido, nos termos deste Decreto,
bem como da IN RFB n® 1.234/2012.

§2® - A ausência do mencionado destaque na Nota Fiscal, não impedirá que a autoridade fiscal do município efetue
o lançamento do Imposto de Renda a ser retido na fonte, com a alíquota correspondente ao que está previsto em contrato ou
em notificação expedida pelo município

Art. 10. - Anualmente deverá ser fornecido comprovante de retenção.

Art 11. - Os responsáveis pela elaboração das minutas de editais de licitação e de contratos incluirão nesses
Instrumentos cláusula prevendo a aplicação da IN RFB N® 1.234/2012 ou a que vier a substitui -Ia nos termos deste Decreto.

§1® - Deverá constar em todos os editais e em todos os contratos, as seguintes Informações;

I - que o município fará a retenção do Imposto de Renda do(s) pagamento(s) do fornecedor ou prestador de serviço.
II - a descrição do valor da alíquota do Imposto de Renda Retido na Fonte que incidirá sobre o(s) pagamento(s)

efetuado(s) por este município ao fornecedor ou prestador de serviço.

§2® - A alíquota de incidência a ser aplicada sobre o valor a ser pago corresponderá à espécie do bem fornecido ou
do serviço prestado, conforme estabelecido na IN RFB N® 1.234/2012.

§3® - Também deverá ser consignado no contrato se o objeto contempla fornecimento de produtos, prestação de
serviço ou prestação de serviço com fornecimento de material.

Art. 12. • Caberá à Secretaria Municipal de Finanças disciplinar a aplicação das normas previstas neste Decreto

Art. 13. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14, - Revogam-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 07 DE
AGOSTO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO
ALÍQUOTA DO

IR (®^)
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Alimentação;

# Energia elétrica;

# Serviços prestados com emprego de materiais;

# Construção Civil por empreitada com emprego de materiais;

# Serviços hospitalares de que trata o art. 30;

# Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia,
anatomia patológica e citopatológia, medicina nuclear e análises e patologias
clínicas de que trata o art. 31.

# Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 8767;

# Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal
adquiridos de produtor, importador, distribuidor ou varejista, exceto os
relacionados no código 8767; e

# Mercadorias e bens em geral.

# Gasolina, Inclusive de aviação, óleo diesel, gás liqüefeito de petróleo (GLP),
combustíveis derivados de petróleo ou de gás natural, querosene de aviação

(QAV), e demais produtos derivados de petróleo, adquiridos de refinarias de

petróleo, de demais produtores, de importadores, de distribuidor ou varejista,
pelos órgãos da administração pública de que trata o caput do art. 19;

# Álcool etílico hidratado. Inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente
de produtor, importador ou distribuidor de que trata o art. 20;

# Biodíesel adquirido de produtor ou importador, de que trata o art. 21.

# Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liqüefeito de petróleo

(GLP), derivados de petróleo ou de gás natural e querosene de aviação adquiridos

de dis- tribuidores e comerciantes varejistas;

# Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquirido de
comerciante varejista;

# Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas;

# Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo "Combustível Social",

fabricado a partir de mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos
nas regiões norte e nordeste e no semiárido, por agricultor familiar enquadrado no
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf).

# Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais;

# Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação,

modernização, conversão e reparo de embarcações pré -registradas ou registradas
no Registro Especial Brasileiro (REB), instituído pela Lei n*^ 9.432, de 8 de janeiro
de 1997;

# Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal a que

se refere o § 1** do art. 22 , adquiridos de distribuidores e de comerciantes
varejistas;

# Produtos a que se refere o § 2** do art. 22;

# Produtos de que tratam as alíneas "c" a "k"do inciso I do art. 5";

# Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não Incidência ou
alíquotas zero da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto
no § 5» do art. 2®.

# Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros,

inclusive, tarifa de embarque, exceto as relacionadas no código 8850.

# Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais.

# Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas e

cooperativas

# Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e

investimento, sociedades de crédito imobiliário, e câmbio, distribuidoras de títulos

e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de

crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades abertas de

previdência complementar;

# Seguro saúde

2,40%

2,40%

0,0%

2,40%
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Serviços de abastecimento de água; 4,80^ TF IZIQELA DO.vALi

.Te.e,one;

# Correio e teiégrafos; RUB.*
# Vigiiância; j
9 Limpeza; '

# Locação de mão de obra;

# Intermediação de negócios;

# Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de

qualquer natureza;

# Factoríng;

9 Piano de saúde humano, veterinário ou odontoiógico com valores fixos por

servidor, por empregado ou por animai;

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA PRÁTICA DE QUEIMADAS PARA
FINS DE LIMPEZA E MANUSEIO DE ÁREAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO TRIZIDELA DO VALE-MA: 32/2023

DECRETO N" 32/2023, DE 07 DE AGOSTO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A PROIBiÇAO DA PRÁTICA DE QUEIMADAS PARA FINS DE LIMPEZA E MANUSEIO DE ÁREAS NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO TRIZIDELA DO VALE-MA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, DEIBSON PEREIRA FREITAS ,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e

CONIDERANDO O Decreto do Governo Estadual n. 38.403, de 11 de julho de 2023, que proíbe o uso de fogo para
limpeza e manejo de áreas em todo território do Estado do Maranhão, período compreendido entre 11 de jutho a 30 de
novembro de 2023.

DECRETA

Art. 1° - Fica peremptoriamente proibida a prática de queimadas para fins de limpeza e manuseios de áreas em toda
extensão territorial do município Trizidela do Vale-MA, pelo período compreendido entre 11 de julho e 30 de novembro de
2023.

Parágrafo Único; Da proibição que trata o caput deste artigo, fícam excetuadas as hipóteses previstas na Lei
Federal n. 12.651/2012 e demais legislação ambientai que disciplina a matéria, tais como as seguintes situações:

a) - práticas de prevenção e combate a incêndios realizadas ou supervisionadas por instituições públicas
responsáveis pela prevenção e pelo combate aos incêndios florestais no País;

b) - práticas de agricultura de subsistência executadas pelas populações tradicionais e indígenas;

c) - atividades de pesquisa científica realizadas por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação - ICT, desde
que autorizadas pelo órgão ambientai competente;

^  ArL 2° - Para os fins deste Decreto entende-se por queimada;

1 - utilizar-se do fogo para queima de mato ou vegetação, seca ou verde, para fins de limpeza de terrenos em aberto
ou de áreas livres localizadas em imóvel urbano ou rural;

II - utilizar-se do fogo como forma de descarte de papel, papelão, madeiras, mobílias, galhos, folhas, lixo,
embalagens de agrotóxicos, entulhos, pneus, borrachas, plásticos, resíduos vegetais e industriais, lixo doméstico ou outros
materiais combustíveis, resíduos sólidos e líquidos assemelhados;

III - utilizar-se do fogo para queima em terrenos marginais de rodovias, de rios, de lagos ou de matas de quaisquer
espécies.

IV - utilizar-se do fogo como método despalhador e facilitador do manejo de imóveis urbanos e rurais;
V - utilizar-se do fogo como método facilitador da capinação ou limpeza de qualquer área;

Art. 3** - Nas hipóteses que são permitidos o uso de fogo para fins de limpeza e manuseios de áreas, poderão ser
suspensas excepcional e temporariamente, por ato da Secretaria Municipal do Meio Ambiente com a finalidade precípua de
reduzir danos ao meio ambiente.

ArL 4® - Caberá à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA-TV, mediante parecer técnico do Corpo de
Bombeiro Militar, expedir excepcionalmente autorização para pratica da queimada prevista no artigo 1® deste Decreto.

Art. 5® - O descumprimento deste Decreto acarretará sanções aos responsáveis, executores da prática e
mandantes, conforme previsões na legislação ambiental.

Art. 6® - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANH^

AGOSTO DE 2023.

20^

Delbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - INSTITUI A JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO TRIZIDELA DO
VALE-MA: 33/2023

DECRETO N" 33/2023 - GP, de 07 de agosto de 2023.

Institui a Junta Médica Oficial do Município Trizidela do Vale-MA, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, DEIBSON PEREIRA FREITAS , no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e

CONSIDERANDO a necessidade de profissionais credenciados para emitir laudos médicos - periciais nos processos
de aposentadoria por invalidez, auxílio doença e salário maternidade, entre outros;

DECRETA:

Art. 2" - Compete aos membros da Junta Médica;

^  I - realizar perícia médica na admissão de servidores públicos pela administração pública municipal direta e indireta;
II - emitir laudo médico pericial nos processos de aposentadoria por invalidez, revisão de aposentadoria por

invalidez, auxílio doença, licença maternidade e demais licenças atinentes ao estado de saúde.

Parágrafo Único - A atribuição de que trata este artigo poderá ser exercida individualmente por um dos médicos -
membros da junta, nos casos de licença maternidade.

Art. 3** - Independente das atribuições descritas no artigo 2° a Junta Médica exercerá outras atividades relacionadas
a área de medicina, sempre que requisitada pela Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Único - A convocação de que trata o 'caput', deste artigo, será efetuada com antecedência de 10 (dez)

Art. 4" - Ficam nomeados para compor a Junta Médica Oficial de Trizidela do Vale -MA os seguintes profissionais da
saúde:

a) Dr. ALEX SANDRO LEANDRO VIANA, médico, CRM n. 5685/MA;
b) Dr. ANTÔNIO MANOEL DA SILVA NETO. médico, CRM n. 10297/MA
c) Dr. LUCAS LEMOS SILVA MAIA, médico, CRM n. 9599/MA.

Parágrafo Único - A Junta Médica Oficial será coordenada pelo médico Dr. ALEX SANDRO LEANDRO VIANA, CRM n.
5685/MA

Art 5" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições em contrário,
expressamente a Portaria n* 218 de 26 de abril de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, DE 07 DE AGOSTO
DE 2023.

Delbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO • REGULAMENTA O PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÕES E
DE APUCAÇÃO DE PENAUDADES A UCITANTES E CONTRATADOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO : 41/2023

Decreto n" 41/2023 > GP, de 18 de setembro de 2023.

Regulamenta o procedimento de apuração de infrações e de aplicação de penalidades a licitantes e contratados no âmbito do
Município de Trizideia do Vale-MA

O Prefeito de Trizideia do Vale-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e

CONSIDERANDO a necessidade de uniformização de procedimentos de apuração de infração e de aplicação de
penalidades a licitantes e contratados no âmbito da administração pública direta e indireta de Trizideia do Vale -MA.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n" 8.666/93 em seus artigos 86, 87, 88 e 109, bem como no artigo V da Lei
Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002.

DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 1*" • O presente Decreto disciplina o procedimento de apuração de infrações e de aplicação de sanções a licitantes e
contratados, no âmbito da administração pública direta e indireta de Trizideia do Vale -MA.

ArL 2° - Para efeito deste Decreto considera -se;

I - Contratante: administração pública direta ou indireta do município, individualmente ou em conjunto, nos respectivos
âmbitos de atuação;

II - Unidade Gestora de Contrato: qualquer unidade organizacional do órgão responsável pelo acompanhamento da
execução contratual e principal interessada no objeto contratado, sendo responsável por indicar um ou mais servidores para a
função de Fiscal do contrato;

III - Fiscal: servidor, preferencialmente ocupante de cargo efetivo do quadro permanente ou servidor designado pela
unidade Gestora de Contrato prevista no inciso II. a quem compete representar o Contratante no acompanhamento e fiscalização
da execução do contrato, desde o início até o fim de sua vigência;

IV - Autoridade Superior/Autoridade competente: o titular da unidade organizacional responsável pela decisão sobre
instauração do processo administrativo, correspondendo ao Prefeito Constitucional, Secretários Municipais, Presidentes de
Autarquia e demais ordenadores de despesas da estrutura administrativa do Município;

V - Ato ilícito: conduta comissiva ou omissiva que infringe dispositivos legais ou regras constantes de regulamentos ou de
qualquer outro ato normativo, inclusive aquelas constantes dos atos convocatórios de licitação, da ata de registro de preços, do
contrato ou de instrumento que o substitua;

VI - Infrator ou imputado: pessoa física ou jurídica, inclusive seus representantes, a quem se atribua a prática de ato
ilícito, em sede de licitação, ata de registro de preços, di^ensa, inexigibiüdade, contratação ou execução do objeto pactua do;

VII - Interessado: pessoa física ou jurídica que integre relação jurídica com a administração pública municipal direta ou
indireta na condição de proponente, licitante ou contratado;

VIU - Contrato da administração pública: relação jurídica definida pela legislação vigente que rege os processos
administrativos de licitação e seus respectivos contratos, independentemente da denominação atribuída ao instrumento de
formalização que a documente.

IX - Administração Pública: a Administração direta e indireta de Trizideia do Vale-MA, abrangendo inclusive entidades
com personalidade jurídica de direito privado sob o controle do poder público municipal e das fundações por ele instituída ou
mantida;

X - Administração: órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente.

CAPÍTULO II

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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Seção I

Das Espécies de Sanções Administrativas
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Art 3^ - A prática dos atos ilícitos de que trata este Decreto sujeita o Infrator à aplicação das seguintes sanções
administrativas:

i - nas licitações sob a modalidade pregão e nos contratos delas decorrentes, as previstas no artigo V da Lei Federal n^
10.520, de 17 de julho de 2002:

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Trizídeia do Vale, bem como o
descredendamento nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

b) e multa.

II - nas demais modalidades de licitação, as previstas nos incisos I a IV do artigo 87 da Lei Federal n" 8.666, de 1993;

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar no âmbito da Administração, por prazo
não superiora 2 (dois anos); e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública por prazo não inferior a 2 (dois) anos.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto alcançam também os contratos celebrados com fundamento nos incisos I
e II do artigo 24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

Subseção I

Da Advertência

ArL 4" • A sanção de advertência, prevista na alínea "a" do inaso II do artigo 3", consiste em comunicação formal ao
infrator, sendo aplicada conforme o disposto no ato convocatório e no contrato.

Parágrafo único. Admite-se a aplicação da advertência nas licitações sob a modalidade Pregão, desde que prevista nos
atos convocatórios e nos instrumentos contratuais.

Subseção II

Da Multa

Art 5° • Pelo descumprimento de legislação, de regra constante de ato convocatório ou de cláusula contratual, o
contratado sujeitar-se-á à penalidade de multa, nos termos previstos no instrumento convocatório ou no contrato.

Parágrafo único. As multas estabeteddas no instrumento convocatório ou no contrato podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente com outras sanções, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Art 8" - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao
contratado, Inclusive antes da execução da garantia contratual, quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheir o.

§ 1" - Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença será descontada da
garantia contratual.

§ 2^ - Caso a faculdade prevista no caput deste artigo não tenha sido exercida e verificada a insuficiènda da garantia para
satisfação integrai da multa, o saldo remanescente será descontado de pagamentos devidos ao contratado.

§ 3" - A faculdade prevista no caput restringe-se aos pagamentos decorrentes de um mesmo contrato, não alcançando
outras relações jurídicas vigentes.

§ 4" - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos parágrafos 1° e 2* deste artigo, o
contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da
comunicação oficial.
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§ 6* - Decorrido o prazo previsto no § 4°, o contratante encaminhará a multa para cobrança judicial.

§ 6" - Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, aquele deverá ser
complementado pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação do contratante.

§ 7* - A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelardo valor da
multa nos pagamentos devidos ao contratado, antes da conclusão do procedimento administrativo.

Subseção III

Da Suspensão Temporária de Participação em Licitação e

impedimento de Contratar

Ari 7° • A penalidade a que se refere a alínea 'c' do inciso II do artigo 3° impedirá o infrator de participar de licitação e de
contratar com o órgão que lhe aplicar a sanção, pelo prazo previsto no ato que a estabelecer.

Art 8" • A aplicação da penalidade indicada no artigo 7^ implica rescisão do contrato diretamente relacionado à sua
aplicação.

ArL 9" - No caso de o infrator ser signatário de outros contratos com o mesmo órgão aplícador da penalidade, devem ser
adotadas as seguintes providências:

I - Instauração de processo administrativo, nos termos do Capitulo III deste Decreto, para, em relação aos ajustes
referidos no caput, proceder-«e à verificação de fatos que possam comprometer a segurança e o êxito das contratações existentes,
aptos a justificar a rescisão destes contratos; e

II - não prorrogação de contratos de prestação de serviços contínuos, salvo por prazo mínimo necessário à conclusão de
um novo certame, evitando a descontinuidade do serviço ou o custo de uma contratação emergendal.

Parágrafo único. Em contratos por escopo, admite -se a prorrogação da vigência contratual, quando esta decorre dos
fundamentos previstos no § 1" do artigo 57 e no § 5** do artigo 79, ambos da Lei Federal n^ 6.666,21 de junho de 1993.

ArL 10 - A autoridade competente para punir poderá, desde que fundamentado, aplicar a penalidade prevista no artigo 7",
adotando prazos variados em função do disposto no artigo 19.

Art 11 • A aplicação da penalidade prevista no art. 7° por um determinado órgão ou entidade da administração direta ou
indireta municipal não produz eteitos jurídicos sobre outros órgãos ou entidades da administração pública municipal.

Subseção IV
Da Declaração de Inldoneldade para Licitar ou Contratar com a Administração Pública

ArL 12 • A declaração de inidoneidade a que se refere a alínea "d" do inciso II do artigo 3" implica rescisão do contrato
diretamente relacionado com a aplicação da penalidade, se já celebrado, e impede o infrator de licitar e contratar com a
Administração Pública.

Art 13 - Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos que determinaram a
aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitado pelo infrator perante a própria autoridade que a aplicou.

§  . A reabilitação será concedida quando, após decorrido o prazo de 2 (dois) anos, a contar da data em que foi
publicada a decisão administrativa em imprensa oficial, o Infrator ressarcir a administração os prejuízos resultantes de sua conduta.

§ 2**> A Administração Pública indicará, no ato da dedaração de inidoneidade. o valor a ser ressarddo pelo infrator com os
respectivos critérios de correção e as obrigações pendentes de cumprimento.

Art 14 -A Secretaria Municipal de Administração, uma vez comunicada da aplicação da penalidade prevista no artigo 12.
na forma do artigo 22, § 5®. repassará a informação aos demais órgãos e entidades municipais, que. por sua vez, poderão inste urar
pracesso administrativo, nos termos do Capítulo III, para, em relação aos demais ajustes firmados com a empresa penalizada,
proceder-se à verificação de tetos que possam comprometer a segurança e o êxito das contratações existentes, aplicando -se o
disposto no artigo 9®.

Subseção V

Do Impedimento de Licitar e Contratar e do Descredencíamento do Sistema de Cadastro de Fornecedores
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ArL 16 - A penalidade de impedimento de licitar e contratar e de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores,'
prevista na alínea "a' do inciso I do artigo 3°. não terá prazo superior a 5 (cinco) anos.

Parágrafo único. O termo inicial para efeito de contagem da penalidade prevista no caput coincide com a data em que foi
publicada a decisão administrativa na imprensa oficial.

ArL 16 • A autoridade competente para punir poderá, desde que fundamentada, aplicar a penalidade prevista no artigo
anterior, adotando prazos variados em função dos critérios fixados no artigo 20.

Parágrafo único. A sanção de descredenciamento é decorrência da própria penalidade de impedimento de licitar e
contratar, constituindo restrição que deve ostentar a mesma amplitude e perdurar pelo mesmo período.

ArL 17 - A penalidade a que se refere o artigo 15 importará o impedimento de o punido licitar ou contratar com os órgãos
e entidades da administração direta e indireta do Município de Trízidela do Vale, durante o prazo da sanção, e a rescisão do
contrato diretamente relacionado â aplicação da penalidade.

Parágrafo único. No caso de o infrator punido ser signatário de outros contratos com o Contratante, não diretamente
relacionados â aplicação da sanção, proceder-se-á conforme o previsto no artigo 14.

Seção II

Das Competências para Apuração e Aplicação das Sanções Administrativas

artigo 2".
ArL 18 - A instauração do processo administrativo será determinada pela autoridade superior referida no inciso IV do

I

I • no registro de preços, quando se tratar de ilídtos relacionados as atas de registio de preços;

II - nos casos de ilícitos relacionados ao comportamento do licitante durante o certame; e

III • quanto a ilícitos relacionados ao comportamento do contratado.

Parágrafo único. Havendo recusa injustificada de assinatura do contrato ou ata de registro de preços, a instauração do processo
será determinada pela autoridade superior/competente do órgão que figuraria como contratante ou órgão gerenciador.

Ali 19 - A aplicação das sanções previstas no artigo 3° compete à autoridade superior referida no inciso IV do artigo 2".
nos casos das demais sanções.

Ari 20 - Na aplicação das sanções devem ser consideradas as seguintes circunstâncias:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - os danos que o cometimento da infração ocasionar aos serviços e aos usuários;

III - a vantagem auferida em virtude da infração;

IV - as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes: e

V - os antecedentes do licitante ou do contratado.

CAPÍTULO III

DO PROCEDIMENTO PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES

Seção I

Da Iniciativa e da Instauração do Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade

Art 21 - A comissão de lidtaçâo, o pregoeiro, bem como qualquer agente público responsável pelos procedimentos de
contratação e/ou pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do contrato, quando verificar conduta irregular
atribuível à pessoa física ou jurídica, inclusive seus representantes, como licitante ou enquanto parte em contrato firmado o om a
administração, deía dará ciênda à autoridade competente referida no indso IV do artigo 2° deste Decreto.
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Parágrafo único. A comunicação de in-egularídade conterá a descrição da conduta ou das condutas praticadas pelo
licitante ou contratado e as normas infringidas.

ArL 22 - A Autoridade Competente, ante a comunicação citada no artigo 21, poderá determinar a abertura de Processo
Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, que será conduzido por comissão designada para esse fim.

§  • A comissão referida no caput será composta por três servidores, dentre os quais um acumulará as atribuições de
secretário, preferencialmente titulares de cargos públicos efetivos, sendo indispensável a presença de, pelo menos, um servid or,
nessa condição.

§ 2" • A comissão responsável será designada anualmente por ato da Autoridade Superior definida no indso IV do artigo
2^ com atuação ao longo do ano em que for designada, podendo ser reconduzida em sua totalidade com a mesma periodicidade.

§ 3" - A comissão poderá ser modificada ao longo do ano, da mesma forma estabelecida no § 2".

§ 4° - Ao processo licitatório ou de contratação, será juntada comunicação emitida pela comissão responsável pela
condução do PAAP, dando ciência de sua abertura.

§ 6" • Após a conclusão, o PAAP será apensado ao processo licitatório ou à pasta de contrato, se houver, dando -se
ciência à Secretaria de Administração, mediante oficio, da punição aplicada, desde que seja uma das previstas no art 3*. Inc iso I,
"a" e inciso 11, 'd*.

§ 6* - Uma vez concluído, o PAAP será mantido em arquivo de acordo com as normas de temporalidade a ele aplicáveis.

§ 7* • Concluído o PAAP, e havendo débitos e muitas passíveis de inscrição na dívida não -tributária do Município, devem
ser observados os procedimentos dispostos na legislação pertinente.

Seção 11

Oa Intlmaçâo para Defesa e do Direito de Vista dos Autos

Art 23 - Após a formação dos autos processuais e cotigidos os documentos já existentes, será elaborada Nota de
Imputação - NI, que, conterá, no mínimo:

I > a descrição detalhada das ocorrèndas ou dos ^tos noticiados pelos responsáveis pelos procedimentos de licitação e
de contratação, bem como pelas atividades de fiscalização a eles pertinentes;

II - as normas legais, regulamentares, editalícias e contratuais transgredidas, conforme o caso; e

III - a penalidade cabível, de acordo com os indícios de materialidade e autoria da infração.

Art 24-0 imputado será Intimado para oferecer defesa a respeito da lavratura da Nota de Imputação - Ni nos seguintes
prazos:

I - 5 (cinco) dias úteis, quando as sanções propostas forem as previstas na alínea "b" do inciso I ou nas alíneas 'a', "b* e
'c* do inciso II, todas do artigo 3^; e

11-10 (dez) dias úteis, quando a sanção proposta for a prevista na alínea 'a' do inciso 1 ou na alínea 'd' do inciso II,
ambas do artigo 3".

Parágrafo único. A intlmaçâo para a defesa mencionada no caput, que terá como anexo a Nota de Imputação - NI,
conterá, no mínimo:

I - Identificação do imputado e da autoridade que instaurou o procedimento:

II - a Informação de que o imputado poderá ter vista dos autos:

ID - breve descrição do fato capaz de ensejar a aplicação de penalidade, reportando -se â Nota de Imputação - NI;

IV - citação preliminar das normas infringidas;

V - informação da continuidade do processo independentemente da manifestação do interessado; e

VI - outras informações julgadas necessárias.
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ArL 25 • Os interessados tõm direito à vista do processo e a obter certidões ou cópias reprográficas ou digitalizadas dos
dados e dos documentos que o integram, ressalvados os que se refiram a terceiros, protegidos por sigilo ou pelo direito à
privacidade, á honra e à imagem.

Parágrafo único. O custo com as cópias reprográficas ou digitalizadas correrá por conta daquele que as solicitar.

Seção lll

Da Complementação da Instrução Processual

Art 26 • Após o recebimento da defesa, ou transcorrido o prazo sem maniféstaçáo do imputado, a comissão referida no
artigo 21 adotará as medidas necessárias á complementação da instrução processual, colhendo, se for o caso, novas informações
dos responsáveis pela gestão e fiscalização da atividade investigada, bem como realizando vistorias, oitivas de testemunhas o u
qualquer outra providência necessária à elucidação dos fatos.

Art 27 • Dar-se-á ciência ao interessado das diligências destinadas à produção de prova, para que. querendo,
acompanhe a instrução e exerça o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Seção IV

Do Relatório e das Alegações Finais

ArL 28 • Encerrada a instrução processual, com ou sem complementação. a comissão designada na forma do artigo 21
elaborará relatório e intimará o imputado para apresentação de alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

§ 1" • A complementação da instrução prevista no caput, se realizada, deverá estar conduída em 20 (vinte) dias úteis, a
contar do fim do prazo assinalado para apresentação da defesa, sendo admitida uma prorrogação por igual período, a critério d a
autoridade instauradora do processo.

§ 2" - O descumprimento do prazo previsto no § 1® deste artigo, em caráter excepcional e fundamentadamente. não
implica qualquer vício processual nem decadência ou prescrição da pretensão punitiva.

Seção V

Da Decisão

Art 29 - Apresentadas alegações finais ou decorrido o prazo previsto no artigo anterior sem a sua apresentação, os autos
serâo encaminhados à autoridade competente para decisão, a qual poderá:

I - determinar diligência para esclarecimento de algum aspecto que ainda considere insuficientemente esclarecido;

II - anular o procedimento, se entender que está eivado de nulidade insanável;

III - considerar insubsistente a imputaçào, arquivando o processo: e

IV — considerar procedente a imputação, aplicando a penalidade.

§ 1* • Na hipótese do inciso II, o ato anulatório deverá precisar a partir de que momento incide o desfazimento.

§ 2® • Na hipótese do inciso IV, deverá o ato conter, quando cabível, o prazo da penalidade.

Art 30 - As decisões sobre aplicação de sanções serão motivadas e, em qualquer hipótese, publicadas na imprensa
oficial.

Parágrafo único. Os extratos das decisões que aplicarem sanções, bem como daquelas que julgarem os recursos
previstos neste Decreto, serão publicados na imprensa oficial, de modo a conter

I — número do respectivo processo administrativo;

II - nome ou razão social do fornecedor ou licitante, assim como o número de inscrição no CNPJ ou do CPF;

III - dispositivo em que se fundamenta a decisão, com menção à sanção aplicada e aos respectivos prazos para
cumprimento, ou de duração da restrição ou impedimento;

BlISKS
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IV - data da decisão.

Ari 31 • A autoridade competente poderá, antes de emitir a decisão, solicitar pronunciamento da Procuradoria Geral do
Município.

§ 1" - O parecer emitido pela Procuradoria Geral poderá ser acolhido como fundamento da decisão, dela fazendo parte
integrante.

§ 2" • A emissão de parecer jurídico não ensejará qualquer direito a nova manifestação do interessado.

Seção VI

Do Recurso e do Pedido De Reconsideração

Art 32 - Da decisão que aplica as sanções previstas na alínea 'b' do Inciso 1 e nas alíneas "a*, 'b* e *c' do Inciso II do
artigo 3' deste Decreto, cabe recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do respectivo d o ato.

Art 33 - Da decisão que aplica as sanções previstas na alínea "a* do indso í e na alínea "d* do inciso II do artigo 3" deste
Decreto, cabe pedido de reconsideração a autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do respectivo at o.

Art 34 • O recurso administrativo ou o pedido de reconsideração não terá efeito suspensivo, mas a autoridade
competente, presentes razões de interesse público e motivadamente, poderá atribuir -lhes essa condição.

Art 35 - Interposto o recurso ou o pedido de reconsideração, dar-se-á dència aos demais interessados, que poderão
impugná-los no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Art 36-0 recurso a que se refere o caput do artigo 32 será dirigido aquele que praticou o ato recorrido, a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (dnco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

Art 37 • A autoridade competente poderá, antes de decidir sobre o recurso, solidtar pronundamento da Procuradoria
Geral do Município.

Art 38 • A decisão do recurso ou do pedido de reconsideração, exceto nos casos de advertènda, sempre fundamentada,
será publicada na imprensa ofidal.

Parágrafo único. Na hipótese de ter havido publicação da penalidade de multa, o ato de redução de seu valor também
deverá ser objeto de publicação.

Seção Vil

Das Comunicações Processuais

Art 39 • As comunicações para oferecimento de defesa e alegações finais e as relativas à aplicação de sanções, far -se-
ão, diretamente, a representante do licitante ou do contratado, ou por meio de ofício, encaminhado ao seu domicilio, por
correspondência registrada, com aviso de recebimento.

§ 1® - Comprovado que a comunicação foi recebida no endereço fomeddo pelo licitante - e ou pelo contratado, considerar-
se-â eficaz a intimação.

§ 2® • A comunicação poderá, a critério da Autoridade Competente, ser empreendida também através de servidor
designado para esse fim, que se dirigirá ao endereço fornecido pelo licitante ou pelo contratado, emitindo certidão, nos auto s
quanto ao ocorrido.

§ 3® - As demais comunicações poderão ser feitas por meio de correio eletrônico, publicação na imprensa oficial ou
qualquer outro meio cuja eficácia seja passível de comprovação, respeitada sempre a antecedênda mínima de 3 (três) dias útei s,
na hipótese de necessidade de comparecimento de represenfente do licitante ou do contratado.

Art 40 - Devem ser objeto de comunicação os atos do processo dos quais resulte para o interessado imposição de
deveres, ônus, sanções ou restrições ao exercício de direitos e atividades e os atos de outra natureza, de seu interesse.

Art 41 - A comunicação dos atos será dispensada;

1 - quando praticados na presença do representante do licitante ou do contratado, conforme registro em ata, também por
ele subscrita; e

li - quando o representante do licitante ou do contratado revelar conhecimento de seu conteúdo, manifestado
expressamente por qualquer meio no procedimento.
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ArL 42 - As comunícaçfies deverão ser feitas por melo de Imprensa oficial, quando ignorado, incerto ou Inacessível o lugar
em que o lidtante ou o contratado se encontrar.

Seção VIII

Dos Prazos

Art 43 - Os prazos previstos neste Decreto começarão a correr a partir do primeiro dia útil após o recebimento da
comunicação processual.

§ 1° - Considera-se prorrogado até o primeiro dia útil seguinte o prazo cujo vencimento ocorra em dia sem expediente na
sede do Contratante ou se aquele for encerrado antes do horário normal.

§ 2° • Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo, não se interrompendo nos sábados, domingos e
feriados, saivo se expressa a previsão da contagem em dias úteis.

§ 3*' - Nenhum prazo para apresentação de defesa, recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre
sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.

Art 44 - Saivo motivo de força maior devidamente comprovado, os prazos processuais não se suspendem nem se
Interrompem.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 45 - Na hipótese de prática de quaisquer dos atos lesivos previstos na Lei Federal n° 12.&46/13, proceder -se-á à
apuração e à penallzação, conforme processo especificamente instaurado para esse fim.

Art 46 - Os atos convocatórios e os instrumentos contratuais deverão conter regras específicas sobre a apuração e a
aplicação de penalidades, observado o disposto neste Decreto.

Art 47 - Os casos omissos serão resolvidos mediante decisão da autoridade referida no Inciso IV do artigo 2^ ouvida a
Procuradoria Gerai Municipal.

Art 46 - Este Decreto compõe-se dos seguintes anexos:

Anexo I - MODELO DE CAPA

Anexo II - MODELO DE TERMO DE AUTUAÇÃO
Anexo III - MODELO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PAAP
Anexo IV - MODELO DE OFlCIO DE INTIMAÇÃO PARA DEFESA
Anexo V - MODELO NOTA DE IMPUTAÇÃO
Anexo VI - MODELO DE PUBLICAÇÃO DA INTIMAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL
Anexo VII - MODELO DE REUTÔRIO
Anexo VIII - MODELO DE DECISÃO
Anexo IX - MODELO DE EXTRATO DA DECISÃO PARA PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL
Anexo X - MODELO DE TERMO DE CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO - TCC
Anexo XI - MODELO DE RECONSIDERAÇÃO DE PENALIDADE ADMINISTRATIVA
Anexo XII - MODELO DE CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Art 49 • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições contrárias.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se ,
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 18 DE SETEMBRO

DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

ANEXO I

MODELO DE CAPA

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO E APLICAÇÃO DE PENALIDADE - PAAP
N" XXX/Ano
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COMISSÃO:

CAAP - Comissão de Apuração e Aplicação de
Penalidades

lílMZlliW
ftSi

REFERENTE AO PROCESSO:

OBJETO:

Processo n®/ano -

Modalidade/ano.

Contratação de xxxxx

ENCAMINHAMENTO

XX/Ano - CPL

EMPRESA; XXX SERVIÇOS EIRELI

CNPJ n" xx.xxx.xxx/0001 -xx

ANEXO II

MODELO DE TERMO DE AUTUAÇÃO

COMISSÃO PARA PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO E APLICAÇÃO DE PENALIDADE TERMO DE AUTUAÇÃO

Por meio deste termo a COMISSÃO PARA PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO E APLICAÇÃO DE PENALIDADE
autua o presente PROCESSO ADMINISTRATIVO sob o n" xxx/Ano - CPAAAP. em atendimento ao Decreto Municipal n" xxxx/Ano,
que regulam o Processo Administrativo de Apuração e Aplicação de Penalidade no âmbito da Administração Pública Municipal,
cujo objeto é a apuração de responsabilidade acerca dos fatos ocorridos no(a) Contrato/ARP/Processo üdtatório n® xxx/Ano, c om
a empresa XXXXXXXXXXXXXXX LTDA - EPP

Trizidela do Vale/MA, de de

Presidente da Comissão de Processo Administrativo de Apuração e
Aplicação de Penalidade - PAAP
Portaria GP n° xxx/Ano
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ANEXO III rmznjmm wr
PR0C.22llÚjL/2y

MODELO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PAAP PLS-
RUB.

PORTARIA N° xxxxx DE xx(dia) DE xxxxxx(mês) DE xxxx(ano). U

O SECRETARIO DE xxxxx, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 18 do Decreto Munidoal n" xxxx de xx de
xxxxxx de xxxxx. RESOLVE:

Instaurar Processos Administrativos de Apuração e Aplicação de Penalidade com o objetivo de apurar indícios de irregularidade s
cometidas por lidlantes nos Processos LIcitatórios abaixo relacionados, que serão conduzidos pela Comissão de Apuração e
Aplicação de Penalidades - CAAP, designada pela Portaria GP n® xxx, de / /

N®do

Processo
Empresa/CNPJ Proc.

ücilatõrio
Conduta

Trizidela do Vale/MA, de de

Secretário
ANEXO IV

MODELO DE OFÍCIO DE INTIMAÇÃO PARA DEFESA

Ofido N° xxx/Ano - CPAAP

Trizidela do Vale xx de xxxxxxx de Ano.
A Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Endereço XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INTIMAÇAO
A Comissão de Apuração e Aplicação de Penalidade - CAAP, designada por melo das Portarias GP n® xxx/Ano de / /
vem NOTIFICAR a empresa XXXXXXXXX, CNPJ N® XXXXXXXXXX, acerca da Processo Administrativo n» xxx/Ano, instaurado pelo
Secretário de xxxxxxxxxx. onde lhe foi imoutada. conforme Nota de imputacão em anexo, a sequinte conduta:

Conduta I ^ I Referénda Legal
Itens XX e XX Art. 7® da Lei

10.520/2002

Assim, fica a empresa INTIMADA para. querendo, apresentar defesa no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do primeiro
dia útil após o recebimento desta intimaçâo, nos termos do inciso II, do art. 24, c/c art 43, do Decreto Municipal n® xxxxx, de xx de
xxxxx de xxxx, dirigida a essa Comissão, no endereço xxxxxxx - CEP: xxxxxxxx / Fone; xxxxx-xxxx, considerando a possível
aplicação de sanções administrativas, conforme disposições contidas na Lei n® 10.520/2002 e seus regulamentos. O Imputado
poderá ter vistas dos autos no endereço indicado para apresentação da defesa, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h.

Em tempo, ressaltamos que o processo administrativo terá continuidade independentemente da manifestação do Imputado.

Xmoooooooooooocoooooooc

Presidente da CAAP

Xmooooooooooooooooooooc

Membro da CAPP

Xxxxxxxxxxxwoooooooooc

Membro da CAAP

ANEXO V

MODELO DE NOTA DE IMPÜTAÇÃO

Trizidela do Vale. XX de xxxxxxxxx de xxx(Ano).

Assunto: Processo Administrativo n® xxx/Ano - CAAP

Ref. Processo licitatório ou Contrato n® xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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NOTA DE ÍMPUTAÇÂO

Tendo em vista os fôtos relatados no Encaminhamento n" xx/Ano da CPI (ou Gestor do Contrato), foi(foram) imputad3(s) à
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ N» XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. a{s) conduta(s) punlvel(eis) de
(conduta detalhada e norma descumprida, ajustar conforme o caso. Ex.: não atendimento da convocação do pregoeiro para
apresentação da documentação de habilitação e/ou proposta adequada ao último lance, no curso do Processo Lidtatõrio n"
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, prejudicando o andamento do processo em afronta direta ao ex.: art. 7® da Lei 10.520/2002. Por esta
razão, a Comissão de Apuração e Aplicação de Penalidades - CAAP, designada por meio da Portaria GP n® xxx/Ano de _/_/

■ elaborou a presente Nota de Imputação em obediência à determinação contida no art. 23 do Decreto Municipal n® xxxxx, de
XX de xxxxx de xxxx, podendo acarretar ao imputado a aplicação da penalidade de multa e/ou impedimento de licitar e contratar
pelo prazo de até 5 (dnco) anos.
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx TRIZIDELA DO.VALE^
Presidente da CAAP PR0C.J3I? ii(On> /20,^

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ,
Membro da CAPP í

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx '
Membro da CAAP

ANEXO VI

MODELO DE PUBLICAÇÃO DA INTIMAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL NOTIFICAÇÃO

Pela presente, notifico a empresa XXXXX SERVIÇOS LTDA ME para apresentação de defesa no Processo Administrativo n®
xxx/Ano - CAAP, tendo em vista a não apresentação dos documentos requisitados referentes à proposta e habilitação, deixando de
atender à convocação do pregoeiro, descumprindo o previsto nos itens xx e xx do edital, referente ao Processo n®
XX)0(XXXXXXXX. Informamos que, nos termos do inciso II, do art. 24 do Decreto Municipal n® xxxxx, de xx de xxxxxxx de xxxx, o
prazo para apresentação da defesa prévia é de 10 (dez) dias úteis e que a recusa em se pronunciar, ou não sendo os fatos
devidamente esclarecidos ou justificados, ensejará à Secretaria de XXXXXXXXXXX a aplicação das sançães elencadas no art. 7®
da Lei n® 10.520/02 c/c art 87 da Lei n® 8.666/93. O Processo Administrativo encontra -se com vista franqueada ao interessado, no
endereço xxxxxxxxxxxxxx. Trizideía do Vale, xx de xxxxx de xxxx. xxxxxx. Presidente da Comissão de Apuração de Aplicação de
Penalidade - CAAP.

Trizideía do Vale/MA, de de

Presidente da Comissão de Processo Administrativo de Apuração e
Aplicação de Penalidade - PAAP
Portaria GP n' xxx/Ano
ANEXO VII

MODELO DE RELATÓRIO

RELATÓRIO N® xxx/Ano - CAAP

REFERÊNCIA: Processo Llcitatório/Comrato n® xxx/Ano
EMPRESA; XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. CNPJ n® xxxxxxxxxxxxx

ASSUNTO: APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE POR NÃO ENTREGA DE DOCUMENTOS EM CERTAME LICITATORIO

Considerando os motivos eíencados na Cl n" xx/Ano da Secretaria XXX e no ENCAMINHAMENTO n° xx/Ano — CPL, o Secretário
de XXXXXXXXX autorizou a abertura de processo administrativo pela Comissão de Apuração e Aplicação de Penalidades (CAAP)
para apurar as ações/omissões descritas no âmbito do Processo Ucitatório/contrato n® xxxxxxxxxxx.

Distribuído o processo a dois de seus membros, a Comissão autuou e registrou o Processo Administrativo sob n® xxx/Ano.
cientificando à Comissão de Licitações/Gestor do Contrato que prestou as informações iniciais e lavrando Nota de imputação pa ra
a XXXXX SERVIÇOS EIRELI - ME, CNPJ n® xx.xxx.xxx/0001 -xx, em xx de xxxxx de xxxx(Ano). Como conseqüência, foi emitida
Intímação ao imputado para apresentação de defesa em xx de xxxxx de xxxx(Ano).

DA NARRATIVA DOS FATOS(cclocar citações do pregoeiro/gestor do contrato entre aspas)

Em XX de xxxxx de xxxx(Ano). o Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação exarou o Encaminhamento n® xx/Ano - CPL,
aduzindo, em síntese, que a llcitante )0(XXX SERVIÇOS EIRELI - ME, CNPJ n® xx.xxx.xxx/0001 -xx fora "convocada a cumprir os
itens XX e XX do edital para os itens xxxxx, ou seja, enviar proposta de preços adequada ao último lance e documentos exigido s
para a habilitação, digitalizados, para fins de exame de aceitabilidade do preço e de habilitação, para o e -mail da comissão
indicado no preâmbulo do edital, no prazo de 30 (trinta) minutos, contados a partir da solicitação do pregoeiro'.

Informa que a não apresentação de proposta e da documentação de habilitação fora injustificada e que, por esta razão, as
propostas enviadas durante a etapa dos lances foram desclassificadas do certame, acarretando prejuízo á Administração Pública ,
por meio da recusa injustificada da apresentação das propostas e por haver frustrado o caráter competitivo do certame.

A empresa Imputada, por sua vez, alegou, em síntese, que a empresa se habilitou no processo, mas que não encaminhou
documentação, pois o preço oferecido estava acima da estimativa. Que o pregoeiro teria solicitado a adequação dos preços à
estimativa, mas que não houve interesse por parte da empresa na redução do valor e que por esta razão, e a fim de evitar maio res
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danos, a empresa não continuou no certame.

DO CONTRADITÓRIO (Inserir citação entre aspas dos argumentos da defesa) fiU8._

Após a efetiva comunicação ao imputado, conforme Aviso de Recebimento -AR, datado de / / Defesa tempestiva em 04
(quatro) laudas foi apresentada em / / com as justificativas da empresa sobre o fato gerador do presente feito.

A empresa imputada, por sua vez, alegou QUE:
*>00000000000000000000000000000(
«ooooooooooocooooocoooooooooooc

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxx"

Alega ainda que, não teria "violado' nenhum preceito licitatório e que teria se retirado "antes de ocasionar qualquer prejuíz o ao
certame'.

DA ANÁUSE E FUNDAMENTOS

Inicialmente, mantendo o foco nas alegações da imputada, a empresa XXXXX SERVIÇOS EIRELI • ME, CNPJ n°
xx.xxx.xxx/0001-xx, espedficamente no que tange ao argumento de que não apresentou documentação pois o preço oferecido
estava acima da estimativa e que o pregoeiro teria solicitado adequação dos preços à estimativa, mas não houve interesse da
empresa em baixar o valor ofertado, merece ser parcialmente rechaçado.

A priori, verifica-se que...
XXXXXXXXXX)OOOCCOOOOOOOOOOCOOOOOOOOOOOOOOOOOOOCOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOO(

xxxnooooooooocoooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooc

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

Logo, há subsunção ao artigo 7" da Lei n° 10.520/2002. Assim veja -se:

Lei n" 10.520/2002:

(...)
Art. 7° Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entreoar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
a proposta, falhar ou haudar na execução do contrato, comportar -se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf,
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV
do art. 4** desta Lei,

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominaçóes legais, (grifo nosso)

Ademais, ao deixar de atender a norma editalícia, também foi infringido o Principio da Vinculação ao Instrumento Convocatório ,
previsto nos artgos 3°, 41 e 55, inciso XI, da Lei n" 8.666/1993;

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada
em estrita confoimidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo
e dos que lhes são correlates.

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital,
ao qual se acha estritamente vinculada.

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a ínexigtu,
ao convite e à proposta do licitante vencedor;

Nessa linha, bem como no que tange ao argumento da imputada de que não teria agido com dolo e/ou culpa, o Tribunal de Contas
da União, em julgado presente no Informativo de Licitações e Contratos n® 237, esclareceu que:

2. A aplicação da sanção de Impedimento de licitar e contratar com a União,

mssm
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Estados, Distrito Federal ou Municípios, em face de irregularidade elencada no
art 7® da Lei 10.520/02, nâo depende da comprovação de dolo ou má -fé. I
Requer tão somente a evidenciação da prática injustificada de ato ilegal tipificado '
nesse dispositivo legal.

(-)
Entretanto, é importante ter em mente que quando da aplicação da sanção
administrativa, o administrador deve atuar pautado nos princípios da
proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de acordo com a gravidade
da infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no edital, conforme
ensinamento de Lucas Roctia Furtado (Curso de Lidtações e Contratos
Administrativos, p. 460); Deve ser observada, ademais, regra de
proporcionalidade na aplicação das sanções. Assim, para pequenas infrações
que não tenham causado qualquer dano, a Administração deve aplicar a pena de
advertènda. Para a eventualidade de reincidência no cometímento de pequenas
infrações, e para as hipóteses de infrações mais rigorosas, mas que não
justifiquem a rescisão do contrato, a pena indicada é a multa. Sempre que houver
violação de cláusula do contrato que justifique sua rescisão, deve ser aplicada a
pena de suspensão temporária. Em hipótese de fraude praticada pelo contratado,
de que seria exemplo a juntada ao processo de declarações falsas com o
propósito de receber pagamento por serviços não executados, deve ser aplicada
a pena mais rigorosa, a declaração de inidoneidade. Deve se observar que a
aplicação das duas últimas penas, a suspensão temporária e a declaração de
inidoneidade podem ser acumuladas com a aplicação de multa, (grifo nosso).

Nesse diapasão, deve-se colocar que. a despeito do fato praticado pela imputada e do prejuizo suportado pela Administração, o
Processo Ücitatório em epígrafe transcorreu, ainda que com os percalços já ventilados, até o seu final.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta CAAP conclui que a empresa XXXXXXXX, CNPJ n® XXXXXX/xxxx -xx, lidtante no Processo Licitatório n®
XXXXXXX, descumpríu o artigo 7® da Lei n® 10.520/2002 e, por tal razão, opinamos pela aplicação da penalidade de impedimento
de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Trizidela do Vale e o descredendamento do Síste ma
de Cadastro de Fomecedores do Município, pelo período de xxxx meses, cumulada com multa de R$ xxxxxxxx tendo em vista o
número de convocações no procedimento, e levando em consideração as círcunstândas elencadas no artigo 20 do Decreto
Munidpal n®xxxxx. de xx de xxxxxx de xxxx, e a propordonalidade da penalidade com a conduta típica. Em ato continuo, convoq ue-
se a Empresa XXXXX, CNPJ n' XXXXXX/xxxx-xx para, querendo, apresentar Alegações Finais em obediônda ao previsto no artigo
22 do Decreto Municipal n® xxxx/Ano.

Trizidela do Vale/MA de de

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Presidente da CAAP

Xxxxxxxxxxxxx)ooooooooa

Membro da CAPP

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Membro da CAAP

ANEXO VIII

MODELO DE DECISÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE

PAAP N® /

Data: / /

DECISÃO N®

Considerando que em data de xx de xxxx de xxxx foi publicada a Portaria XX n® . de xx de xxxx de xxxx, que veio instaurar
processo administrativo em desfavor de CNPJ n® com o intuito de proceder à apuração da infração de xxx, conforme Ci n xxx e
Encaminhamento n® xxxcx;

Considerando que ao deixar de atender a convocação do Pregoeiro para apresentar documentação, a lidtante trouxe prejuízo em
relação ao processamento do certame, uma vez que foram necessárias duas novas movimentações da Comissão de licitação;
Considerando que a dassificação se dá por menor valor, e quando da necessidade de convocação dos seguintes dassificados,
acarreta um prejuízo daro, uma vez que a contratação não se dará pelo melhor preço, em razão da nâo dassificação da lidtan te
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Única e exclusivamente por descumprímento desta do que prevê o Edital;
I

Considerando que a empresa atuou em desacordo ao artigo 7^ da Lei n" 10.520/2002, e. ainda, aos itens xx e xxx do Edital;

Considerando que a imputada não apresentou defesa, quando intimada, porém aduz na oportunidade de suas alegações finais,
não ter enviado a documentação em tempo hábil por fàlha no operacional em seu computador; que não agiu com má -fé e nem
causou prejuízo à Administração Pública;

Considerando que as alegações da empresa em sua defesa não prosperam, em razão de não ter trazido aos autos qualquer
prova de suas argumentações, nem tampouco, qualquer ̂ to notório que justificasse a conduta reprovada;

Considerando a competência de proferir decisão no que tange ao opinativo exarado no Relatório emitido pela Comissão de
Processo Administrativo de Apurado e Aplicação de Penalidades, devidamente encaminhado à empresa para apresentação de
alegações finais, assegurando o direito do contraditório e a ampla defesa, e, das Alegações Finais apresentadas, sem qualquer
comprovação de fatos que Justificasse a não entrega da documentação;

DECIDO: Acatar a penalidade sugerida pela Comissão Permanente de Processo Administrativo de Apuração e Aplicação de
Penalidade - CPAAP, no Relatório do Processo Administrativo n^ e APLICAR A penalidade de impedimento de licitar e de

contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Trizidela do Vale e seu descredenciamento no Sistema de
Cadastro de Fomecedores do Município, pelo período de () meses, cumulado com multa de RS (), nos termos do art. 7^ da Lei n°
10.520/2002; e, ainda, dos itens xx e xxx do Edital, á empresa , CNPJ n' . XXXXXX
Trizidela do Vale/MA de de

Secretário de XXXXXX

ANEXO IX

MODELO DE EXTRATO DA DECISÃO PARA PUBUCAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL

DECISÃO PARA APLICAÇÃO DE PENALIDADE Empresa; XXXXX LTDA ME, CNPJ N® xx.xxx.xxx/xxxx-xx Penalidade:
impedimento de licitar e de contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Trizidela do Vale e seu
descredenciamento no Sistema de Cadastro de Fomecedores do Município de Trizidela do Vale, pelo período de xxx meses,
cumulado com multa de R$ . Fundamento; relatório da CPAAP, decisão n® XXX/Ano, artigo 7® da Lei 10.520/02 c/c com o art. 20 d o
Decreto Municipal n® xxxx/Ano. considerando o Processo Administrativo n" xxx/Ano - CAAP, referente ao processo licitatório n®
XXXXXXX. RECURSO; Considera-se intimado desta decisão para que, querendo, apresente recurso no prazo 05 {dnco) dias úteis,
contados desta publicação ante a constatação de endereço incerto ou ignorado, conforme arts. 33 e 42, do Decreto Municipal n®
xxxx/Ano.

IMPUGNAÇAC: Considera-se intimado para, nos termos da Lei n® xxxxx/Ano, quitar o débito exigido ou oferecer impugnaçâo
quanto à exigibilidade do crédito no prazo de 10 (dez) dias úteis. O Processo terá sua continuidade independentemente de
manifestação e encontrasse com vistas franqueadas do seu inteiro teor, indusive com boleto de recolhimento da multa e Termo de
Constituição de Crédito, no endereço XXXXX, no horário das 08h às 17h. Trizidela do Vale xx de xxxxx de xxxx(Ano).
Trizidela do Vale/MA de de

XXXXXXX

Secretário de XXXXX

ANEXO X

MODELO DE TERMO DE CONSTITUIÇÃO 00 CRÉDITO - TCC

TERMO DE CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE - TCC

PROCESSO N" xxxxx-x/Ano

IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO CREDOR
Denominação; Secretaria de XXXXXXX
Endereço; Rua XXXXX. n® xxx. Bairro XXX, CEP xxxxx -xxx
Município/Estado; xxxxxx - XX / Fone: 81 -xxxx-xxxx

IDENTIFICAÇÃO DO DEVEDOR OU RESPONSÁVEL
Nome ou Razão Social: XXXXX Ltda - ME

Identificação; CNPJ n® xx.xxx.xxx/xxxx-xx
Endereço; Rua XXXXX. n® xxx, Bairro XXX. CEP xxxxx -xxx
Município/Estado: xxxxxx - XX / Fone: 81 -xxxx-xxxx

DESCRIÇÃO DO DÉBITO
Natureza; Multa Contratual

[
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empresa

Descrição do fôto;

Foi aberto Processo administrativo Sancionador em razão de descumprimento de cláusula contratual, vez que a
contratada não entregou o objeto do contrato, não tendo apresentado defesa prévia no processo e nem recureo

TRIZIDE
Fundamento legal do principal, dos juros e da multa: PROC.^ J
Art. 87. II Da Lei 8.666/93, Ari 7« da Lei 10.520/92, Cláusula 12*. FLS..
§ 2". alinea "b" do contrato n® XXX/Ano rUB "
Código de Receita: xxxx.xx.00 - Outras Multas —' —
Valor originário: Principal: R$

Multa: R$
Juros: 0,00
Total:

Valor atualizado: Principal: R$
Multa: R$
Juros: R$
Total: R$ xx.xxx.xx

Mès/Ano

; (índice: x.xx% -INPC)

Assinado eleironicamerilo por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF; ***.801.323-** em 18/09/202319:27:54 - IP com n'; 192.168.3.41 r
Autenticação em: www.tri2ideladovale.ma.oov.br/diariooficia1.php7id-2313 i

aDOlI ClickslBrt I www.trizideladovale.ma.gov.br 17/25



PREFBTURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA \ EXECUTIVO | ISSN 2764-7269

ANEXO XI

MODELO DE RECONSIDERAÇÃO DE PENALIDADE ADMINISTRATIVA

DECISÃO ADMINISTRATIVA
RECONSIDERAÇÃO EM APUCAÇÃO DE PENALIDADE

DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO; 1690/2023 -18/09/2023

TRiZil
PR0C.2;
FLS.
RUB.

Considerando a Cl n® xxx/Ano-xxx, bem como o Parecer Jurídico n® xxx/Ano{S€ houver) - Jurídico/XXX, RECONSIDERO os
termos da decisão recorrida publicada em xx/xx/Ano, em sede do processo administrativo n® xxx/Ano, para aplicar a Penalidade de
ADVERTÊNCIA às empresas XXXXX LTDA, CNPJ n® xx,xxx.xxx/)axx-xx e XXXXXX LTDA, CNPJ n® xx.xxx.xxxAooa-xx; No tocante
as demais Empresas, ficam mantidos os termos da decisão anterior, presente às fls xx, com fundamento no art. 7® e 9® da Lei
10.520/2002 e 87,1, da Lei 8.666/93.

Trízidela do Vale/MA de de

XXXXXX

Secretário de XXXXXX

ANEXO XII

MODELO DE CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que em xx de xxxxx de Ano, decorreu o prazo da Imputada para recurso contra
decisão para aplicação de Penalidade sem que este tenha sido apresentado.

Assim, a decisão do Processo Administrativo n® xxx/Ano - CAAP transitou em julgado.
O disposto é verdade. Dou fé.

Trizidela doDecreto n® 41/2023 - GP. de 18 de setembro de 2023.

Regulamenta o procedimento de apuração de infrações e de aplicação de penalidades a licitantes e contratados no âmbito do
Município de Trizidela do Vaie-MA

0 Prefeito de Trizidela do Vale-MA, OEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e

CONSIDERANDO a necessidade de uniformização de procedimentos de apuração de infração e de aplicação de
penalidades a licitantes e contratados no âmbito da administração pública direta e indireta de Trizidela do Vale -MA

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n® 8.666/93 em seus artigos 86, 87, 88 e 109, bem como no artigo 7® da Lei
Federal n® 10.520 de 17 de julho de 2002.

DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELMINARES

Art 1® - O presente Decreto disciplina o procedimento de apuração de infrações e de aplicação de sanções a licitantes e
contratados, no âmbito da administração pública direta e indireta de Trizidela do Vale -MA.

Art 2® - Para efeito deste Decreto considera-se;

1 - Contratante: administração pública direta ou indireta do município. Individualmente ou em conjunto, nos respectivos
âmbitos de atuação;

II - Unidade Gestora de Contrato: qualquer unidade organizacional do órgão responsável pelo acompanhamento da
execução contratual e principal interessada no objeto contratado, sendo responsável por indicar um ou mais servidores para a
fenção de Fiscal do contrato;

III - Fiscal: servidor, preferencialmente ocupante de cargo efetivo do quadro permanente ou servidor designado pela
unidade Gestora de Contrato prevista no inciso II. a quem compete representar o Contratante no acompanhamento e fiscalização
da execução do contrato, desde o inicio até o fim de sua vigência;

IV - Autoridade Superior/Autoridade competente: o titular da unidade organizacional responsável pela decisão sobre
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instauração do processo administrativo, correspondendo ao Prefeito Constitucional. Secretários Municipais, Presidentes de í
Autarquia e demais ordenadores de despesas da estrutura administrativa do Município;

V - Ato iiicito; conduta comissiva ou omissiva que infringe dispositivos iegais ou regras constantes de reguiamentos ou de
qualquer outro ato normativo, inclusive aquelas constantes dos atos convocatónos de licitação, da ata de registm de preços, do
contrato ou de instrumento que o substitua;

Vi - infrator ou imputado; pessoa física ou jurídica, inclusive seus representantes, a quem se atribua a prática de ato
IlícHo, em sede de licitação, ata de registro de preços, dispensa, inexigibilidade, contratação ou execução do objeto pactua do;

VII - Interessado; pessoa física ou jurídica que integre relação jurídica com a administração púbiica municipal direta ou
indireta na condição de proponente, iicitante ou contratado;

VIU - Contrato da administração púbiica: reiação jurídica definida pela legislação vigente que rege os processos
administrativos de licitação e seus respectivos contratos, independentemente da denominação atribuída ao instrumento de
formalização que a documente.

IX - Administração Pública; a Administração direta e indireta de Trizidela do Vaie -MA, abrangendo inciusive entidades
com personalidade jurídica de direito privado sob o controie do poder púbiico munidpal e das fundações por eie instituída ou
mantida;

X - Administração; órgão, entidade ou unidade administrativa peia qual a Administração Pública opera e atua
concretamente.

CAPÍTULO II

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Seção I

Das Espécies de Sanções Administrativas

Art 3** - A prática dos atos ilícitos de que trata este Decreto sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções
administrativas;

I - nas licitações sob a modalidade pregão e nos contratos delas decorrentes, as previstas no artigo 7" da Lei Federal n^
10.520, de 17 de julho de 2002:

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Trizidela do Vaie, bem como o
descredenciamento nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

b) e muita.

li - nas demais modalidades de licitação, as previstas nos incisos I a iV do artigo 87 da Lei Federal n" 8.666, de 1993;

a) advertência;

b) muita;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar no âmbito da Administração, por prazo
não superiora 2 (dois anos); e

d) declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbiica por prazo não inferior a 2 (dois) anos.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto alcançam também os contratos celebrados com fundamento nos incisos I
e li do artigo 24 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

Subseção I

Da Advertência

Art 4° • A sanção de advertência, prevista na alínea 'a' do inciso li do artigo 3", consiste em comunicação formal ao
infrator, sendo aplicada conforme o disposto no ato convocatório e no contrato.

Parágrafo único. Admite-se a aplicação da advertência nas licitações sob a modalidade Pregão, desde que prevista nos
atos convocatórios e nos instrumentos contratuais.

Subseção II
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Art 6" - Pelo descumprimento de legislação, de regra constante de ato convocatório ou de dáusula contratual, o
contratado sujeitar-se-á à penalidade de multa, nos termos previstos no instrumento convocatório ou no contrato.

Parágrafo único. As multas estabelecidas no instrumento convocatório ou no contrato podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente com outras sanções, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Ari 6" - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao
contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual, quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheír o.

§  - Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença será descontada da
garantia contratual.

§ 2^ - Caso a feculdade prevista no caput deste artigo não tenha sido exerdda e verificada a ínsufidência da garantia para
satisfeçâo integral da multa, o saldo remanescente será descontado de pagamentos devidos ao contratado.

§ 3° - A faculdade prevista no caput restringe-se aos pagamentos decorrentes de um mesmo contrato, não alcançando
outras relações jurídicas vigentes.

§ 4° - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos parágrafos 1° e 2' deste artigo, o
contratado será notificada para recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da
comunicação oficial.

§ 6" - Decorrido o prazo previsto no § 4", o contratante encaminhará a muita para cobrança judicial.

§ 6" - Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, aquele deverá ser
complementado pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação do contratante.

§ 7^ - A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da
multa nos pagamentos devidos ao contratado, antes da conclusão do procedimento administrativo.

Subseção III

Da Suspensão Temporária de Participação em Licitação e

Impedimento de Contratar

Art 7' - A penalidade a que se refere a alinea 'c' do inciso II do artigo 3' impedirá o infrator de participar de licitação e de
contratar com o órgão que lhe aplicar a sanção, pelo prazo previsto no ato que a estatelecer.

Art 6^ - A aplicação da penalidade indicada no artigo 7" implica rescisão do contrato diretamente relacionado à sua
aplicação.

Art 9** - No caso de o infrator ser signatário de outros contratos com o mesmo órgão aplicador da penalidade, devem ser
adotadas as seguintes providências;

I - instauração de processo administrativo, nos termos do Capítulo (II deste Decreto, para, em relação aos ajustes
referidos no caput, proceder-se à verificação de fatos que possam comprometer a segurança e o êxito das contratações existentes,
aptos a justificar a rescisão destes contratos; e

II - não proiTogaçáo de contratos de prestação de serviços contínuos, salvo por prazo mínimo necessário à conclusão de
um novo certame, evitando a descontinuidade do serviço ou o custo de uma contratação emergencial.

Parágrafo único. Em contratos por escopo, admite-se a prorrogação da vigência contratual, quando esta decorre dos
fundamentos previstos no § 1® do artigo 57 e no § 5° do artigo 79, ambos da Lei Federal n® 8.666, 21 de junho de 1993.

Art 10 • A autoridade competente para punir poderá, desde que fundamentado, aplicar a penalidade prevista no artigo 7®,
adotando prazos variados em função do disposto no artigo 19.

Art 11 • A aplicação da penalidade prevista no arl. 7® por um determinado órgão ou entidade da administração direta ou
indireta municipal não produz efeitos jurídicos sobre outros órgãos ou entidades da administração pública municipal.

Subseção FV
Da Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Pública

Art 12 - A declaração de inidoneidade a que se refere a alínea *d' do inciso II do artigo 3® implica rescisão do contrato
diretamente relacionado com a aplicação da penalidade, se já celebrado, e impede o infrator de licitar e contratar com a

Assinado eletronicamente por Cristlane Cniz de Freitas - CPF: '**.801.323-** em 18/09/2023 1927:54 - IP com n': 192.168.3.41 3
Autenticação em: www.trizidel8dovaie.ma.gov.br/diaríoofldai.php?idB2313 2

aDOlI Clicksign -'.üi:: .••jS:- lwww.trlzldeiadovale.ma.gov.br 20/25



TRI^Il)llal;OÍML£
PR0C22lljDal/2Ü^
FLS. Oliá
iNll;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE/MA | EXECUTIVO | IS3N 2764-7269 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1690/2023 -18/09/2023

Administração Pública. >

Art 13 • Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos que determinaram a
aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitado pelo infrator perante a própria autoridade que a aplicou.

§ 1° • A reabilitação será concedida quando, após decorrido o prazo de 2 (dois) anos, a contar da data em que foi
publicada a decisão administrativa em imprensa ofícial, o in^tor ressarcir a administração os prejuízos resultantes de sua conduta.

§ 2"- A Administração Pública indicará, no ato da declaração de inidoneidade, o valor a ser ressarcido pelo infrator com os
respectivos critérios de correção e as obrigações pendentes de cumprimento.

Art 14 • A Secretaria Municipal de Administração, uma vez comunicada da aplicação da penalidade prevista no artigo 12,
na forma do artigo 22, § 5°, repassará a informação aos demais órgãos e entidades municipais, que, por sua vez, poderão insta urar
processo administrativo, nos termos do Capítulo lli, para, em relação aos demais ajustes firmados com a empresa penalizada,
proceder-se à verificação de fatos que possam comprometer a segurança e o êxito das contratações existentes, aplicando -se o
disposto no artigo 9^

Subseção V

Do Impedimento de Licitar e Contratar e do Descredenclamento do Sistema de Cadastro de Fornecedores

Art 15 - A penalidade de impedimento de licitar e contratar e de descredendamento do Cadastro de Fornecedores,
prevista na alínea 'a* do indso I do artigo 3", não terá prazo superior a 5 (dnco) anos.

Parágrafo único. O termo inidal para efeito de contagem da penalidade prevista no caput coindde com a data em que foi
publicada a dedsão administrativa na imprensa oficial.

Art 16 • A autoridade competente para punir poderá, desde que fundamentada, aplicar a penalidade prevista no artigo
anterior, adotando prazos variados em função dos critérios fixados no artigo 20.

Parágrafo único, A sanção de descredendamento é decorrênda da própria penalidade de impedimento de licitar e
contratar, constituindo restrição que deve ostentar a mesma amplitude e perdurar pelo mesmo período.

Art 17 - A penalidade a que se refere o artigo 15 importará o impedimento de o punido licitar ou contratar com os órgãos
e entidades da administração direta e indireta do Município de Trízidela do Vale, durante o prazo da sanção, e a rescisão do
contrato diretamente relacionado à aplicação da penalidade.

Parágrafo único. No caso de o infrator punido ser signatário de outros contratos com o Contratante, não diretamente
relacionados à aplicação da sanção, proceder-se-á conforme o previsto no artigo 14.

Seção II

Das Competências para Apuração e Aplicação das Sanções Administrativas

artigo 2".
Art 18 - A instauração do processo administrativo será determinada pela autoridade superior referida no inciso IV do

»

I • no registro de preços, quando se tratar de ilícitos relacionados as atas de registro de preços;

II • nos casos de ilícitos relacionados ao comportamento do licítante durante o certame; e

III - quanto a ilícitos relacionados ao comportamento do contratado.

Parágrafo único. Havendo recusa injustificada de assinatura do contrato ou ata de registro de preços, a instauração do processo
será determinada peta autoridade superior/competente do órgão que figuraria como contratante ou órgão gerenciador.
Art 19 - A aplicado d Vale/MA de de

Presidente da CAAP

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES
ANUAL A QUE SE REFERE A LEI N** 14.133/2021, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA DIRETA E
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AUTORIZAÇÃO DE INICIO DO PROCESSO LICITATÓRIO

Pelo presente instrumento, autorizo este processo administrativo que originará o
processo licitatório nas condições abaixo.

1. Do processo:

1.1. Processo Administrativo 2211001/2023

1.2. Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços
1.3. Requisítante: Fundo Municipal de Assistência Social.

2. Do objeto:

2.1. Descrição: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecimento de material diversos, destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de
interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA).

Pelo presente instrumento, autorizo à Egrégia Comissão Permanente de Licitação a instaurar
processo licitatório, para o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa
para o fornecimento de material diversos, destinada a distribuição gratuita às famílias carentes,
de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale
(MA), oriundo do processo administrativo n° 2211001/2023, devidamente protocolado,
autuado e numerado, conforme preceitua o art. 38 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

Trizidela do Vale (MA), 05 de dezembro de 2023.

Maria Rosilene Silva

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria n° 06/2021 GP

Av, Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N° 2211001/2023

Secretaria Municipal de Assistência Social.

PARA:

Comissão Permanente de Licitação

ASSUNTO:

Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis.

Maria Roí ilíne SÍtva '
Secretária Municipal de Assistência Social

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma-QOv.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AUTUAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

Pelo presente instrumento, autuamos este processo licitatório nas condições abaixo:

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n° 2211001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico Para Registro de Preço
Requisitante/interessado: Fundo Municipal de Assistência Social.

DO OBJETO:

- Descrição: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecimento de material diversos, destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de
interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA).

DO VALOR ESTIMADO:

R$ 692.805,75 (seiscentos e noventa e dois mil e oitocentos e cinco reais e setenta e
cinco centavos).

DAS CONDIÇÕES GERAIS:

-  Observar / Justificativas de interesse: contratação de empresa para o fornecimento
de material diversos, de forma parcelada, propÕe-se, em atender as necessidades
da Fundo Municipal Assistência Social do Município de Trizidela do Vale - MA.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

- As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta das seguintes
previsões de rubricas orçamentárias, conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Rubrica orçamentária é a que segue:

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma-QOv.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0208 - Fundo Municipal de Assistência Social
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social
SUBFUNÇÃO: 244 - Assistência Comunitária
PROGRAMA: 0020 - Assistência à População Carente

PROJETO/ATIVIDADE: 2.128 - Manutenção de Distribuição de Material

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 - Material, bem, ou serv. p/ dist. Gratuita

FONTE: 1500000000 - Recursos não Vinculados de Impostos
FONTE: 1660000000 - Transferência de Recursos do FNAS.

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, AUTUO o processo
licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Felipe Pinheiro
Nogueira, Presidente, o subscrevo.

Trizidela do Vale (MA), em 05 de dezembro de 2023.

^lipe Pinheiro~N^úefta
'?ortarirn°^^ié^3-GP

V Presidente

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.tn2idelad0vale.ma.Q0v.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
(PORTARIA N° 001/2023 GP, DE 02/01/2023)

NOME DO SERVIDOR

FELIPE PINHEIRO

NOGUEIRA

MARTA ALVES CAMPOS

ANTONIO DA SILVA

AMORIM

FUNÇÃO

PRESIDENTE

SECRETÁRIA

DA CPL

MEMBRO DA

CPL

PORTARIA DE VINCULO

NOMEAÇÃO EMPREGATICIO

01/2023

01/2023

01/2023

COMISSIONADO

EFETIVO

EFETIVO

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhào
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N° 1670 - AEROPORTO
CNPJ N° 01.558.070/0001-22

Portaria n° 47/2021, de 05 de Janeiro de 2021.

Institui a Comissão Permanente de

Licitação para atuar em licitações
públicas no âmbito do Poder Executivo
do Município de Trizidela do Vale/MA
durante o exercício de 2021, e dá outras
providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 6°, inciso
XVI. da lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

RESOLVE:

Art,1°- Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, com a função de receber, examinar, e
julgar todos os documentos e procedimentos licitatórios relativos às licitações e
cadastramentos de licitantes, competindo-lhe ainda, adjudicar os objetos licitados
aos respectivos vencedores, e praticar demais atos dispostos na Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Art.2®- Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem
a Comissão Permanente de Licitação - CPL com as funções que seguem:

1 - Sr.° Felipe Pinheiro Nogueira, CPF n° 012.843.843-65, exercerá
a função de Presidente da CPL;

II - Sr.® Francílene Nunes França de Santana, CPF n°
508.495.063-87, exercerá a função de Secretária da CPL;

III - Sr.° Antônio da Silva Amorim, CPF n° 475.759.803-34,
çxercerá a função de Membro da CPL;

Art. 3®- Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dè-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

DeibsoiijP^eira Freitas
Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO :
01/2023

Portaria n® 01/2023, de 02 de janeiro de 2023.

Institui a Comissão Permanente de Licitação para atuar
em licitações públicas no âmbito do Poder Executivo
do Município de Trízidela do Vaie/MA durante o
exercício de 2023, e dá outras providências.

0  PREFEITO MUNICIPAL DE

trízidela do vale, estado do maranhão, no uso
de suas atribuições legais e nos termos do art. 6", inciso
XVI, da lei n' 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores.

RESOLVE:

Art-i"- Instituir a Comissão Permanente

de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Trízidela do
Vale, com a função de receber, examinar, e julgar todos os
documentos e procedimentos licitatórios relativos às
licitações e cadastramentos de licitantes, competindo-lhe
ainda, adjudicar os objetos licitados aos respectivos
vencedores, e praticar demais atos dispostos na Lei n"
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Art2'*- Designar os servidores abaixo
relacionados para constituírem a Comissão Permanente
de Licitação - CPL com as funções que seguem:

1 - Sr." Felipe Pinheiro Nogueira, CPF
n" 012.843.843-65, exercerá a função de Presidente da
CPL;

II - Sr." Marta Alves Campos, CPF n"
131.261.608-32, exercerá a função de Secretária da CPL;

III - Sr." Antônio da Silva Amorím, CPF
n" 475.759.803-34, exercerá a função de Membro da CPL;

ArL 3"- Esta Portaria entrará em vigor na
data de publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Dè-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE trízidela do VALE, ESTADO DO MARANHÃO EM
02 DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeltro Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

DESIGNAR: 02/2023

Portaria n" 02/2023, de 02 de janeiro de 2023.

Nomeia a Pregoeira e a Equipe de Apoio e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do
Município,

Considerando a adoção, pela Prefeitura
Municipal, da modalidade de licitação denominado Pregão,
instituída pela Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002;

Considerando ainda a necessidade de observar

os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão,
dentre eles, a nomeação da Pregoeira e de sua Equipe de
Apoio, conforme dispõe o artigo 3" inciso IV da LeiFederal n" 10.520/2002, p^Tgl^DELA^DQ^VAL^E^^

RESOLVE: FLS.
RUB.

ArL 1" - Designar a servidora Sr." Franclscaí
Regllda Furtado Leite, portadora do CPF de n"}
199.914.098-23, para exercer a função de Pregoeira, que
será responsável pela condução dos ü'abalhos dos
Pregões.

ArL 2® - Designar os Servidores: Sr." Marta Alves
Campos, portadora do CPF de n" 131.261.608-32 e o Sr.®
Antônio da Silva Amorím, portador do CPF de n"
475.759.803-34, para compor a Equipe de Apoio, que
prestará a necessária assistência a Pregoeira.

ArL 3" - As atribuições da Pregoeira e de sua
Equipe de Apoio, dentre oub'as, serão:

I. O credenciamento dos interessados;
II. O recebimento dos envelopes das propostas de

preços e da documentação de habilitação;
III. A abertura dos envelopes das propostas de

preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;
IV. A condução dos procedimentos relativos aos

lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço;

V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaboração de ata;
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre

recursos; e

IX. O encaminhamento do processo devidamente
instruído, após a adjudicação, â autoridade superior,
visando á homologação e a contratação.

ArL 4" - Os Servidores especificados nesta
Portaria desempenharão as suas atribuições,
concomitantemente com as de seus respectivos cargos,
durante o período de 12 (doze) meses.

ArL S" - Todos os trabalhos desta Comissão

deverão ser registrados em atas, devidamente assinadas,
e arquivadas no setor competente.

ArL 6" - Aplica-se a esta Comissão as
disposições da Lei Federal n" 8.666, de 12 de junho de
1993, e da Lei Federal n" 10.520, de17 de julho de 2002.

ArL 7" - A presente Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em c
ontrário.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

'GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRÍZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO EM 02
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF; **•.801.323-" em 03/01/2023 08:31:08 - IP Oím n°: 192.168.3.41 C
Autenticação em; www.trizideiadovale.ma.gov.br/diaríooficial.php?id-2074 R!
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EQUIPE DE GOVERNO

Deibson Pereira FreKas

Prefelto(a)

Gustavo Castro Brandao Filho

Vice-Prefeito(a)

Thamirys Brandão da Conceição
Gabinete do Prefeito

Maria Rosilene Silva

Secretaria de Assistência Social

Charles Pieire Galindo Bedor

Secretaria de Planejamento e Relações
Institucionais

Alisson Pollnellí Pascoal Costa

Secretaria de Segurança Pública e Cidadania

Raimundo Gomes Fernandes Filho

Secretaria Municipal de Meio-ambiente e
Recursos Naturais

Francisco das Chagas Melo da Silva
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Enoque de Sá Barreto Filho
Secretaria de Administração

Edson Gomes Martins da Costa

Procuradoria Geral

Dina Selma Leal

Secretaria Municipal da Mulher

Maria Sônia Síiva Abreu

Secretaria de Educação

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretaria de Saúde

Victor Denner Vasconcelos Fernandes

Secretaria de Finanças

Lívio Barroso Maia

Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca Pesca

José Francisco Silva

Secretaria de Esportes

Miguel de Abreu Zusar
Secretaria de Infraestrutura

Ivanilson Soares de Lima

Controladoria Geral

Heíder Carlos Matos

Assessoria de Comunicação e Imprensa
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 44-A/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE;

Art. r - NOMEAR - FELIPE PINHEIRO NOGUEIRA, Portador do CPF n®

012.843.843-65, para o Cargo de Assessor Especial da Comissão Permanente de

Licitação - CPL do Município, observada as competências constantes das Leis e

estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro

de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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O  coti^ew a jíiesctiie c<'7tipca/fo a

FELIPE PINHEIRO NOGUEIRA

pav sua' I2atiu'ii^(i<^àa na apcina
PREGÃO PARA SERVIÇOS DE ENGENHARIA
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Certifico que FELIPE PINHEIRO NOGUEIRA participou do CURSO DE
LICITAÇÕES, REGISTRO DE PREÇOS, CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, FORMAÇÃO E
CAPACITAÇÃO DE PREGOEIROS, com carga horária de 24 horas, ministrado na Sede da
CIE, Av, Brasil, N° 937A Chácara Brasil Turu São Luis-Ma, pelo Prof. MILTON MENDES
BOTELHO E DR. GEORDANE RODRIGUES DE RESENDE - Membros do Grupo Logus
Assessoria Pública - CNPJ: 02.457,379/0001 -99, nos dias 28,29 e 30 de agosto de 2014,
com habilitação para o exercício da função de pregoeiro, presidente ou membro de comissão
de licitação ^ ^
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PALESTRANTEDIRETORA CIE
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SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

CNPJ. OX-558.070/0001-22

MA 119 - 1570 - AEROPORTO

TRIZIDELA DO VALE-MA

DECRETO GP n" 018/2007

O Prefeito Mumcipai de Tiizidela do Valc^ Balado do Muanhfio, no lao de

suas legais atribuições, na conformidade da Lei Org^ca do Mum^no, e:

CONSIDERANDO o resultado finai unificado do Dmcorao PtMco realizado no

município de Trisdeta do Vale/MA, regido pek> Edital n° 001/2006,

CONSIDERANDO a Cláusula 22 e seus sidntens, do Tenno de AjusOmoento de
Conduta firmado com o Ministáio Público na Comarca de Pedwiiay

DECRETA

Art \° - Ficam NOMEADOS, para o cargo de FISCAL D£ TRIBUTOS* os caa£dgtoa abiixo

relací<»iados, apovados no concurso público realizado no ano de ̂106:

CLA88IF NCH^E

01 r TEROLINO DA COSTA GOMES NETO

02 2' ANTONIO DA SILVA AMORiM

Art T ~ Este Decrâo entra em vigor na data de sua pubficaçfio, levogsndo-ac as dúgxMiçdes em
contrário.

Gabinete do Prefeito Mumcipai de Trizidda do Vale, Estado do ManudiSo, em 09
de agosto de 2007.

PreÍ9llD Municipal



TRI2IDELA DOA/ALE
pRQc.r)a(Mo'r/2o:
fls.JZ—SÍL.
RUB. »

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA
C.NJ»J.: 01.558.070/0001-22

MA 119 - N^ 1670 - AEROPORTO

TRIZIDELA DO VALE - MA

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

POSSE rP. 606/2008

DE ANTONIO DA SILVA AHORIM PARA EXERCER O CARGO OE FISCAL DE TRIBUTOS EM

CARATER DE ESTÁGIO PROBATÓRIO, CONFORME PREVISÃO LEGAL APRESENTAM NESTE
ATO OS DOCUMENTOS EXIGIDOS POR LEI:

Cédula de Identidade n« 65880796^ SSP/MA

CPFn° 475.759.803-34

Título Eleitoral n". 19747961198

Dedaraçâo de Bens e Valores.
01 - Declaração de que não exerce outro cargo púbTtco, exceto nos c^os permitidos pela GF. /B8 art,
37, XVI, a, b e c.

Aos 09 (nove) dias do mês de agosto de 2007 (dois mil e sete), no Município de Trizidela do
Vale, Estado do Maranhão, na presença do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, compareceu o(a)
Senhor(a) ANTONIO DA SILVA AMORIM. que prestou compromisso legal de fiel cumprimento dos
deveies e atribuições inerentes ao cargo para o que foi nomeada e lotada em 09 de agosto de 2007, por
ato do chefe do Poder Executivo Local. Em seguida, pelo Prefeito Municipal, foi mandado lavrar o
presente termo de compromisso e posse, que vai assinado-.pelo mesmo, pela empossada e por mim.
Secretária nomeada para o ato. f\-

EMPOt

ICIPAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N° 2211001/2023

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARA:

Secretaria Municipal de Assistência Social.

ASSUNTO:
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis,
devidamente numerado e rubricado nor minha pessoa em todas as folhas.

Presideme CPL

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.QOV.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MEMORANDO ENCAMINHANDO AS MINUTAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2211001/2023

TIPO: MENOR PREÇO.

Ao Sr.

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

MD. Procurador Geral do Município de Trizidela do Vale

Nesta.

Senhor Procurador,

Anexo ao presente, estamos encaminhando o processo administrativo, para exame
da minuta do Edital, minuta da ata de Registro de Preços, minuta do Contrato e anexos, com

o escopo de abertura de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, que versa sobre
o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de
material diversos, destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse do Fundo
Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA), nos termos do
parágrafo único, do artigo 38, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Trizidela do Vale (MA), 05 de dezembro de 2023.

Maria Rosilene S^lva
Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria n° 06/2021 GP

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CHPJ N° 20.539.983/0001-46
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MINUTA RESUMO / EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE /2023 (SRP)
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

^  PROCESSO N° 2211001/2023
ÓRGÃO I FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TIPO I MENOR PREÇO POR ITEM
PROCESSO TENDO COMO OPÇÃO DE LICITAR E CONTRATAR COM BASE NA LEI N®

8.666/2023, LEI 10.520/2002
Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei n®

BASE LEGAL 10.520/2002, Decreto n® 10.024/2019, Decreto Municipal n°
24/2021, Decreto Municipal n® 15/2019 e pela Lei n° 8.666/93 e
alterações.

REGIME DE EXECUÇÃO/
FORNECIMENTO

FORNECIMENTO PARCELADO

OBJETO

VALOR TOTAL ESTIMADO
R$

DATA E HORA DE INICIO
DAS PROPOSTAS:

DATA E HORA LIMITE
PARA IMPUGNAÇÃO:
DATA E HORA LIMITE

PARA PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO

DATA E HORA FINAL DAS
PROPOSTAS

DATA DE ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBLICA
LOCAL;

MODO DE DISPUTA
LOCAL:

REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de
empresa para o fornecimento material diversos, destinada
distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse do Fundo
Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale
(MA).

R$ 700.305,75 (setecentos mil e trezentos e cinco reais e setenta
e cinco centavos

/2023 AS

/2023 AS

/2023 AS

/2023 AS

/2023 AS

www.Dortaldecompraspublicas.com.br
MODO DE DISPUTA | ABERTO

REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de
Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa
ao certame.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA)
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
www.portaldecompraspublicas.com.br
cpltvpoi tal@outlook.com telefone para contato (99) 98852-4045
Endereço: Av. Dep. Carlos Melo, 1670 - Centro - CEP: 65727-000 - Trizidela do Vaie (MA).

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MINUTA

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N°. PE /2023 (SRP)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2211001/2023

MODO DE DISPUTA ABERTO

TRI2IDE1

PROC.22J
FLS.
RUB.

DO.VALE

£CÍJ202ãi

O Município de Trizidela do Vale, Poder Executivo, por intermédio da FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, torna público para conhecimento dos interessados que na
data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PARA REGISTRO DE
PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, Modo de Disputa ABERTO,
conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei
n° 10.520, de 2002, Decreto n® 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n® 24/2021,
Decreto Municipal n® 15/2019 á Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei
Complementar n® 123, de 2006 e Lei 147, de 2014 e subsidiariamente à Lei n® 8.666, de 1993, bem
como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições; coordenar o
processo licitatório; receber, examinar e deddir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na Internet; verificar a conformidade da proposta
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver
sua decisão: indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o
processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS:

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNACAO:
DATA E HORA LIMITE PARA PEDIDO DE

ESCLARECIMENTO

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS:

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS -

SESSÃO PÚBLICA:
LOCAL:

MODO DE DISPUTA;

/2023 ÀS
/2023 As

/2023 As

/  /2023 As

www.portaidecompraspublicas.com.br

ABERTO

1.D0 OBJETO

1.1. O objeto desta licitação é a seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e
futura contratação de empresa para o fornecimento material diversos, destinada distribuição gratuita às
famílias carentes, de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale
(MA), confomie especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital e seus
Anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos em COTAS, sendo:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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1.3.1. COTA PRINCIPAL, no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) da quantidade total do
objeto para todos os interessados que atendam às exigências deste edital; e

1.3.2. COTA RESERVADA, no percentual de 25% (vinte e cnco por cento) da quantidade total do objeto
para participação exclusiva das ME's e EPP's. que atendam ás exigências deste edital, sem prejuízo de
participação nos itens reservados, em atendimento à Lei n" 126/2006. com as alterações introduzidas
pela Lei n° 147/2014.

1.3.3. ITENS EXCLUSIVOS para ME/EPP/MEI.

1.4. A presente licitação será realizada em COTAS, formadas por itens, tendo em vista tratar-se de
COMPRA, cujo objeto é divisível e, não haverá prejuízo à Administração Pública no tocante á padronização.

1.5. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, deste que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.

1.6. Se a mesma empresa vencer o item reservado e o item principal, a contratação dos itens deverá
ocorrer pelo menor preço.

1.7. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item. observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREGOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2.0 cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio
www.portaldecomDrasDublicas.com.br:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão.

3.4. O licitante responsabíiiza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO PX

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n*' 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
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4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativei com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de
2006.

4.2.1. cota principal, (item 13 ) no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) da quantidade total do
objeto para todos os interessados que atendam ás exigências deste edital e

4.2.3. cota reservada, (item 14) no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade total do
objeto para participação exclusiva das ME's e EPP's, que atendam às exigências deste edital, sem prejuízo
de participação na cota principal, em atendimento á Lei n° 126/2006, com as alterações Introduzidas pela
Lei n" 147/2014.

4.2.4. itens exclusivos para PE/EPP/MEI( demais itens).

4.3. Não será admitida nesta licitação a participação de:

4.3.1. Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública
impedido, suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas;

4.3.2. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição: (NOTA EXPLICATIVA:
Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e
oportunidade no caso concreto: e considerando que existem no mercado diversas empresas com
potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências
previstas neste edital, ampliando a competitividade proporcionando a seleção de uma proposta mais
vantajosa para a administração, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas
em "consórcio" no Pregão em tela).

4.3.3. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico
em comum;

4.3.4. Empresa ojjq objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

4.3.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no Pais.

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n® 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinaiação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame:

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinaiação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos: A

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizldela do Vale-Maranhão
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4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalicias;

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7", XXXIÍI, da Constituição;

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos ternios da Instrução Normativa
SLTi/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregadps executando trabalho desradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no incisÔ llT âó 5° da
Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n°
123, de 2006.

5.4. Incumbirá aoJIcitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habtóçâo anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não seia estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada Item ofertado;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens;

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas

7. DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital,

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeitp na fase de aceitação.

7.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov.br

6



PREFE I TURA DE

TRIZIDEL4

DOVALE

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CA/PJ A/° 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ 0,10 (dez centavos de real).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando tiouver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

7.12.4 prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances Intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos Itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do
Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas.
http://www.portaldecompraspüblicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial, O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da
LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n'* 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercido do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 3", § 2", da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1. no pais;

7.26.2. por empresas brasileiras;

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolv^ento de tecnologia no País;

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja olitida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto á adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do
art. 26 do Decreto n." 10.024/2019,
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8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilídade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chaC a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
liciíantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar á subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. ACEITABILIDADE: O preço máximo de aceitabilidade dos valores unitários e totais para cada item
serão aqueles previstos no Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital.

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

a) Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransDarencia.aov.br/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reauerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de llcitantes pessoa juridica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por Intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.2.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação,

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para áceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos por ele abrangidos em relação á habilitação juridica,
à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subiíem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme arí. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação compiementares, necessários á
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitaís quando houver dúvida em relação á integridade do
documento digital

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação

9.8. Relativos á Habilitação Jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado d© documento comprobatório de seus administradores;

9.8.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial
ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de

-  ■ microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de
30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.9. Relativos à Reaularidade Fiscal e Trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; (SINTEGRA
OU CADASTRO DE INSCRIÇÃO/ALVARÁ);

9.9.3. Prova regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n^ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;

9.9.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede do licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, mediante CND - Certidão Negativa de
Débito e CNDA - Certidão Negativa da Divida Ativa;

9.9.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, mediante CND - Certidão
Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da Dívida Ativa;

9.9.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante
Certificado de Regularidade do FGTS;

9.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa.

9.10. Relativos á Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

9.10.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas, do último
exercício social, já exiglveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercido social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade; (OBSERVAÇÃO: a exigência prevista no art. 31, I da Lei n°
8.666/93, será atendida mediante a apresentação do "Balanço de Abertura", é o que diz o
Manual de Licitações e Contratos do TCU, 4^ edição (fl.440).

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

9.10.3.0 licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá
comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação ou do lote pertinente.

9.11. Relativos a Qualificação Técnica

9.11.1. As empresas, deverão comprovar, a qualificação técnica, além do que é exigido no termo de
referência:

9.11.1.1.0 licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente, que comprovem
ter o licitante fornecido material de construção de maneira satisfatória, compatíveis em
características com o objeto desta licitação.

9.11.1.1.1. No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, não será considerado
aquele emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: Vi/ww.trÍzideladovale.ma.aov.br
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9.11.1.1.2. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas
controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma
pessoa física ou jurídica que seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa
proponente.

9.11.1.1.3. A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a veracidade dos atestados apresentados, podendo, requisitar cópias
dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo
declarado.

9.12. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.12.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.12.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade físcal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas,
a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via. sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1870- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na Internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de trinta minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeíra verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de adrpissibilídade do-recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licítantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o llcitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatòrio.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatòrio.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (cinco) dias, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital,

15.2. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e
devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.3.0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o
seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame,
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos
previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993.

16. DA ADESÃO À ATA POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTES

16.1. A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da administração pública que não tenha participado do certame licitatòrio, mediante anuência do órgão

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trlzidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e
as regras estabelecidas na Lei n® 8.666, de 1993:

16.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente da adesão, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

16.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos
ou entidade, a 50®/o (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que vierem a aderir à ata.

16.5. Ao órgão não participante que aderir ã ata competem os atos relativos á cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador,

16.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.

16.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justifícadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo dp vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante. ,

16.8. As solicitações deverão ser encaminhadas ao órgão gerenciador PREFEITURA MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE (MA)/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, por meio do setor de
Licitações através do email; cpltvportal@outlook.(XDm ou no endereço Av. Dep. Carlos Melo, 1670, centro -
CEP 65727-000 - Trizidela do Vale (MA).

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

17.2. adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.

17.2.1. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de
seu recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n® 8.666, de 1993;

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e ás previsões contidas no edital e seus anexos;

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78
da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei

17.4.0 prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do
mesmo prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6®, III, da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002,
consulta prévia ao CADIN.

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato
ou da ata de registro de preços.

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou
a ata de registro de preços.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, no
Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

19. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitaçao do objeto estão previstos no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por
ocasião de cada contratação.

21.1.1. A rubrica orçamentária é a que segue:

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 02.08 - Fundo Municipal de Assistência Social
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social
SUB-FUNÇÃO: 244- Assistência Comunitária.
PROGRAMA: 0020 - Assistência a população carente.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.128 - Manutenção de distribuição de material.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita.
FONTE; 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos
FONTE: 1660000000-Transferência de Recursos do FNAS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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22. DO REAJUSTE

22.1. Os preços sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data para a apresentação do
relatório de pesquisa de preços.

22.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

22.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

22.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

22.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

22.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

22.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescertte, por meio de termo aditivo.

22.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666/93, da Lei n® 10.520/2002, Decreto
Municipal n® 41/2023, de 18/09/2023, a Contratada que, no decorrer da contratação;

23.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

23.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

23.1.3. apresentar documentação falsa;

23.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

23.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

23.1.6. não mantiver a proposta;

23.1.7. cometer fraude fiscal;

23.1.8. comportar-se de modo inidôneo

23.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao
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23.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

23.4. O licítante/adjudícatárío que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções

23.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

23.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;

23.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

23.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.

23.5. A penalidade de muita pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

23.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública municipal, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas á autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Aplicação
de Penalidade - PAAR, confoime Decreto Municipal n° 41/2023, de 18/09/2023.

23.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração municipal nos termos da Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

23.8. O processamento do PAAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

23.3. Caso o,valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

23.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário. observando-se o procedimento
previsto na Lei n" 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n" 9.784, de 1999.

23.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

23.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO MUNICIPAL DE
FORNECEDORES/PRESTADORES DE SERVIÇOS.

23.13.20.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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24. DA FORMACAO DO CADASTRO DE RESERVA

24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do iicitante mais bem classificado.

24.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao Iicitante melhor classificado.

24.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do Iicitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a
fase competitiva.

24.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado.

25. DA IMPUGNACÃO DO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

25.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no
sistema www.portaldecompraspubllcas.com.br.

25.3. Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras
Públicas no endereço eletrônico www.Dortaldecompraspublicas.com.br.

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,
salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4°, da Lei 8.666/93,

25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

25.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

25.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Endereço: Av. Deputado Carlos Meto, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse
público.

26.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

26.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções
cabiveis.

26.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
cxsmpõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.12.0 Fundo Municipal de Assistência Social poderá revogar este Pregão por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do
procedimento viciado, desde que observados os principios da ampla defesa e contraditório.

26.12.1. A anulação do pregão induz á do contrato.

26.12.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação
ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação

26.13.0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
www.portaldecompraspübllcas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de reuniões
com a Equipe de Pregão no endereço Av. Dep. Carlos Melo, n" 1670, Aeroporto, Trizidela do Vale (MA),

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

26.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

26.14.1. ANEXO I - Termo de Referência.

26.14.2. ANEXO II - Modelo de Carta Proposta de Preço

26.14.3. ANEXO III • Minuta de Ata de Registro de Preços:

26.14.4. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato;

Município de Trizidela do Vale (MA), de ... de 2023.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site; wvvw.trizideladovale.ma.qov.br
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

trizidi

proc.22
FLS.
RUB.

DO,VALE ~
::)gL/202i

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: O OBJETO DESTA LICITAÇÃO É COMPOSTO POR ITENS, OS QUAIS SÃO
RESERVADOS COTAS DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE. CONFORME O DISPOSTO NO ART. 48. INC. III. DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06,
COM NOVA REDAÇÃO DADA PELA LC 147/2014.

1. OBJETO

1.1. Seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de
empresa para o fornecimento material diversos, destinada distribuição gratuita às famílias carentes, de
interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA).

2. ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO

2.1. O valor máximo admissível para aquisição dos produtos do presente termo, elaborado com base na
média dos preços praticados no mercado, é de R$ 700.305,75 (setecentos mil e trezentos e cinco
reais e setenta e cinco centavos) sendo valores apre^ntados na planilha abaixo descrita.

DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE

VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

ESTIAMDO ESTIMADO

ARAME LISO GALVANIZADO. BITOLA
(BWG)N°18. ! 2.547,00

SOQUETE (BOCAL) COM RABICHO, NA UNIDADE
COR PRETA. UNIUAUL

BOTA DE BORRACHA. CANO LONGO,
IMPERMEÁVEL. TAMANHOS VARIADOS 500 PAR
DO 36 AO 43.

CAIXA DÁGUA 1.000L COM TAMPÁ,
MATERIAL: POLIETILENO.

CAIXA DÁGUA 2,000L COM TAMPÁ.
MATERIAL: POLIETILENO.

CAIXA DÁGUA 5.000L COM TAMPÁ. _
MATERIAL: POLIETILENO.

CORDA TRANÇADA EM POLIPROPILENO
SMM, ROLO COM APROXIMADAMENTE 500
100M.

FIO ELETRICO FLEXÍVEL 1.5MM. ROLO
COM100M.

UNIDADE

ROLO

ROLO

6,10 12.200,00

75,93 37.965.00

409.63 12.288,90

UNIDADE 1.682,96 33.659,20

UNIDADE 3.340,43 50.106,45

149,30 74.650,00

103,90 51.950,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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TRI^
PROC.i
FLS.
RUB.

FIO ELETRICO FLEXÍVEL 2,5MM. ROLO
COM 100M.

FITA ISOLANTE PRETA 18MM. ROLO DE
20M.

INTERRUPTOR PERA MEIO CORDÃO
CINZA.

LÂMPADA DE LED 15W.

LONA PLASTICA ESPESSURA: 150 MICRA

MICRA, LARGURA: 4 M. COMPRIMENTO:
100 M, COR: PRETA. MATERIAL:
PLÁSTICO SINTÉTICO. COTA PRINCIPAL

LONA PLÁSTICA ESPESSURA: 150 MICRA
MICRA, LARGURA: 4 M, COMPRIMENTO:
100 M, COR: PRETA, MATERIAL:
PLÁSTICO SINTÉTICO. COTA
RESERVADA

TOMADA MODELO: DUPLA, FORMATO
CONTATO: 2P + T , COR CORPO: BRANCA
,  CORRENTE NOMINAL: 10 A, TENSÃO
NOMINAL: 250 V, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COMPLETA(CAIXA. ESPELHO
E TOMADA) , APLICAÇÃO: CONDULETE
INSTALAÇÃO ELÉTRICA . MATERIAL: PVC
- CLORETO DE POLIVINILA

TORNEIRA PLÁSTICA JARDIM PRETA 1/2

PINO PLUG FÊMEA (3P/10).

PINO PLUG MACHO {2P/10).

CAPA DE CHUVA ADULTO COM CAPUZ

EM PVC FORRADO.;

LONA PLÁSTICA COMPRIMENTO: 50 M.
COR: PRETA. ESPESSURA: 15 MICRA.
LARGURA: 4

MANTA ASFÁLTICA ACABAMENTO:
LÂMINA DE ALUMÍNIO, COMPRIMENTO: 10
M. LARGURA: 30 CM, APRESENTAÇÃO:
ROLO. COMPOSIÇÃO: ASFALTO
MODIFICADO COM POLÍMEROS,

ELETRODUTO MATERIAL: PVC, COR:
AMARELA, TIPO: FLEXÍVEL CORRUGADO,
DIÂMETRO NOMINAL: 3/4 POL ROLO 50M

CANO SOLDAVEL 20MM, PVC 1/2, 6M

CANO TUBO PVC ESGOTO 50MM, 6M

CANO TUBO PVC ESGOTO 100MM, 6M,
PVC

450 ROLO 171,66 77.247,00

UNIDADE 6,44 1.288,00

UNIDADE 5,00 5.000,00

UNIDADE 15,68 31.360,00

ROLO 106.519,50

ROLO 573,42

% -

43.006,50

UNIDADE i 14,82 7.410,00

UNIDADE 5,25 2.625,00

UNIDADE 3,52 3.520,00

UNIDADE 4,85 4.850,00

UNIDADE 35,50 10.650,00

ROLO 255,77 15.346,20

UNIDADE

1

71,38 35.690,00

ROLO 69,53 13.906,00

UNIDADE 28,00 5.600,00

UNIDADE 61,33 6.133,00

UNIDADE 57,24 5.724,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão
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COLETE SALVA-VIDAS TIPO; CLASSE 5,
CAPACIDADE: 110 KG, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: NEOPRENE, TAMANHO: SOB
MEDIDA

TOTAL GERAL ESTIMADO

UNIDADE 245,32 49.064,00

700.305,75

2.2 • Serão aceitas até 02 (duas) casas decimais no preço unitário de cada item ofertado.

2.3. Os quantitativos dos itens, do objeto desta licitação, foram divididos em COTAS, sendo:

2.3.1. cota principal, (item 13 ) no percentual de 75% (setenta e cinco porcento) da quantidade total do objeto
para todos os interessados que atendam às exigências deste edital e

2.3.2. cota reservada, (item 14) no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade total do objeto
para participação exclusiva das ME's e EPP's, que atendam às exigências deste edital, sem prejuízo de
participação na cota principal, em atendimento à Lei n° 126/2006, com as alterações introduzidas pela Lei n"
147/2014.

2.3.3.. itens exclusivos para PE/EPP/MEI( demais itens).

2.4. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.

2.5. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer
pelo menor preço.

2.6. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que
a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a
ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015.

2.7. A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Assistência Social a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições.

3. ^RGÃG GERENCIADOR:

3.1. O Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA), através do Setor de
Compras irá gerenciar a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de
Preços (SRP), a ser gerado pela licitação.

4. JUSTIFICATIVA

4.1. O Fundo Municipal de Assistência Social é responsável pela organização e implementação das políticas e
diretrizes públicas municipais referentes a assistência social, tendo o compromisso de ofertar programas,
projetos e serviços eficazes e de qualidade á população em situação de maior vulnerabilidade social na
cidade de forma integrada buscando eficiência e eficácia nos investimentos públicos, conforme
preconizado pela Política Nacional de Assistência Social - PNAS.

4.2. Destaca-se, que a principal demanda apresentada pelas famílias atendidas é o que assegura o auxilio de
forma temporária, não contributiva, para reduzir a vulnerabilidade provocada pela falta de condições
socioeconômicas das famílias.

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wvyw.trizideiadovale.ma.qov.br

25



PREFEITURA DE

TRIZIDEUV

DOVALE

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CA/PJ H° 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4.3. Diante do exposto o Fundo Municipal de Assistência Social de Trizidela do Vale, necessita adquirir
diversos materiais para atender as famílias em situação de vulnerabilidade social que demandarem este
benefício O registro de preços é uma ferramenta que serve para futura e eventual aquisição de
produtos/serviços com demanda variável. Outro aspecto importante é que com o registro de preços suprirá
as demandas existentes, de acordo como forem sendo requisitadas, não necessitando da reserva
orçamentária em sua totalidade, utilizando os recursos financeiros de forma sustentável, podendo
inclusive, melhorar a organização das compras através da implantação de um cronograma.

4.4. Os elementos técnicos descritos neste instrumento são os mínimos necessários para assegurar que a
contratação se dê de forma satisfatória, com as mínimas condições técnicas e de qualidade exigidas, e
ainda, assegurar o gasto racional dos recursos públicos. Desta forma as especificações constantes neste
termo de referência e as exigências editalícias são necessárias e imprescindíveis para a obtenção de
produtos de qualidade e que atendam às necessidades do Município.

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

5.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n"
10.520/2002.

6. RESULTADOS ESPERADOS

6.1. Registro de Preços de todos os itens; '

6.2. Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência;

6.3. Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o necessário para cada
aquisição;

6.4. Aquisição de produtos de qualidade.

7. AVALIAÇÃO DO CUSTO

7.1. O custo estimado foi apurado a partirde mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado
tendo como base na pesquisa de preços nas seguintes fontes de pesquisa: PAINEL DE PREÇOS E BANCO
DE PREÇOS DA EMPRESA NEGÓCIOS PÚBLICOS.

8. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

8.1. O prazo de entrega dos bens é de 24 (vinte e quatro) horas, contados da ordem de fornecimento, em
remessa parcelada, no seguinte endereço do órgão, Av. Dep. Carlos Meto, 1670, centro - Trizidela do
Vale (MA).

8.2. Os produtos serão recebidos:

8.2.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes do Edital e da proposta.

8.2.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do
Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 24 (vinte e quatro) horas
do recebimento provisório.

8.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trlzideladovale.ma.QOv.br
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8.4. A administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada obriga-se a:

9.1.1. Efetuar a entrega do produto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca,
fabricante, procedência e prazo de validade, quando for o caso;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

9.1.2.1. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que Incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I. São Obrigações da CONTRATANTE;

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

10.1.3. Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissão/servidor especialmente designado;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.QOv.br
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10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

10.1.6. O Fundo Municipal de Assistência Social não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
processo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados

11. DA HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME:

12.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências
contidas no Edital e seus anexos.

12.2. Estarão habilitados para participar do certame, os interessados que comprovarem o
cumprimento das exigências relativas à capacidade técnica de cumprimento do objeto licitado e com
a possibilidade de atender a quantidade solicitada de forma a cumprir o prazo determinado neste
Termo de Referência. Isto posto, devem observar os requisitos para habilitação delineados, em
termos gerais, nos artigos 27 a 32 da Lei 8.666/93.

12.2.1. Atestado de Capacidade Técnica, expedido em nome da empresa licitante, fornecido por
pessoa juridica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou vem
fornecendo adequado em quantidades e qualidade semelhante ao objeto da presente
licitação, (mínimo de 10% do quantitativo referente ao item que a empresa esteja
concorrendo).

DA VALIDADE DA PROPOSTA

13.1. Os participantes do certame deverão apresentar proposta com validade de 90 (Noventa) dias.

14. DO AUMENTO E SUPRESSÃO

14.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto da contratada poderá ser suprimido ou
aumentado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
facultada a supressão além desse limite, por acordo ente as partes, conforme disposto no artigo 65,
parágrafo primeiro e segundo, inciso II, da Lei n° 8.666/1993.

15. DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1.Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

16. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

16.1.É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa juridica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração á continuidade do contrato.

17. CONTROLE DA EXECUÇÃO

17.1.A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à
Administração.

17.2.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizídeia do Vaie-Maranhão
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vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência
desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei 8.666/93.

17.3.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todos as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providencias cabíveis.

DO PAGAMENTO

18.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

18.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no .prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3®, da
Lei n® 8.666, de 1993.

18.2.Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

18.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

18.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018.

18.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

18.5.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

18.6./^tes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

18.7.Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

18.8.Previamente á emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

18.9.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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18.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á contratada a ampla
defesa.

18.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

18.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no município, salvo
por motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

18.12. O município efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, quando a legislação assim
exigir, (IN RFB N® 1.234/2012 OU A QUE VIER A SUBSTITUÍ-LA, NOS TERMOS DO DECRETO
MUNICIPAL N° 31/2023, de 07/08/2023.

18.12.1. O município fará retenção do Imposto de Renda dos pagamentos do fornecedor ou
prestador de serviço.

18.12.2. A descrição do valor da alíquota do Imposto Retido na Fonte que incidirá sobre os
pagamentos efetuadas por este município ao fornecedor ou prestado de serviço.

18.12.3. A alíquota de incidência a ser aplicada será de 1,20% (um virgula vinte por cento) (ANEXO
ÚNICO, DECRETO MUNICIPAL N° 31/2023.

18.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N X VP, sendo: . r é-.
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

[= (6/ 100) 1 = 0,00016438^  TX = Percentual da taxa anual = 6%
365

19. DO REAJUSTE

19.13. Os preços são fixos e írreajustáveis no prazo de um ano contado da data para a
apresentação do relatório de pesquisa de preços.

19.13.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e conciuidas após a ocorrência da
anualidade.

19.14. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

19.15. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada peia última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
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19.16. Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

19.17. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

19.18. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

19.19. O reajuste será realizado por apostilamento.

20. DA GARANTIA

20.13. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666/93, da Lei n° 10.520/2002, Decreto
Municipal n° 41/2023, de 18/09/2023, a Contratada que, no decorrer da contratação:

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. apresentar documentação falsa; Ã

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. não mantiver a proposta;

21.1.7. cometer fraude fiscal;

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo

21.2.As sanções do item adma também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que. convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4.0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

21.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;
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21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

21.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados.

21.5. A penalidade de muita pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública municipal, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Apiicação de Penalidade - PAAR, conforme Decreto Municipal n° 41/2023, de 18/09/2023.

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração municipal nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

21.8.0 processamento do PAAR não interfere no seguimento reguiar dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos à Administração Púbiica Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o principio da proporcionalidade.

21Jg, As finalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO MUNICIPAL DE
/  ; FORNECEDORES/PRÈSTADORES DE SERVIÇOS.

21.13.20.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

22. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

22.13. Considerando a entrada em vigor do Decreto n° 10.024 de 28 de outubro de 2019, que
regulamenta a licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e a
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso
da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal;

22.14. Considerando o Decreto Municipal n° 24/2021que regulamenta a licitação, na modalidade
pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos
os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, e dá outras providências.
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22.15. Diante do exposto no item anterior, esta licitação ocorrerá na modalidade Pregão Eletrônico.

22.16. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR ITEM.

22.17. Justifica-se o critério de julgamento por MENOR PREÇO POR ITEM, pois traz beneficio ao
erário e, nesse sentido, cada vez mais os Órgãos de Controle têm-se posicionado em consonância
com esse critério, conforme disposto na Súmula 247 do Tribunal de Contas da União;

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global,
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o
conjunto u complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampla participação de Hcitantes que. embora não
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habitação adequar-se a essa
divisibilidade. SÚMULA 247"

22.18. E, nesse esteio, o mesmo TCU, em suas orientações, já estabeleceu o seguinte:

"Em compras, a divisão do objeto em itens toma-se quase obrigatória, a
não ser que fique comprovado prejuízo para o conjunto. Geralmente são
comprados itens distintos de materiais de expediente, de móveis, de
equipamentos, de suprimentos etc. A divisão do objeto em lotes ou grupos
como se itens individuais fossem deve ser vista com cautela pelo agente
público, porque pode afastar licitantes que não possam habilitar-se a
fornecer a totalidade dos itens especificados nos lotes ou grupos, com
prejuízo para a Administração"

22.19. Esse registro de preços encontra respaldo nas hipóteses previstas no Art. 2° do Decreto
Municipal n" 15/2019, pelos seguintes motivos:

II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou
contratação de sen/iços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a
ser demandado pela Administração.

22.20. Portanto, solicitamos a tramitação do processo administrativo, conforme preconiza a Lei
Federal n° 8.666/93 para licitação, no Sistema de Registro de Preços com vigência para 12 (doze)
meses. Além disso, essa modalidade permite aquisições mais eficientes de acordo com a demanda,
de forma a possibilitar compras pontuais para atender as demandas administrativas.

22.21. Em tempo, ratificamos a necessidade de realizar aquisições de forma a atender ao preconizado na
legislação em acordo com a Lei Federal n® 8.666/93 e pela LC n" 123/2006. O Fundo Municipal de
Assistência Social indica que para esse objeto seja concedido tratamento diferenciado conforme
preconiza a legislação, em favor das ME e EPPs nos limites previstos na LC 123, de 2006.

22.22. Justifica-se a permissão que outros órgãos não participantes venham a compartilhar deste processo
como CARONA: que é racionalizar o processo de aquisição por parte da administração pública,
reduzindo prazos, custos, licitações desnecessárias; reduzindo preços dos produtos ou serviços
adquiridos; ganhando em eficiência, como expressamente determina o art. 37 da Constituição
Federal. O Município de Trizidela do Vale/M A apenas contribuirá com sua estrutura para que outros
órgãos e entidades possam adquirir, com maior celeridade, um objeto também por ela licitado.
Julgamos ser possível a participação por órgãos não participes desde que a adesão ocorra
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justificada e integralmente por lote, diante da contratação por preço global, eliminando, assim, o risco
de a Administração Pública realizar aquisição antieconômica.

23. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

23.13. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados
por ocasião de cada contratação.

23.14. A rubrica orçamentária é a que segue:
ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 02.08 - Fundo Municipal de Assistência Social
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social
SUB-FUNÇÃO: 244- Assistência Comunitária. ^ ^
PROGRAMA: 0020 - Assistência a população carente. C
PROJETO/ATIVIDADE: 2.128 - Manutenção de distribuição de material. %t'''
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita.
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos
FONTE: 1660000000 - Transferência de Recursos do FNAS. fe f"
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ANEXO II

MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2211001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N« PE /2023.

Pregoeira do Município de Trizídela do Vale (MA)
Assunto: Proposta de Preços ref. ao PE n® ^/2023.

DADOS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa:

Nome Fantasia:

CNPJ: T INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO:
TELEFONES: EMAIL:

REPRESENTANTE LEGAL PI ASSINATURA DA ATA/CONTRATO
NOME COMPLETO:

RG: EMISSOR: CPF '
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO:
TELEFONES: EMAIL:

DADOS DA BANCARIO

BANCO I AGÊNCIA I C/C:

Apresentamos a pregoeira e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando seleção de proposta visando o
REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento material
diversos, destinada distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse do_ Fundo Municipal de Assistência
Social do município de Trizídela do Vaie (MA), conforme licitado pelo PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/2023.
Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:

DESCRIÇÃO MARCA QTDE

PREÇO
UNITÁRIO

R$

PREÇO
TOTAL R$

TOTALGERAL

Nossa proposta tem preço total de R$= (valor numérico e por extenso).
Condições de Pagamento:
Prazo de Entrega:
Validade da Proposta:
Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N® XXXX/2023 que nos preços propostos
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam
recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos produtos.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhâo
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ANEXO III

MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXXX/XXXX

PREGÃO ELETRÔNICO N® PE.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, o município de Trizidela do Vale (MA), por
intermédio do (NOME DO ÓRGÃO LICITANTE), com sede no XXXX, inscrito no CNPJ sob o n" XXXX, neste
ato representado por (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria n® XXXX, de
XX/XX/XXXX, publicada em XX/XX/XXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor; do Decreto 10.024/2019; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 1993, e as demais
normas legais correlatas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de
acordo com a classificação por elas alcançadas, para a eventual contratação dos itens a seguir elencados,
conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecimento material diversos, destinada distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse do Fundo
Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA), conforme especificações e
condições constantes nesta Ata, de Registro de Preços, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, sendo
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedores e as demais condições
ofertadas nas propostas são as que seguem:

EMPRESA:

CNPJ: '
ENDEREÇO: REPRESENTANTE
E-MAIL:

Descrição/Especificação Marca

Unidade

de

Medida

Valor Valor

Unitário Total

Registrado Registrado
R$ R$

TOTAL GERAL

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
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3.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão
certificados por ocasião de cada contratação.

23.14.1. A rubrica orçamentária é a que segue;

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 02.08 - Fundo Municipal de Assistência Social
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social
SUB-FUNÇÃO; 244- Assistência Comunitária.
PROGRAMA: 0020 - Assistência a população carente.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.128 - Manutenção de distribuição de material,
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita.
FONTE; 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos
FONTE: 1660000000 - Transferência de Recursos do FNAS

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES

4.1. A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da administração pública que não tenha participado do certame licítatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e
as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993;

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, decorrente da adesão, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes. ^

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos Itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões a ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que vierem a aderir à ata.

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, caberá ao órgão não participante efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da ata.

4.6. Cabe ao órgão não participante realizar os atos relativos á cobrança do cumprimento por parte do
prestador das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento das cláusulas contratuais relativas
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciado.

4.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.

4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

4.8. Faculta-se aos órgãos ou entidades municipais, a adesão a esta ata de registro de preços.

4.9. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se de que a contratação
atende aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados.
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
publicação, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais
prorrogações, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3° do artigo 15 da Lei n" 8.666 de 1993.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original, (suprir o item quando Inexistirem outros
fornecedores classificados registrados na ata).

6.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. ;iNâo.havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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6.8. O cancelamento de registro, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público: ou

6.9.2. A pedido do fomecedor.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES

7.1. Aceitam cotar os bens objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao do licitante
vencedor do Pregão Eletrônico n" xxx/2023, do município de Trizidela do Vale, na seqüência da
classificação do certame, os seguintes fornecedores:

FORNECEDOR ENDEREÇO REPRESENTANTE

INFORMAÇÕES
PARA CONTATO

(email, telefone,
etc)

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n" 8.666/93.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços.

8.4. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto
10.024, DE 2019; da Lei 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei
Complementar n° 123, de 2006, e 147, de 2014 e da Lei n" 8.666, de 1993, subsidiariamente.

8.5. O foro para dirimir questões relativas á presente Ata será o da Comarca de Pedreiras/MA, com
exclusão de qualquer outro.

8.6. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
ófyãos participantes (se houver).

Município de Trizidela do Vale (MA), XX de XXXX de XXXX.

Representante do Órgão

Representante da Empresa
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ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N° PE. /2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE.XXX/XXXX
TERMO DE CONTRATO N° PE.XXXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE.

POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE
EA EMPRESA XXXX.

O Município de Trizidela do Vale. por Intermédio do Fundo Municipal de , com sede
na rua , centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n" , neste ato representado pelo
(NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria n° XXXX, de XX/XX/XXXX,. e em conformidade
com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a
empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX. CEP XXXX, no Município de XXXX,
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor XXXX. portador da Cédula de Identidade n"
XXXX e CPF n" XXXX, tendo em vista o que consta no Processo n° XX)0(, e o resultado final do Pregão n"
XXXX/XXXX, com fundamento na Lei n" 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o
presente Instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes;

1 ■ CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 contrato tem como objeto a contratação de empresa para o fornecimento material diversos,
destinada distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social
do município de Trizidela do Vale (MA), conforme e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão
identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de
transcrição.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão n®
I202Z, com seus Anexos, e a Proposta vencedora.

1.2. Discriminação do objeto

ITEM

DO T.R.

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

MARCA

UNIDAD

EDE

MEDIDA

VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR

TOTAL R$

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato será contado a partir da data de assinatura e
encerramento em / / prorrogável nos termos do artigo 57, § 1®, da Lei n® 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1.0 valor do contrato é de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX).
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3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdendários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município do exercício de 202 , na dotação abaixo
discriminada;

Órgão/Unidade:

Função: \

Elemento de Despesa:

5. CLAUSULA QUINTA - 00 PAGAMENK

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência e
no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data para a apresentação do
relatório de pesquisa de preços.

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

6.4. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

8. CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto presente Contrato será efetuada por Comiissâo/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada obriga-se a:

10.1.1. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, procedência e
prazo de validade;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,
13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor {Lei n° 8.078, de 1990);

10.1.2.1. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;

10.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.6. Não U"ansferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

10.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencláhos, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

11. CLÁUSULA DÁCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. São Obrigações da CONTRATANTE: p.

ÍVEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 4 \\\
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11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

11.2.0 Fundo Municipal de Assistência Social não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666/93, da Lei n® 10.520/2002, Decreto
Municipal n° 41/2023, de 18/09/2023, a Contratada que, no decorrer da contratação:

12.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

12.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

12.1.3. apresentar documentação falsa;

12.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

12.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.6. não mantiver a proposta;

12.1;7. cometer fraude fiscal;

12.1.8. comportar-se de modo inidôneo

12.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

12.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os lidtantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.4.0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das Infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções

12.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
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12.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado{s) pela conduta
do licitante;

12.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

12.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.

12.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

12.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indicios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública municipal, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Aplicação
de Penalidade - PAAR, conforme Decreto Municipal n" 41/2023, de 18/09/2023.

12.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração municipal nos termos da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

12.8.0 processamento do PAAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos á Administração Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

12.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
a Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, obsen/ando-se o procedimento
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

12.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO MUNICIPAL DE
FORNECEDORES/PRESTADORES DE SERVIÇOS.

12.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n°
8.666, de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.

13.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato prejuízo não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da administração á continuidade do contrato.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n** 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
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13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

13.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no ar. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.5. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos conforme o caso:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado da contratação.

14.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento).

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VEDAÇÕES

15.1. É vedado à CONTRATADA:

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

15.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002; do Decreto 10.024/2019 de
10.09.2019; da Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n"* 123, de
2006, e 147, de 2014 e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e
normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas
transcrições.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial do
Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte)
dias daquela data.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por m^s
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privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Trizidela do Vale (MA), XX de XXXX de XXXX.

Pela CONTRATANTE

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF n°:

Nome:

CPFn'':

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: wwvtf.trizideladovale.ma.qov.br

47



PRE FE I TURA O E

TRtZIDELA

^dovALE

TRIZIDELA DO VALE

PROn ??1in01/2023

FLS._:^^ã2i2
RUB i

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Despacho da Procuradoria Geral do Município

Recebi nesta data os autos do processo administrativo n° 2211001/2023, para
análise e parecer da minuta do Edital, minuta da Ata de Registro de Preços e
Minuta do Contrato.

Encaminhe-se á Assessoria Jurídica para as providencias cabíveis

Em: 05/12/2023.

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

OAB/MA: 8967

Procurador Geral do Município
Portaria n° 29/2021-GP
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END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 29/2021-GP, de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF n°

529.056.323-72 para o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as

competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013

e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de

2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUiVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

DeíbsorfP^íra Freitas
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE I

Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 292021GP/2021

PORTARIA N° 29/2021-GP, de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. r NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF n° 529.056.323-72 para
o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as competências constantes das leis, Lei
Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 302021GP/2021

PORTARIA N° 30/2021-GP, de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale Qi
CNPJ: 01.558.070/0001-22 W

www.trízideiadovale.ma.gov.br/diaríooficjal/?ld=1394
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PARECER jurídico 0512001/2023

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO

ASSUNTO: ANÁLISE DE MINUTA DE EDITAL, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

E CONTRATO.

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. MODALIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL

DIVERSOS, DESTINADA A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ÀS

FAMÍLIAS CARENTES, DE INTERESSE DO FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE

TRIZIDELA DO VALE (MA), PARA ANÁLISE DA MINUTA

DO EDITAL, MINUTA DA ATA DE REGISTRO, MINUTA DO

CONTRATO E ANEXOS. PARECER PELA APROVAÇÃO.

I. RELATÓRIO

01. A Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. Maria Rosilene Silva, solicita a esta
Assessoria Jurídica, análise e emissão de parecer acerca das minutas relativas à
licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços para eventual e
futura contratação de empresa para o fornecimento de material diversos, destinada a
distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse do Fundo Municipal de
Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA).

02. Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os

seguintes documentos principais:

a) Certidão de Autuação de Processo Administrativo, emitida pelo Setor de

Protocolo;

Av. Deputado Carlos Melo. n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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b) Solicitação do setor requisitante ao ordenador de despesa;

c) Pesquisa de preços de mercado, realizada com Painel de Preços e Banco de Preços.

d) Planilha contendo o preço da cotação apresentada;

e) Despacho de solicitação de rubrica orçamentária;

f) Despacho de informação de existência de rubrica orçamentária;

g) Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira;

h) Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos, valores de

referência e demais exigências, devidamente aprovado pela Autoridade

Competente;

i) Autorização para instauração de Procedimento Licitatório;

j) Despacho da Secretária Municipal de Assistência Social, determinando a remessa

dos autos a esta Assessoria Jurídica;

k) Minuta do edital com 04 (quatro) anexos.

03. Na seqüência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia

dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo

único, da Lei n° 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem escopo de assistir a

administração municipal no controle interno da legalidade dos atos administrativos

praticados na fase preparatória da licitação.

II. ANÁLISE JURÍDICA

11. 01 DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

04. De início, cumpre destacar o caráter estritamente jurídico do presente opinativo, nos

termos do art. 38, parágrafo único, da lei 8.666/93, ou seja, a análise cingir-se-á à

adequação jurídico-formal do procedimento licitatório em apreço aos ditames da

legislação correlata. T C\
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05. Assim, considerações de índole técnica, como a escolha de produtos, serviços,

projetos, avaliação de preços, avaliação de quantitativos, justificativa da contratação,

bem como quaisquer juízos de conveniência e oportunidade envolvidos na

contratação, por consistirem no próprio mérito administrativo, são de inteira e

exclusiva responsabilidade do órgão consulente e, mais de perto, dos setores técnicos

que lhe prestaram auxílio, não cabendo a esta Assessoria atuar em substituição às suas

doutas atribuições.

11. 02 Da Modalidade de Licitação

06. Consoante demonstrado no Estudo Técnico Preliminar Modalidade definida é Pregão

Eletrônico para Registro de Preço, o qual se encontra disciplinado, no âmbito da

Administração Pública, pelo art. 11 da Lei 10.520/02, art. 15, II, da Lei n° 8.666/93,

Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal 015/2019.

07. O art. 3° da Lei 10.520/ 2002, que regulamenta o pregão, define quais procedimentos

devem ser observados na fase preparatória do mesmo, m verbis:

Art. 3°. A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação

e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os

critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento

e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para

fornecimento;

lí ' a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,

vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou

desnecessárias, limitem a competição;

111 - dos autos do procedimento constarão a justificativa das

definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensá^s
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elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o

orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação,

dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do

órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva

equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento

das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua

classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do

certame ao licitante vencedor.

08. A principal característica do Pregão é que ele destina-se à aquisição de bens e serviços

comuns, que podem ser definidos como sendo aqueles cujos padrões de desempenho

e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais no mercado.

09. No caso vertente, pressupõe-se correta a manifestação sobre a utilização da

modalidade Pregão.

II. 03. Da justificativa da contratação

10. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de regência,

tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência,

ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito

da Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o

apoiam.

11. Nos autos, há a justificativa da contratação, com exposição da sua motivação e dos

benefícios dela resultantes.
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12. Verifica-se ainda a chancela da autoridade competente à justificativa apresentada de

modo que se pode considerar atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos

no que tange aos seus aspectos Jurídicos-formais.

13. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos

administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para

todos os efeitos j urídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos

motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus

termos, que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda da

Administração, sendo inadmissíveis especificações que não agregam valor ao

resultado da contratação, ou superiores às necessidades da Administração, ou ainda,

que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. Estes quesitos foram

cumpridos, conforme se denota dos autos do processo em análise.

II. 04. Do orçamento estimado

14. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o

caracterizam, possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso

ordenamento jurídico.

15. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a

realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no

mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos

autos.

16. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem

sempre é suficiente para ficar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns é a

limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no

varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho da escala, com

redução dos preços obtidos.

17. Assim, para evitar distorções, o Tribunal de Contas da União, firmou o entendimento,

por meio do Acórdão 1923/2016-PIenário, no sentido de que os sistemas oficiais de
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referência da Administração Pública refletem, em boa medida, os preços de mercado

e, por gozarem de presunção de veracidade, devem ter precedência em relação à

utilização de cotações feitas diretamente com empresas do cercado.

18. No caso vertente, a administração municipal se valeu de consulta aos preços praticados

no âmbito da Administração Pública por meio do Painel de Preços e Banco de Preços,

conforme consta nos autos, apresentando ainda justificativa fundamentada para a

utilização e consideração apenas dessas fontes de pesquisa.

IL 05. Dos critérios de Aceitação das Propostas

19. Outra exigência da Lei 10.520/2002 (art. 3°, I) e do Decreto Federal n° 10.024/2019 é

que a autoridade competente defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos

licitantes

20. No que toca ao tema, o TCU já se pronunciou no sentido de que o gestor deve verificar

a aceitabilidade dos custos indiretos, bem assim estabelecer critérios de aceitabilidade

e limitação dos preços unitários.

21. Do exame da minuta do edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos

critérios de aceitação das propostas, apresentadas na Minuta do Edital.

II. 06. Da Disponibilidade Orçamentária e das Exigências da Lei Complementar

n" 101/2000

22. Nos autos em apreço, foi estabelecido pela Administração, na minuta do edital (em
seu anexo I), que o valor global estimado para execução do objeto será de RS
692,805,75 (seiscentos e noventa e dois mil e oitocentos e cinco reais e setenta e
cinco centavos).

23. Tendo sido estabelecido o valor global para o certame, cabe à Administração, indicar

rubricas orçamentárias pertinentes e emitir o atesto de disponibilidade orçamentária,

com registro de que a despesa tem adequação com o Plano Plurianual, a Lei

Orçamentária Anual para 2022 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do art.

lódaLRF.
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24. 0(s) despachos(s) do setor(es) coinpetente(s) com disposições nesse sentido foi(ram)

acostado(s) aos autos do procedimento em análise.

II. 07. Autorização para a abertura da licitação

25. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do

objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, toma-se possível à autoridade

competente avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação.

26. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a

abertura da licitação, conforme previsto no art. 8°, V, do Decreto Federal n°

10.024/2019.

27. No presente caso, tal exigência foi cumprida, conforme despacho emitido pela

Secretária Municipal de Assistência Social, constante dos autos.

II. 08. Do Prazo e da Publicidade

28. Cabe lembrar acerca da necessidade de atendimento ao prazo de no mínimo 08 (oito)

dias úteis, no mínimo, contado a partir da publicação de aviso, para a apresentação das

propostas, nos termos do art. 4°, V, da Lei n° 10.520/2002 e do art. 25 do Decreto

Federal nM 0.024/2019.

29. Note-se, ainda, que a divulgação do edital deverá ocorrer nos termos previstos nas Leis

8.666/93, 10.520/2002 e no Decreto Federal n° 10.024/2019 e suas alterações

posteriores.

30. Por derradeiro, impede consignar que qualquer modificação no edital exige divulgação

pela mesma forma que deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação

das propostas (exegese do art. 22 do Decreto Federal n° 10.024/2019).

II. 09. Do Edital e Anexos

31. Impede registrar, neste ponto, que conhecimentos peculiares para determinar

dispositivos técnicos do edital devem ser aferidos pelos órgãos competentes do ente

público interessado na licitação, que, no caso, é a Secretaria Requisitante mencionada
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no presente parecer jurídico, cumprindo a esta consignar que os mesmos não devem

limitar a competição ou conferir preferências indevidamente.

32. A instrução do processo licitatório compete ao órgão responsável pela competição

pública, devendo este observar as prescrições legais das Leis Federais n° 10.520/2002,

8.666/93 e Decreto Federal n° 10.024/2019, conforme mencionado anteriormente.

33. O preâmbulo traz informações claras e precisas acerca da licitação, no que tange ao

nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade e o tipo de licitação, a

menção de que será regida pela lei que disciplina o pregão, qual seja a Lei

10.520/2002, pelo Decreto n° 10.024/2019 que regulamenta o Pregão Eletrônico, e

subsidiariamente pela lei geral de licitações, sendo esta a lei 8.666/1993, bem como

por decretos regulamentares, a indicação de local, dia e horário para exame e obtenção

do edital, o credenciamento, o recebimento, o recebimento das propostas e sessão

pública.

34. Foram numeradas todas as páginas da minuta do edital e de seus anexos, fazendo-se

constar a referência nas minutas do edital ao respectivo número de processo

administrativo.

35. A lei de licitações disciplina que o objeto deve conter descrição precisa, suficiente e

clara, vedada especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição. A descrição presente no Edital atende essas prescrições, bem

como o Termo de Referência.

36. Consta no edital o tratamento diferenciado à categoria de microempresas e empresas

de pequeno porte - ME/EP? nos procedimentos licitatórios, por força da Lei

Complementar n° 123/2006, na redação que lhe confere a Lei Complementar n°

147/2014.

II. 10. Habilitação Jurídica

37. Constam na Minuta do edital, disposições sobre documentação de habilitação

jurídica, e está em consonância no art. 28. Da Lei n° 8.666/93.
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38. O edital separou em tópicos distintos as matérias que tratem de Habilitação Jurídica,
Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-
Financeira.

II. 11. Regularidades Fiscal e Trabalhista

39. O edital exige, acertadamente, prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda
Federal, Seguridade Social — INSS, FGTS, Fazenda Estadual, do Distrito Federal ou
Municipal, do domicílio da licitante.

40. Observa-se que o edital trata da regularidade trabalhista por força da Lei n° 12.440, de
07 de julho de 2011, que alterou o art. 27 e art. 29 da Lei n° 8.666/93, ora em vigor,
acerca da necessidade de apresentação de documentação relativa à Regularidade
Trabalhista, mediante CERTIDÃO NEGATIVA perante a Justiça do Trabalho ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa.

II. 12. Qualificação Econômica - Financeira

41. O Edital prevê a exigência de apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstração
Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa
situação financeira da empresa, assim como certidão negativa de pedido de falência,
concordata ou recuperação judicial, possibilitando ainda que caso seja positiva a
certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante possa participar mediante
apresentação da comprovação de que o plano de recuperação foi judicialmente
acolhido, conforme jurisprudência dos Tribunais Superiores Pátrios.

II. 13. Qualificação Técnica

42. Na comprovação de qualificação técnica o edital exige a apresentação de Atestado de
Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove a aptidão da fi rma licitante no desempenho de atividade pertinente
compatível em características e quantidades com o objeto da licitação. Tal exigência
encontra respaldo legal.

II. 14. Vedação do Trabalho Infantil r\
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43. Consta na minuta item que trata do disposto no art. 27, V, da Lei n° 8.666/93, a fim de

exigir de todas as licitantes o cumprimento do art. 7®, XXXIII, da Constituição Federal,

que trata da proibição do trabalho noturno perigoso ou insalubre a menores de 18

(dezoito) ou de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição

de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos, bem como anexo com modelo de

declaração para tal fim, cujo descumprimento ensejará a rescisão do futuro contrato,

exegese do art. 78. Inciso XVIII, da Lei n° 8.666/93.

II. 15. Minuta de Contrato

44. A Lei n° 8.666/93, ao tratar da duração dos contratos administrativos, estabelece que

o prazo deve estar vinculado à vigência dos créditos orçamentários, em regra, Entre as

exceções situam se as contratações previstas no Plano Plurianual e os contratos de

serviços contratuais.

45. As análises da minuta do contrato, conclui-se que o mesmo atende às exigências

previstas na Lei Federal n° 8.666/93, em especial aos artigos 55, 56 e 57 do referido

diploma legal.

II. 16. Do Termo de Referência

46. O Termo de Referência constitui um dos Anexos do Edital e assim será intitulado.

47. Nesse instrumento a secretaria requisitante apresentou a justificativa da contratação,

os itens com sua especificação detalhada, a forma e local de execução, o pagamento e

outras condições, ou seja, o termo de referência descreve as especificações do objeto

de forma precisa e clara, contendo a respectiva aprovação.

III. CONCLUSÃO

48. Ante o exposto, conclui-se pela APROVAÇÃO da minuta do Edital, Minuta do

Contrato e seus anexos.

49. É como opino, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos,

econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Assessoria Jurídica.

50. Este parecer contém 11 (onze) laudas, todas rubricadas pelo signatário.
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Trizidela do Vale (MA), em 07 de dezembro de 2023.

José Gutembei^
AssessokjurÍE

nmènto Filho

imcipio

P 18.375
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TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N® 209/2021 - GP.
De 08 de março de 2021.

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
maranhão, no uso de suas legais atribuições, que lhe são contendas.

RESOLVE:

Art 1" - NOMEAR - JOSÉ GÜTEMBERG NASCIMENTO FILHO, portador do
CPF n" 017.324.873-08, para o cargo de Chefe do Departamento de Processos na
Assessoria de Processos Judiciais, observada as competências constantes das lea e
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de TrizKlela do Vale.

2» - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 08 de março
de 2021.

PÜBUQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

gabinete do prefeito municipal de TRIZIDELA DO VALE, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 08 DE NIARÇO DE 2021.

DeibsonJ*á^íra Freitas
Prdreíto Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE riib. I

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 888 de 9 de Março de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS -

nomeação: 209/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:.

Art. r - NOMEAR - JOSÉ GUTEMBERG NASCIMENTO
FILHO, portador do CPF n" 017.324.873-08, para o cargo
de Chefe do Departamento de Processos na Assessoria de
Processos Judiciais, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os

regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 08 de março de 2021. PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 08 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trízideladovale.ma.gov.br/diaiiooficial/?id=1465
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MEMORANDO SOLICITANDO O NÚMERO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecimento de material diversos, destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de

interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA).

Senhor Presidente,

Considerando a Modalidade de Licitação definido sendo PREGÃO
ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO, POR ITEM, conforme os autos, solicito que
seja atribuído o número, para o referido PREGÃO ELETRÔNICO originado deste processo.

Trizidela do Vale (MA), 07 de dezembro de 2023.

Maria Rosilen^ Silya
Secretária Municipal de Àssistência Social

Portaria n° 06/2021 GP
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

MEMORANDO INDICANDO O NÚMERO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

Sra. Maria Rosilene Silva

Secretária Municipal de Assistência Social
Nesta.

OBJETO; Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecimento de material diversos, destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de

interesse do Fundo Mitnicipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA).

Senhora Secretária,

Considerando a Modalidade de Licitação, já constante nos autos para a contratação pretendida,
atribui-se ao procedimento o seguinte número: PREGÃO ELETRÔNICO N® 54/2023 com o
objetivo de Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecimento de material diversos, destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de

interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA),
a qual será regida pelo ato convocatório a seguir.

Trizidela do Vale -1^, 08 de dezembro de 2023.

J^eüpeT^inireífoTTõgueira
,  Presidente

PoiTaria^° 01/2023-GE-
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